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A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Consti
tuição dos Estados Unidos do Brasil e o Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 e 36, respectiva
mente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conheci
mento e a execução dêsses atos, que os executem e façam executar
e observar fiel e inteiramente como nêles se contém.

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946, 125.0 da
Independência e 58. 0 da República.

FERNANDO DE MELLO VIANNA
Presidente

GEORGINO AVELINO

1.° Secretário
LAURO LoPES

2.° Secretário
LAURO MONTENEGRO

3.° Secretário
Ruy ALMEIDA

4.0 Secretário

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, reunidos, sob a
proteção de Deus, em Assembléia Constituinte para organizar um
regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

TíTULO I

Da Organização Federal

CAPíTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o; regime
representativo, a Federação e a República.

Todo' poder emana do povo e em seu nome será exercido ;
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§ 1.0 A União compreende, além dos Estados, o Distrito
Federal e os Territórios.

§ 2.° O Distrito Federal é a capital da União.
Art. 2.° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdivi

dir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem
novos Estados, mediante voto das respectivas assembléias legisla
tivas, plebiscito "das populações diretamente interessadas e apro
vação do Congresso Nacional.

Art. 3.° Os Territórios poderão, mediante lei especial, cons
tituir-se em Estados, subdividir-se em novos Territórios ou volver a
participar dos Estados de que tenham sido desmembrados.

Art. 4.° O Brasil só recorrerá à guerra se não couber ou
se malograr o recurso ao arbitramento ou aos meios pacíficos de
solução do conflito, regulados por órgão internacional de segurança,
de que participe: e em caso nenhum se empenhará em guerra de
conquista, direta ou indiretamente, por si ou em aliança com outro
Estado.

Art. 5.° Compete à União:

I - manter relações .com os Estados estrangeiros e com
êles celebrar tratados e convenções;

II declarar guerra e fazer a paz;
III - decretar, prorrogar e suspender o estado de sítio;
IV - organizar as fôrças armadas, a segurança das tron

terras e a defesa externa;
V - permitir que fôrças estrangeiras transitem oelo ter

ritório nacional ou, por motivo de guerra, nêle permaneçam tempo
ràriamente;

VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de mate-
rial bélico;

VII - superintender, em todo o território nacional, os ser
viços de polícia marítima, aérea e de fronteiras;

VIII - cunhar e emitir moeda e instituir bancos de emissão;
IX - fiscalizar as operações. de estabelecimentos de cré

dito, de capitalização e de seguro;
X - estabelecer ° plano nacional de viação;

XI - manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nacional:
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização ou

concessão, os serviços de telégrafos, de radiocomunicaçáo. de radio
difusão, de telefones interestaduais e internacionais, de navegação
aérea e de vias férreas que liguem portos marítimos a fronteiras na
cionais ou transponham os limites de um Estado;

XIII - organizar defesa permanente contra 03 efeitos da
sêca, das endemias rurais e das inundações;

XIV - conceder anistia;
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xv - legislar sóbre:

5

naturalização, entrada, extradição e expulsão de estran-

requisições civis e militares em tempo de guerra;
regime dos portos e da navegação de cabotagem;
tráfego interestadual;
comércio exterior e interestadual; instituições de crédito,

e transferência de valores para fora do país;
riquezas do subsolo, mineração, metalurgia) águas, energia

florestas, caça e pesca;
sistema monetário e de medidas; título e garantia dos

manter a integridade nacional;
repelir invasão estrangeira ou a de um Estado em outro;
pôr têrmo a guerra civil;

garantir o livre exercício de qualquer dos poderes es-

a) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, aero
náutico e do trabalho;

b) normas gerais de direito financeiro; de seguro e previdên-
cia social; de defesa e proteção da saúde; e de regime penitenciário;

c), produção e consumo;
d) diretrizes e bases da educação nacional;
e) registros públicos e juntas comerciais;
f) organização, instrução, justiça e garantias das polícias mí

litares e condições gerais da sua utilização pelo Govêrno Federal
nos casos de mobilização ou de guerra;

é) desapropriação;

h)
i)
j)
k)

câmbio
1)

elétrica,
m)

metais;
n)

geiros ;
o) emigração e imigração;
p) condições de capacidade para o exercício das profissões

técnico-científicas e liberais;
q) uso dos símbolos nacionais;
r) incorporação dos silvícolas à comunhão nacional.

Art. 6.° A competência federal para legislar sôbre as maté
rias do art. 5"°, n.v XV, letras b. c, d, í, h, j, 1, o e T, não exclui
a legislação estadual supletiva ou complementar.

Art. 7.° O Govêrno Federal não intervirá nos Estados, salvo
para:

I
II

lU
IV

taduais;
V assegurar a execução de ordem ou decisão judiciária;

VI reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de
fôrça maior, suspender, por mais de dois anos consecutivos, o servi
ço da sua dívida Externa fundada;
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VII assegurar a observância dos seguintes princípios:

a) forma republicana representativa;
b) independência e harmonia dos poderes;
c) temporariedade das funções eletivas, limitada a duração

destas à das funções federais correspondentes;
d) proibição da reeleição de governadores e prefeitos para

o período imediato;
e) autonomia municipal;
f) prestação de contas da administração;

g) garantias do Poder Judiciário.

Art. 8.0 A intervenção será decretada por lei federal nos
casos dos TI.OS VI e VII do artigo anterior.

Parágrafo unico . No caso do n.? VII, o ato argüido de
inconstitucionalidade será submetido pelo Procurador-Geral da
República ao exame do Supremo Tribunal Federal, e, se êste a
declarar, será decretada a intervenção.

Art. 9.° Compete ao Presidente da República decretar a
intervenção nos casos dos n,OS I a V do art. 7.°.

§ 1.0 A decretação dependerá:

I - no caso do n.? V, de requisição do Supremo Tribunal
Federal ou, se a ordem ou decisão fôr da Justiça Eleitoral, de requi
sição do Tribunal Superior Eleitoral.

II - no caso do n.v IV, de solicitação do Poder Legislativo
ou do Executivo, coato ou impedido, ou de requisição do Su
premo Tribunal Federal, se a coação fôr exercida contra o Poder
Judiciário.

§ 2.0
no Estado

No segundo caso previsto pelo art. 7,°, n.? 11, só
invasor será decretada a intervenção.. -

Art. 10. A não ser nos casos de requisição do Supremo
Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral, o Presidente
da República decretará a intervenção e submetê-la-á, sem pre
juízo da sua imediata execução, à aprovação do Congresso Nacio
nal, que, Se não estiver funcionando, será convocado extraordinà
riamente para êsse fim,

Art. 11. A lei ou o decreto de intervenção fixar-lhe-á a
amplitude, a duração e as condições em que deverá ser executada .

Art. 12. Compete ao Presidente da República tornar efe
tiva a intervenção e, sendo necessário, nomear o Interventor.

Art. 13. Nos casos .do art. 7,°, n.? VII, observado o disposto
no art. 8.°. parágrafo único, o Congresso Nacional Se limitará a sus
pender a execução do ato argüido de inconstitucionalidade, se essa
medida bastar para o restabelecimento da normalidade no Estado.
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Art. 14. Cessados os motivos que houverem determinado a
intervenção, tornarão ao exercício dos seus cargos as autoridades
estaduais afastadas em conseqüência dela.

Art. 15. Compete à União decretar impostos sôbre:

I importação de mercadorias de procedência estran-
geira;

II - consumo de mercadorias;
III - produção, comércio, distribuição e consumo, e bem

assim importação e exportação de lubrificantes.e de combustíveis
líquidos ou gasosos de qualquer origem ou natureza, estendendo-se
êsse regime, no que fôr aplicável, aos minerais do país e à energia
elétr-ica;

IV renda e proventos de qualquer natureza;
V transferência de fundos para o exterior;

VI negócios de sua economia, atos e instrumentos regu-
lados por lei federal.

§ 1.0 São isentos do impôsto de consumo os artigos que a
lei classificar como o mínimo indispensável à habitação, vestuário,
alimentação e tratamento médico das pessoas de restrita capaci
dade econômica.

§ 2.° A tributação de que. trata o n.? IH terá a forma de
impôsto único, que incidirá sôbre cada espécie de produto. Da
renda resultante, sessenta por cento no mínimo serão entregues aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, proporcionalmente à
sua superfície, população, consumo e produção, nos têrmos e para
os fins estabelecidos em lei federal.

§ 3.° A União poderá tributar a renda das obrigações da
dívida pública estadual ou municipal e os 'proventos dos agentes
dos Estados e dos Municípios; mas não poderá fazê-lo em limites
superiores aos que fixar para as suas próprias obrigações e para os
proventos dos seus próprios agentes.

§ 4.° A União entregará aos Municípios, excluídos os das
capitais, dez por cento do total que arrecadar do impôsto de. que
trata o n.? IV, feita a distribuição em partes iguais e aplicando-se,
pelo menos, metade da importância em beneficios de ordem rural.

§ 5.° Não se compreendem nas disposições do n,? VI os
atos jurídicos ou os seus instrumentos, quando forem partes a União,
os Estados ou os Municípios, ou quando incluídos na competência
tributária estabelecida nos arts. 19 e 29.

§ 6.° Na iminência ou no caso de guerra externa, é facultado
à União decretar impostos extraordinários, que não serão partilhados
na forma do art. 21 e que deverão suprimir-se gradualmente, den..
tro em cinco anos, contados da data da assinatura da paz.
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Art. 16-. Compete ainda à União decretar os impostos pre
vistos no art. 19, que devam ser cobrados pelos Territórios.

. Art. 17. À União é vedado decretar tributos que não
sejam uniformes em todo o território nacional, ou que importem
distinção ou preferência para êste ou aquêle pôrto, em detrimento
de outro de qualquer Estado.

Art. 18. Cada Estado se regerá pela Constituição e pelas
leis que adotar, observados os princípios estabelecidos nesta Cons
tituição.

§ 1.0 Aos Estados se reservam todos os poderes que, irnplí
cita ou explicitamente, não lhes sejam vedados por esta Constitui
ção.

§ 2.0 Os Estados proverão às necessidades do seu govêrno e
da sua administração, cabendo à União prestar-lhes socorro, em caso
de calamidade pública.

§ 3.° Mediante acôrdo com a União, os Estados poderão
encarregar funcionários federais da execução de .leis e serviços esta
duais ou de atos e decisões das suas autoridades; e, reciprocamente,
a União poderá, em matéria da sua competência, cometer a fun
cionários estaduais encargos análogos, provendo às necessárias
despesas.

Art. 19. Compete aos Estados decretar impostos sôbre:

I - propriedade territorial, exceto a urbana;
11 - transmissão de propriedade causa mortis;
UI - transmissão de propriedade imobiliária inter vivos e

sua incorporação ao capital de sociedades;
IV - vendas e consignações efetuadas por comerciantes e

produtores, inclusive industriais, isenta, porém, a primeira opera
ção do pequeno produtor, conforme o definir a lei estadual;

V - exportação de mercadorias de sua produção para o
estrangeiro, até o máximo de cinco por cento ad vetorem, vedados
quaisquer adicionais;

VI - os atos regulados por lei estadual, os do serviço de sua
justiça e os negócios de sua economia.

§ 1.0 O impôsto territorial não incidirá sôbre sítios de área
não excedente a vinte hectares, quando os cultive, só ou com sua
família, o proprietário que não possua outro imóvel.

§ 2.° Os impostos sôbre transmissão de bens corpóreos
(n," 11 e IH) cabem ao "Estado em cujo território êstes se achem

situados.
§ 3.° O impôsto sôbre transmissão causa mortis de bens incor

póreos, inclusive títulos e créditos, pertence, ainda quando a sucessão
se tenha aberto no estrangeiro, ao Estado em cuj o território os
valores da 'herança forem liquidados ou transferidos aos herdeiros.
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§ 4.° Os Estados não poderão tributar títulos da dívida pú
blica emitidos por outr-as pessoas jurídicas de direito público interno,
em- limite superior ao estabelecido para as suas próprias obrigações.

§ 5.° O impôsto sôbre vendas e consignações será uniforme,
36m distinção de procedência ou destino.

§ 6.° Em casos excepcionais, o Senado Federal poderá auto
rizar o aumento, por determinado tempo, do impõsto de exportação
até o máximo de dez por cento ad vetarem.

Art. 20. Quando a arrecadação-estadual de impostos, salvo
a do impôsto de exportação, exceder, em Município que não seja o
da capital, o total das rendas locais de qualquer natureza, o Estado
dar-lhe-á anualmente trinta por cento do excesso arrecadado.

Art. 21. A União e os Estados poderão decretar outros tri
butos além dos que lhes são atribuídos por esta Constituição, mas O

ímpôsto federal excluirá o estadual idêntico. Os Estados farão a
arrecadação de tais impostos e, à medida que ela se efetuar, entre
garão vinte por cento do produto à União e quarenta por cento a0S
1Vlunicípios onde Se tiver realizado a cobrança.

Art. 22. A administração financeira, especialmente a exe
cução do orçamento, será fiscalizada na União pelo Congresso
Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas, e nos Estados e
Municípios pela forma que Jôr estabelecida nas Constituições es
taduais.

Parágrafo único. Na elaboração orcarnentár'ia se observará- ,
o disposto nos arts. 73 a 75.

Art. 23. Os Estados não intervirão nos Municípios senão
para lhes regularizar as finanças, quando:

I - se verificar impontualidade no serviço de empréstimo
garantido pelo Estado;

II - deixarem de pagar, por dois anos consecutivos, a sua
dívida fundada.

Art. 24. Ê permitida ao Estado a criação de órgão de assis
tência técnica aos Municípios.

Art. 25. A organização administrativa e a judiciária do Dis
tr-ito Federal e dos Territórios regular-se-ào por lei federal, obser
vado o disposto no art. 124.

Art. 26.' O Distrito Federal será administrado por Prefeito,
de nomeação do Presidente da República, e terá Câmara eleita
pelo povo, com funções legislativas.

§ 1.0 Far-sa-á a nomeação depois que o Senado Federal
houver dado assentimento ao- nome proposto pelo Presidente .da
República.

§ 2.° O Prefeito será demissível ad ncrcm.
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§ 3.° Os desembargadores do Tribunal de Justiça terão
vencimentos não inferiores à mais alta remuneração dos magis
trados de igual categoria nos Estados.

§ 4.° Ao Distrito Federal cabem os mesmos impostos atri
buídas por esta Constituição aos Estados e aos Municípios.

Art. 27. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios estabelecer limitações ao tráfego de qual
quer natureza por meio de "tributos interestaduais ou intermuni
cipais, ressalvada a cobrança de taxas, inclusive pedágio, destina
das exclusivamente à indenização das despesas de construção, con
servacâo e melhoramento de estradas.

~ 'j

Art. 28. A autonomia dos Municípios será assegurada:

I - pela eleição do Prefeito e dos vereadores;
II - pela administração própria, no que concerne ao seu

peculiar interesse e, especialmente,

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua compe
tência e à aplicação das suas rendas;

b) à organtzação dos serviços públicos locais.

§ 1.0 Poderão ser nomeados pelos governadores dos Estados
ou dos Territórios os prefeitos das capitais, bem como os dos Muni
cípios onde houver estâncias hidrominerais naturais, quando benefi
ciadas pelo Estado ou pela União.

§ 2. 0 Serão nomeados pelos governadores dos Estados ou
dos Territórios os prefeitos dos Municípios que a lei federal, me
diante parecer do Conselho de Segurança Nacional, declarar bases
ou portos militares de excepcional importância para a defesa externa
do país.

Art. 29. Além da renda que lhes é atribuída por fôrça dos
§§ 2.0 e 4.° do art. 15, e dos impostos que, no todo ou em
parte, lhes forem transferidos pelo Estado, pertencem aos Muni
cípios os impostos:

I predial e territorial urbano;
11 de licença;
IH de indústrias e profissões;
IV sôbre diversões públicas;
V - sôbre atos de sua economia ou assuntos de sua compe

tência.

Art. 30. Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios cobrar:

I - contribuição .de melhoria, quando se verificar valori
zação do imóvel, em conseqüência de obras públicas;

II - taxas;
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In - quaisquer outras rendas que possam provir do exer
cício de suas atribuições e da utilização de seus bens e serviços.

Parágrafo único. A contribuição de melhoria não poderá ser
exigida em limites superiores à despesa realizada, nem ao acrés
cimo de valor que da obra decorrer para o imóvel beneficiado.

Art. 31. À União; aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios é vedado:

I - criar distinções entre brasileiros ou preferências em
favor de uns contra outros Estados ou Municípios;

II - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou ern
baraçar-lhes o exercicio ;

UI - ter relação de aliança ou dependência com qualquer
culto cu igreja. sem prejuízo da colaboração recíproca em prol
do interesse coletivo;

IV - recusar fé aos documentos públicos;
V - lançar impôsto sobre:

a) bens, rendas e serviços uns dos outros, sem prejuízo da
tributação dos serviços públicos concedidos, observado o disposto
no parágrafo único dêste artigo;

b) templos de qualquer culto, bens e serviços de partidas
políticos. instituições de educação e de assistência social. desde
que as SU8S rendas sejam aplicadas integralmente no país para os
respectivas fins;

c) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais"
periódicos e livros.

Parágrafo único. Os serviços públicos concedidos não gczam
de isenção tributária, salvo quando estabelecida pelo poder com
petente ou quando a Uni20 a instituir, e1!l lei especial, relativa
mente aos próprios serviços, tendo em vista o interêsse comum.

Art. 32. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não
poderão estabelecer diferença tributária, em razão da procedência,
entre bens de qualquer natureza.

Art. 33. Ê defeso aos Estados e aos Municípios contrair em·
préstimo externo sem prévia autorização do Senado Federal.

Art. 34. Incluem-se entre os bens da União:

I - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos do,
seu domínio ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limite
com outros países ou se estendam a território estrangeiro, e bem
assim 2.S ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros
países:

II - a porção de terras devolutas indispensável à defesa
das fronteiras, às fortificações, construções militares e estradas de
ferro.



o Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Na
compõe da Câmara dos Deputados e do Senado
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Art. 35. Incluem-se entre os bens do Estado os lagos e
rios em terrenos do seu domínio e os que têm nascente e foz no
território estadual.

Art. 36. São Poderes da União o Legislativo, ° Executivo e
o .judiciário.dndependentes e harmônicos entre si.

§ 1.0 O cidadão investido na função de um dêles não poderá
exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição.

§ 2.° É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.

CAPÍTULO Ir

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

Disposições preliminares

Art. 37.
cional, que se
Federal.

Art. 38. A eleição para deputados e senadores far-se-á si
multâneamente em todo o país.

Parágrafo único. São condições de elegibilidade para o
Congresso Nacional:

I ser brasileiro (art. 129, n.?'' r e H);
11 - estar no exercício dos direitos políticos:

IH - ser maior de vinte e um anos para a Câmara dos Depu
tados e de trinta e cinco para o Senado Fede::al.

Art. 39. O Congresso Nacional reunir-se-á na Capital da
República, a 15 de março de cada ano, e funcionará até 15 de
dezembro.

Parágrafo único. O Congresso N acicnal só poderá ser con
vocado extraordinàriamente pelo Presidente da República ou por
'iniciativa do têrço de uma das câmaras.

Art. 40. A cada ema das câmaras compete dispor, em regi
mento interno, sôbre sua organização, polícia, criação e provimento
de cargos.

Parágrafo único. Na constituição das comissoes, assegurar
se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos par·.
tidos nacionais que participem da respectiva câmara.

Art. 41. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, sob
,.:3. direção da mesa dêste, reunir-se-êo em sessão conjunta para:

I inaugurar a sessão legislativa;
11 - elaborar o regimento comum;
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III - receber o compromisso do Presidente e o do Vice-Pré..
sidente da República;

IV - deliberar sôbre o veto.
Art. 42. Em cada uma das câmaras, salvo disposição cons

titucional em. contrário, as deliberações serão tomadas por -maioria
de votos, presente a maioria dos seus membros.

Art. 43. O voto será secreto nas eleições e nos casos esta
belecidos nos .ar ts. 45, § 2.°, 63, n.o I, 66, n.? VIII, 70, § 3.°,
211 e 213.

Art. 44. Os deputados e os senadores são invioláveis no exer
cicio do mandato, por suas opiniões, palavras e votos.

Art. 45. Desde a expedição do diploma até a inauguração
da legislatura seguinte, os membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo em .flagrante de crime inafiançável, nem
processados criminalmente, sem prévia licença de sua câmara.

§ 1.0 No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos
serão remetidos, dentro de quarenta e oito horas, à câmara respecti~

va, para que resolva sôbre a prisão e autorize, ou não, a formação
da culpa.

§ 2.° A câmara interessada deliberará sempre pelo voto da
maioria dos seus membros.

Art. 46. Os deputados e senadores, quer civis, quer mili
tares, não poderão ser incorporados às fôrças armadas senão em
tempo de guerra e mediante licença de sua câmara, ficando então
sujeitos à legislação, militar.

Art. 47. Os deputados e senadores vencerão anualmente sub
sídio igual e terão igual ajuda de custo._

§ 1.0 O subsídio será dividido em duas partes: uma fixa, que
se pagará no decurso do ano, e outra variável, correspondente ao
comparecimento.

§ 2.° A ajuda de custo e o subsídio serão fixados no fim
de cada legislatura.

Art. 48. Os deputados e senadores não poderão
I - desde a expedição do diploma:

a) celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público,
entidade autárquica ou sociedade de economia mista, salvo quando
o contrato obedecer a normas uniformes;

b) aceitar nem exercer comissão ou emprêgo remunerado de
pessoa jurídica de direito público, entidade autárquica, sociedade
de economia mista ou emprêsa concessionária de serviço público;

II - desde a posse:
a) ser proprietário ou diretor de emprêsa que goze de favor

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou
nela exercer função remunerada;
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b) ocupar cargo público do qual possa ser demitido ad
nutum;

c) exercer outro mandato legislativo, seja federal, estadual
ou municipal;

d) patrocinar causa contra pessoa jurídica de direito pú
blico.

§ 1.0 A infração do disposto neste artigo, ou a falta, sem
licença, às sessões, por mais de seis meses consecutivos, impor
ta perda do mandato, declarada pela câmara a que pertença
o deputado ou senador, mediante provocação de qualquer dos seus
membros ou representação documentada de partido político ou do
Procurador-Geral ela República.

§ 2.° Perderá, igualmente, o mandato o deputado ou senador
cujo procedimento seja reputado, pelo voto de dois terços dos
membros de sua câmara, incompatível com o decôro parlamentar.

Art. 49. E' permitido ao deputado ou senador, com prévia
licença da sua câmara, desempenhar missão diplomática de ca
ráter transitório, ou participar, no estrangeiro, de congressos, confe
rências e~ missões culturais.

Art. 50. Enquanto dumr o mandato, o funcionário público
ficará afastado do exercício do cargo, contando-se-lhe tempo de
serviço apenas para promoção por antiguidade e aposentadoria.

Art. 51. O deputado ou senador investido na função de
ministro de Estado, interventor federal ou secretário de Estado não
perde o mandato.

A-rt. 52. No caso do artigo antecedente e no de licença, con
forme estabelecer o regimento interno, ou de vaga de deputado ou
senador, será convocado o respectivo suplente.

Parágrafo único. Não havendo suplente para preencher a
vaga, o presidente da câmara interessada comunicará o fato ao
Tribunal Superior Eleitoral para providenciar a eleição, salvo se
faltarem menos de nove meses para o têrrno do período. O depu
tado ou senador eleito para a vaga exercerá o mandato pelo tempo
restante.

Art. '53. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal criarão
comissões de inquérito sôbre fato determinado, sempre que o re
querer um têrco dos seus membros.

Parágrafo único. Na organização dessas comissões se obser
vará o critério estabelecido no parágrafo único do art. 40.

Art. 54. Os Ministros de Estado são obrigados a comparecer
perante a Câmara dos Deputados, o Senado Federal ou qualquer
das suas comissões, quando uma ou outra câmara os convocar para,
pessoalmente, prestar informações acêrca de assunto previamente
determinado.
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Parágrafo único. A falta do comparecimento sem justifica-
cão, .importa crime de responsabilidade. '

Art. 55. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, assim
corno as suas comissões, designarão dia e hora para ouvir o Mi
nistro de Estado que lhes queira prestar esclarecimentos ou soli
citar providências legislativas.

SEÇAD II

Da Câmara dos Deputados

Art. 56. A Câmara dos Deputados compõe-se de representan
tes do povo, eleitos, segundo o sistema de representação propor..
eional, pelas Estados, pelo Distrito Federal e pelos Territórios.

Art. 57. Cada legislatura durará q uatro anos.
Art. 58. O número de deputados será fixado por lei, em pro

porção que 11[·10 exceda u~ para cada cento e ciriquenta mil habi
tantes até vinte deputados, e, além dêsse limite, um para cada
duzentos e cinqüenta mil habitantes.

§ 1.0 Cada Território terá um deputado, e será de sete depu
t~doso número mínimo por Estado e pelo Distrito Federal.

§ 2.° Não poderá ser reduzida a representação já fixada.

Art. S9. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

I - a declaração, pelo voto da maioria absoluta dos seus mem
bros, da procedência ou improcedência da acusação contra o Pre
sidente da República, nos têrmos do art. 88, e contra os ministros
de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República;

II - a iniciativa da tomada de contas do Presidente ela icopú
blica, mediante designacêo de comissão especial, querido não forem
apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a
abertura da sessão legislativa.

5EÇAO UI

Do Senado Federal

Art. 60. O Senado Federal compõe-se de representantes dos
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio major-i
tário.

§ 1.0 Cada Estado, e bem assim o Distrito Federal, elegerá
três senadores.

§ 2.° O mandato de senador será de oito anos.
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§ 3.° A representação de cada Estado -8 a do Distrito Federal
renovar-se-âo de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e
por dois terços.

§ 4.° Substituirá o senador, ou suceder-lhe-á nos têrmos do
art. 52, o suplente com êle eleito.

Art. 61. O Vice-Presidente da República exercerá as .funções
de presidente do Senado Federal, onde só terá voto de qualidade.

Art. 62. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - julgar o Presidente da República nos crimes de respon

sabilidade e os lVIinistros de Estado nos crimes da mesma natureza
conexos com os daquele;

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal
Federal e o Procurador-Geral da República, nos crimes de respon-
sabilidade. .

§ 1.0 Nos casos dêste artigo, funcionará como presidente do
Senado o do Supremo Tribunal Federal.

§ 2.° O S\genado Federal só proferirá sentença condenatória
pelo voto de d01S terços dos seus membros.

§ 3.° Não poderá o Senado Federal impor outra pena que
não seja a da perda do cargo com inabilitação, até cinco anos, para
o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da
justiça ordinária.

Art. 63. Também compete privativamente ao Senado Fe
deral:

I - aprovar, mediante voto secreto, a escolha v de magistra
dos, nos casos estabelecidos por esta Constituição, do Procurador
Geral da República, dos Ministros do Tribunal de Contas, do Pre
feito do Distrito Federal, dos membros do Conselho Nacional de
Economia e dos chefes de missão diplomática de caráter perma
nente;

II - autorizar os empréstimos externos dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios.

Art. 64. Incumbe ao Senado Federal suspender a execução,
no todo ou em parte, de lei ou decreto declarados inconstitucionais
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal.

SEÇÃO IV

Das atribuições do Poder Legislativo

Art. 65. Compete ao Congresso Nacional, com a sanção do
Presidente da República:

I - votar o orçamento;
II - votar os tributos próprios da União e regular a arreca

dação e a distribuiç-ão das suas rendas;
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Iff dispor sôbre a divida pública federal e os meios de sol-
vê-Ia;

IV criar e extinguir cargos públicos e fixar-lhes os venci-
mentos, sempre por lei especial;

V votar a lei de fixação das fôrças armadas para o tempo
de paz;

VI autorizar abertura e operações de crédito e emissões
de curso forçado;

VII transferir temporàriamente a sede do Govêrno Fe-
deral;

VIII resolver sôbre limites do território nacional;
IX - legislar sôbre bens do domínio federal e sôbre tôdas

as matérias da competência da União, ressalvado o disposto no
artigo seguinte.

Art. 66. E' da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sôbre os tratados e conven

ções celebradas com os Estados estrangeiros pelo Presidente da
República;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra
e a fazer a paz;

UI - autorizar o Presidente da República a permitir que
fôrças estrangeiras transitem pelo território nacional ou, por motivo
de guerra, nêle permaneçam temporàriamente ;

IV - aprovar ou suspender a intervenção federal, quando
decretada pelo Presidente da República;

V conceder anistia ;
VI aprovar as resoluções das assembléias legislativas esta-

duais sõbre incorporação, subdivisão ou desmembramento de
Estados;

VII - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da Repú
blica a se ausentarem do país;

VIII - julgar as contas do Presidente da República;
IX - fixar a ajuda de custo dos membros do Congresso

Nacional, bem como o subsídio dêstes e os do Presidente e do Vice
Presidente da Repúbhca ;

X - mudar temporàriamente a sua sede.

SEÇÃO V

Das leis

Art. 67. A iniciativa das leis, ressalvados os casos de com
petência exclusiva, cabe ao Presidente da República e a qualquer
membro ou comissão da Câmara dos Deputados e do Senado FeM

deral ,
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§ L" Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da Re
pública a iniciativa da lei de fixação das fôrças armadas e a de
tôdas as leis sôbre matéria financeira.

§ 2.° Ressalvada a competência da Câmara dos Deputados,
do Senado e dos tribunais federais, no que concerne aos respectivos
serviços administrativos, compete exclusivamente ao Presidente da
República a iniciativa das leis que criem empregas em serviços
existentes, aumentem vencimentos ou modifiquem, no decurso de
cada legislatura, a lei de fixação das fôrças armadas.

§ 3.° A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presi
dente da República começará na Câmara dos Deputados,

Art. 68. O projeto de lei adotado numa das câmaras será
revisto pela outra, que, aprovando-o, o enviará à sançâo ou à
promulgação (arts. 70 e 71).

Parágrafo único. A revisão será discutida e votada num só
turno.

Art. 69. Se o projeto de uma câmara fôr emendado na
outra, volverá à primeira para que se pronuncie acêrca da modifi
cação, aprovando-a ou não.

Parágrafo único. Nos têrrnos da votação final, será o projeto
enviado à sanção.

Art. 70. Nos casos. do art. 65, a câmara onde se concluir a
votação de um projeto enviá-lo-á ao Presidente da República, que,
aquiescendo, o sancionará.

§ 1.0 Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo
ou em parte, inconstitucional ou contrário aos interêsses nacionais,
vetá-la-á, total ou parcralrnente, dentro de dez dias úteis, contados
daquele em que o receber, e comunicará no mesmo prazo, ao Presi
dente do Senado Federal, os motivos do veto. Se 8. sanção íôr negada
quando estiver finda a sessão legislativa, o Presidente da República
publicará o veto.

§ 2.0 Decorrido o decêndio, o silêncio cio Presidente da Re
pública importará sanção.

§ 3.0 Comunicado o veto ao Presidente do Senado Federal"
êste convocará as duas câmaras para, em sessão conjunta, dêle
conhecerem, considerando-se aprovado o projeto que obtiver o voto
de dois terços dos deputados e senadores presentes. Nesse caso,
será o projeto enviado para promulgação ao Presidente da Repú
blica.

§ 4.0 Se a lei não fôr promulgada dentro de 48 horas pelo
Presidente da República, nos casos dos §§ 2.0 e" 3.0

, o Pre
sidente do Senado a promulgará; e, se êste O não fizer em igual
prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente do Senado.
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Art .71. Nos casos do art. 66, considerar-se-á com a votação
final encerrada a elaboração da lei, que será promulgada pelo
Presidente do Senado.

Art. 72. Os projetos de lei rejeitados ou não sancionados só
se poderão renovar na mesma sessão .legislativa mediante proposta
da maioria absoluta dos membros de qualquer das câmaras.

SEÇÃO VI

Do orçamento

Art. 73. O orçamento será uno, incorporando-se à receita,
obrigatoriamente, tôdas as rendas e suprimentos de fundas, e in
cluindo-se discriminadamente na despesa as dotações necessárias
ao custe-o de todos os serviços públicos.

§ 1.0 A lei de orçamento não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa para os serviços anterior
mente criados. Não se incluem Dessa proibição:

1- a autorização para abertura de créditos suplementares
e operações de crédito por antecipação da receita;

U ~ ;) anlicacào do saldo e o modo de cobrir o deiícit ,

§ 2.° O orçamento da despesa dividir-se-á em duas partes :
uma fixa, que não poderá ser alterada senão em virtude de lei an
terior; outra variável, que obedecerá a rigorosa especialização.

Art. 74. Se o orçamento não tiver sido enviado à 'sançào
até 3D de novembro, prorrogar-se-á para o exercício seguinte o que
estiver em vigor.

Art. 75. São vedados o estôrno de verbas, a concessão de
créditos ilimitados e a abertura, sem autorização legislativa, de cré
dito especial.

Paregraío único. A abertura de crédito extraordinário só será
admitida por necessidade urgente ou imprevista, em caso ele guerra,
comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 76. O Tribunal de Contas tem a sua sede na Capital
da República e jurisdição em todo o território nacional.

§ 1.° Os Ministros do Tribunal de Contas serão no-meados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, e terão os mesmos direitos, garantias, prerr'ogati
vas e vencimentos dos juízes do Tribunal Federal de Recursos.

§ 2.° O· Tribunal de Contas exercerá, no que lhe diz respeito,
as atribuições constantes do art. 97, e terá quadro próprio para o
seu .pessoal.
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Art. 77. Compete ao Tribunal de Contas:

I - acompanhar e fiscalizar diretamente, ou por delegações
criadas em lei, a execução do orçamento;

11 - julgar as contas dos responsáveis por dinheiros e outros
bens públicos, e as dos administradores das entidades autárquicas;

UI - julgar da legalidade dos contratos e das aposentado
rias, reformas e pensões.

§ 1.° Os contratos que, por qualquer modo, interessarem à
receita ou à despesa só se reputarão perfeitos depois de registra
dos pelo Tribunal: de Contas. A recusa do registro suspenderá
a execução do contrato até que se pronuncie o Congresso Nacional,

§ 2.°' Será sujeito a registro no Tribunal de Contas, prévio
ou 'posterior, conforme a lei o estabelecer, qualquer ato de admi..
nistração pública de que resulte obrigação de pagamento pelo Te
souro Nacional ou por conta dêste ,

§ 3.0 Em qualquer caso, a recusa do registro por falta de
saldo no crédito ou por imputação a crédito impróprio terá caráter
proibitivo. Quando a recusa tiver outro fundamento, a despesa
poderá efetuar-se após despacho do Presidente da República, re
gistro sob reserva do Trtbunal de Contas e recurso ex-oiíicio para
° Congresso Nacional.

§ 4.0 O Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo
de sessenta dias, sôbre as contas que o Presidente da República de
verá prestar anualmente ao Congresso Nacional. Se elas não lhe
forem enviadas no prazo da lei, comunicará o fato ao Congresso
Nacional para os fins de direito, apresentando-lhe, num e noutro
caso, minucioso relatório do exercício financeiro encerrado.

CAPíTULO m

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 78. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da
República.

Art. 79. Substitui o Presidente, em caso de impedimento,
e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-Presidente da República.

§ 1.0 Em caso de impedimento ou vaga do Presidente e do
Vice-Presidente da República; serão sucessivamente chamados ao
exercicio da presidência o Presidente da Câmara dos Deputados,
o Vice-Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo
Tribunal Federal.
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§ 2.° Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da
República, far-se-á eleição sessenta dias depois de aberta a última
vaga. Se as vagas ocorrerem na segunda metade do período
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita, trinta dias
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma esta
belecida em lei. Em qualquer dos casos, os eleitos deverão Com
pletar c período dos seus antecessores.

Art. 80. São condições de elegibilidade para Presidente e
Vice-Presidente da República:

I ser brasileiro (art. 129. n." I e lI);
II - estar no exercício dos direitos políticos;

lU - ser maior de trinta e cinco anos.

Art. 81. O Presidente e o Vice-Presidente da República
serão eleitos simultâneamente, em todo o país, cento e vinte dias
antes do têrmo do período presidencial.

Art. 82. O Presidente e o Vice-Presidente da República
exercerão o cargo por cinco anos.

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República to
marão posse em sessão do Congresso Nacional ou, se êste não esti
ver reunido, perante o Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Presidente da República prestará, no ato
da posse, êste compromisso: "Prometo manter, defender e cumprir
a Constituição da República, observar as suas leis, promover o bem
geral do Brasil, sustentar-lhe a união, a integridade e a indepen
dência."

Art. 84. Se, decorridos trinta dias da data fixada para a
posse, o Presidente ou o Vice-Presidente da República não tiver,
salvo por motivo de doença, assumido o cargo, êste será declarado
vago pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 85. O Presidente e o Vice-Presidente da República
não poderão ausentar-se do país sem permissão do Congresso Na
cional, sob pena de perda do cargo.

Art. 86~ No último ano da legislatura anterior à eleição
para Presidente e Vice-Presidente da República, serão fixados os
seus subsídios pelo Congresso Nacional.

SEÇÃO II

Das atribuições do Presidente da República

Art. 87. Compete privativamente ao Presidente da Repú
blica:

I - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir
decretos e regulamentos para a sua fiel execução;
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11 vetar, nos têrmos do art. 70, § 1.°, os projetos de lei;

lI! nomear e demitir os Ministros de Estado;

IV - nomear e demitir o Prefeito do Distrito Federal
(art. 26, §§ 1.0 e 2.0) e os membros do Conselho Nacional de
Economia (art. 205, § 1.0);

V - prover; na forma da lei e com as ressalvas estatuídas
por esta Constituição, os cargos públicos federais;

VI - manter relações com Estados estrangeiros;

VII - celebrar tratados e convenções internacionais ad te~

íerendum clt> Congresso Nacional;

VIII'- declarar guerra, depois de autorizado pelo Congres
so Nacional, ou sem essa autorização no caso de agressão estran
geira, quando verificada no intervalo das sessões legislativas;

IX - fazer a paz, com autorização e eâ referendum do
Congresso Nacional;

X - permitir, depois de autorizado pelo Congresso Na
cianal, ou sem essa autorização no intervalo das sessões legislativas,
que fôrças estrangeiras transitem pelo território do país ou, por
motivo de guerra, nêle permaneçam temporànamente,

XI - exercer o comando supremo das fôrças armadas,
administrando-as por intermédio dos órgãos competentes;

XII decretar a mobilização total ou parcial das fôrças
armadas;

tuição;
XIII decretar o estado de sítio nos têrmos desta Consti-

XIV decretar e executar a intervenção federal nos têrmos
dos arts. 7.° a 14;

XV - autorizar brasileiros a aceitarem pensão, emprêgo ou
comissão de govêrno estrangeiro;

,XVI - enviar à Câmara dos Deputados, dentro dos primei
ros dois meses da sessão legislativa, a proposta de orçamento;

XVII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas
relativas ao exercício anterior;

XVIII - remeter mensagem ao Congresso N aciona! por oca
sião da" abertura da sessão legislativa, dando conta da situação
do país e solicitando as providências que julgar necessárias;

XIX - conceder indulto e comutar penas, com audiência
dos órgãos instituídos em lei.
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SEÇÃO III
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Da responsabilidade do Presidente da República

Art. 88. O Presidente da República, depois que a Câmara
dos Deputados, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros,
declarar procedente a acusação, será submetido a julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal nos crimes comuns, ou perante
o Senado Federal nos de responsabilidade. '

Parágrafo único. Declarada a procedência da acusação, ficará
o Presidente da República suspenso das suas funções.

Art. 89. São crimes de responsabilidade os atos do Presi
dente da República que atentarem contra a Constituição Federal
e, especialmente, contra:

I - a existência da União;
n - o livre exercício da Poder Legislativo, do Poder

Judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do país;
V a probidade na administração;

VI a lei orçamentár-ia;
VII a guarda e o legal emprêgo dos dinheiros públicos;

VIII - o cumprimento das decisões judiciárias.

Parágrafo único. ftsses crimes serão definidas em lei es
pecial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento ;

SEÇÃO IV

Dos Ministros de Estado

Art. 90. O Presidente da República é auxiliado pelos Mi
nistros de Estado .

Parágrafo único. São condições essenciais, para a investidura
n,o cargo de Ministro de Estado:

I - ser brasileiro (art. 129, n.?' I e 11);
II - estar no exercício dos direitos políticos;

H'í - ser maior de vinte e cinco anos.

Art. 91. Além das atribuições que a lei fixar, compete aos
Ministros de Estado:

I referendar os atos assinados pelo Presidente da Repú
blica;

11 expedir instruções para a boa execução das leis,
decretos e regulamentos;
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IH - apresentar ao Presidente da República relatório dos
serviços de cada ano realizados no ministério;

IV - comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado Fe
deral nos casos e para os fins indicados nesta Constituição.

Art. 92. Os Ministros de Estado serão, nos crimes comuns
e nos de responsabilidade, processados e julgados pelo Supremo
Tribunal Federal, e, nos conexos com os do Presidente da Repú..
blica, pelos órgãos competentes para o processo e julgamento
dêste.

Art. 93. São crimes de responsabilidade, além do previsto
no art. 54, parágrafo único, os atos definidos em lei (art. 89),
quando praticados ou ordenados pelos Ministros de Estado.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado são responsáveis
pelos atos que assinarem, ainda que juntamente com o Presi
dente da República, ou que praticarem por ordem dêste.

CAPíTULO IV

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÂO 1

Disposições Preliminares

Art. 94.: O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes
órgãos:

I Supremo Tribunal Federal;
II Tribunal Federal de Recursos;

In Juízes e tribunais militares;
IV Juízes e tribunais eleitorais;

V Juízes e tribunais do trabalho.
Art. 9S. Salvo as restrições expressas nesta Constituição,

os juizes gozarão das garantias seguintes:
I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sen

tença judiciária;
II - inamovibilidade, salvo quando ocorrer motivo de

interêsse público, reconhecido pelo vota de dois terços dos
membros efetivos do tribunal superior competente;

lU - irredutibilidade dos vencimentos, que, todavia, ficarão
sujeitos aos impostos gerais.

§ 1.0 A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de
idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos
de serviço público, contados na forma da lei.
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§ 2.° A aposentadoria, em qualquer dêsses casos, será decre
tada com' vencimentos integrais,

§ 3.° A vitaliciedade não se estenderá obrigatoriamente aos
juízes com atribuições limitadas ao preparo dos processos e à
substituição de juízes julgadores, salvo após dez anos de contí
nuo exercício no cargo.

Art. 96. É vedado ao juiz:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra
função pública, salvo o magistério secundário e superior e as
casos previstos nesta Constituição, sob pena, de perda do cargo
judiciário ;

11 - receber, sob qualquer pretexto, percentagens, nas causas
sujeitas a seu despacho e julgamento;

IH - exercer atividadepolítico-partidária.

Art. 97. Compete aos tribunais:

I - eleger seus presidentes e demais órgãos de direção;

11 ~ elaborar seus regimentos internos e organizar os servi
ços auxiliares, provendo-lhes os cargos na forma da lei j e bem assim
propor ao Poder Legislativo competente a criação ou a extinção
de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos;

IH - conceder licença e férias, nos têrmos da lei, aos seus
membros é aos juízes e serventuários que lhes forem imediata
mente subordinados.

SEÇÃO II

Do Supremo Tribunal Federal

Art." 98. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital
da República e jurisdição em todo o território nacional. compor-se-á
de onze ministros. Êsse número, mediante proposta do' próprio
TribtÍnal, poderá ser elevado por lei. >

Art. 99. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a
escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros (art. 129,n..°B I
e II), maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e
reputação ilibada.

Aci. 100. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão,
nos crimes de responsabilidade, processados e julgados pelo Senado
Federal.



26 ATOS 00 PODER EXECUTIVO

Art. 101. Ao Supremo Tribunal Federal compete:

I - processar e julgar origínàriamente:

a) o Presidente da República nos crimes comuns;
b) os seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da Repú

blira nos crimes comuns;
c) os Ministros de Estado. os juízes dos tribunais superiores

federais, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados,
du Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros do Tribunal de
Contas e os chefes de missão diplomática em caráter permanente,
assim nos crimes comuns como nos de responsabilidade, ressalvado,
quanto aos Ministros de Estado, o disposto no final do art. 92;

d) os litígios entre Estados estrangeiros e a União, os Estados,
o Distrito Federal ou os Municípios;

e) as causas e conflitos entre a União e os Estados ou entre
êstea ;

f) os conflitos de jurisdição entre juízes ou tribunais federais
de justiças diversas, entre quaisquer juízes ou tribunais federais e
os dos Estados, e entre juízes ou tribunais de Estados diferentes,
inclusive os do Distrito Federal e os dos Territórios;

~n a extradição dos criminosos, requisitada por Estados estran
geiros e a homologação das sentenças estrangeu-as :

h) o habeas-corpus, quando o coator ou paciente fôr tribunal,
funcionário ou autoridade cujos atos estejam diretamente sujeitos
à jurisdição do Supremo Tribunal -Federal: quando se tratar de
crime sujeito a essa mesma jurisdição em única instância; e
quando houver perigo de se consumar a violência, antes que outro
juiz ou tribunal possa conhecer do pedido;

i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da
República, da Mesa da Câmara ou do Senado e do Presidente do
próprio Supremo Tr-ibunal Federal;

j) a execução das sentenças, nas causas da sua c?mpetênda
originária, sendo facultada a delegação de atos processuais a juiz
inferior ou a outro tribunal;

k) as ações rescisórias de seus acórdãos;

11, - julgar em recurso ordinário:

a) os mandados de segurança e os habeas-corpus decididos em
última instância pelos tribunais locais ou federais, quando denega
tória -a decisão;

b) as causas decididas por juízes locais, fundadas em tratado
ou contrato da União com Estado estrangeiro, assim como as em
que forem partes um Estado estrangeiro e. pessoa domiciliada no
país;

c) os crimes políticos;
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Hf -' julgar em recurso extraordinário as causas decididas em
única ou última instância por outros tribunais ou juízes:

a) quando a decisão fôr contrária a dispositivo desta Consti
tuição ou à letra de tratado ou lei federal;

b) quando se questionar sôbre a validade de lei federal em
face desta Constituição" e a decisão recorrida negar aplicação à lei
impugnada;

c) quando se contestar a validade de lei ou ato de govêmo
local em face desta Constituicãc ou de lei federal, e a decisão recor
rida julgar válida a lei ou o 'ato j

d) quando na decisão recorrida a interpretação da lei federal
invocada fôr diversa da que lhe haja dado qualquer dos outros
tribunais ou o próprio Supremo Tribunal Federal;

IV - rever, em benefício das condenados, as suas decisões
criminais em processos findos.

Art. 102. Com recurso voluntário para 0 Supremo Tribunal
Federal, é da competência do seu Presidente conceder exequatur
a cartas rogatórias de tribunais estrangeiros.

SEÇÃO III

Do Tribunal Federal de Recursos

Art. 103. O Tribunal Federal de Recursos, com sede na
Capital Federal, compor-se-á de nove juízes, nomeados pelo Presi
dente da República. depois de aprovada a escolha pelo Senado
Federal, sendo dois terços entre magistrados e um têrço entre
advogados e membros do Ministério Público, com os requisitos do
art. 99.

Parágrafo único. O Tribunal poderá dividir-se em câmaras
ou turmas.

Art. 104. Compete ao Tribunal Federal de Recursos:

I - processar e julgar originàriamente :
a) as ações rescisór-ias de seus acórdãos;
b) os mandados de segurança, quando a autoridade coatora

fôr Ministro de Estado, o próprio Tribunal ou o seu Presidente;
n - julgar em grau de recurso:

a) as causas decididas em primeira instância, quando a União
fôr interessada como autora, ré, assistente ou opoente, exceto as

-de falência; ou quando se tratar de crimes praticados em detr'i
menta de bens, serviços ou interêsses da União, ressalvada 8,

competência da Justiça Eleitoral e a da Justiça Militar;
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b) as decisões de juízes locais, denegatórias de habeas
corpus, e as proferidas em mandados de segurança, se federal a
autoridade apontada como coatora;

IH .- rever, em benefício dos condenados, as suas decisões
criminais em processos findos.

Art. 105. A lei poderá criar, em diferentes regiões do
país, outros Tribunais Federais de Recursos, mediante proposta
-do próprio Tribunal e aprovação do Supremo Tribunal Federal,
fixando-lhes sede e jurisdiçâo territorial e observados os preceitos
dos arts. 103 e 104.

SEÇÃO IV

Dos juízes e tribunais militares

Art. 106. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal
Militar e os tribunais e juizes inferiores que a lei instituir.

Parágrafo único. A lei disporá sôbre o número e a forma
de escolha dos juízes militares e togados do Superior Tribunal
Militar, os quais terão vencimentos iguais aos dos juízes do Tri
bunal Federal de Recursos, e estabelecerá as condições de acesso
dos auditores.

Art. 107. A inamovibilidade assegurada aos membros da
Justiça Militar não os exime da obrigação de acompanhar as fôr
ças junto às quais tenham de servir.

Art. lOS. À Justiça Militar compete processar e julgar, nos
crimes militares definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes
são assemelhadas.

§ 1.0 Êsse fôro especial poderá estender-se aos CiVIS, nos
casos expressos em lei, para a repressão de crimes contra a segu
rança externa do país ou as instituições militares.

§ 2.° A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar
em tempo de guerra.

SEÇÃO V

Dos juízes e tributuus eleitorais

Art. 109. Os órgãos da justiça eleitoral são os seguintes;

I Tribunal Superior Eleitoral;
II Tribunais Regionais Eleitorais;

In Juntas eleitorais;
IV ] uizes eleitorais.
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Art. 110. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital
da República, compor-se-á,

I ~ mediante eleição em escrutínio secreto:
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal

dentre os seus Ministros;
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos

dentre os seus juízes;
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito

Federal dentre os seus desembargadores;
II - por nomeação do Presidente da República, de dois

dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada,
que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo Supremo Tri
bunal Federal.

Parágrafo- único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para
seu presidente um dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal,
cabendo ao outro a vice-presidência. "

Art. 111. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital
de cada Estado e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Mediante proposta do Tribunal Superior
Eleitoral, poderá criar-se por lei um Tribunal Regional Eleitoral na
capital de qualquer Território.

Art. 112. Os Tribunais Regionais Eleitorais ccmpor-se-ão,
I - mediante eleição em escrutínio secreto:

ti) de três juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre os
seus membros;

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre os
juízes de direito;

n - por nomeação do Presidente da República, de dois
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ihbada,
que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo Tribunal de
Justiça.

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral serão escolhidos dentre os três desembargado
res do Tribunal de Justiça.

Art. 11.3. O número dos juízes dos tribunais eleitorais não
será reduzido, mas poderá ser elevado, até nove, mediante proposta
do Tribunal Superior Eleitoral e na forma por êle sugerida.

Art. 1.14. Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo
justificado, servirão obrigatoriamente por dois anos, e nunca por
mais de dois biênios consecutivos.

Art. 115. Os substitutos dos membros efetivos dos tribunais
.eleitorais serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo pro
cesso; em número igual para cada categoria.
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Art. 116. Será regulada por lei a organização das juntas elei
torais, a que presidirá um juiz de direito, e os seus membros serão
nomeados, depois de aprovação do Tribunal Regional Eleitoral,
pelo presidente dêste.

Art. 117. Compete aos juízes de direito exercer, com jurís
dição plena e na forma da lei, as funções de juízes eleitorais.

Parágrafo único. A lei poderá outorgar a outros juizes compe
tência para funções não decisórias.

Art. 118. Enquanto servirem, os magistrados eleitorais goza":'
râo, no que lhes fôr aplicável, das garantias estabelecidas no
art. 95, ,n.GS I e 11, e, como tais, não terão outras incompati
bilidades senão as declaradas por lei.

Art. 119. A lei regulará a competência dos juízes e tribunais
eleitorais. Entre as atribuições da justiça eleitoral, inclui-se;

I o registro e a cassação de registro dos partidos polí-
ticos;

II a divisão eleitoral do país;
III o alistamento eleitoral;
IV e. fixaçâo da data das eleições, quando não determi-

nada por disposição constitucional ou legal;
V - o processo eleitoral, a apuração das eleições e a ex

pediçào de diploma aos eleitos;
VI o conhecimento e a decisão das argüições de inelegi-

bilidade;
VII o processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos

comuns que lhes forem conexos, e bem assim .o de habeas-corpus e
mandado de segurança em matéria eleitoral;

VIII - o conhecimento de reclamações relativas a obriga
ções impostas por lei aos partidos políticos, quanto à sua contabili
dade e à apuração da origem dos seus recursos.

Art. 120. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior
Eleitoral, salvo as que declararem 'a invalidade de lei ou ato contrá
rios a esta Constituição e as denegat6rias de habeas-corpus ou
mandado de segurança, das quais caberá recurso para o Supremo
Tribunal Federal.

Art .. 121. Das decisões dos Tribunais' Regionais Eleitorais
somente caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral quando:

I - forem proferidas contra expressa disposição de lei;
11 - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois

ou mais tribunais eleitorais;
lU - versarem sôbre expedição de diploma nas eleições fE?

derais e estaduais;
IV - denegarem hebees-corpue ou -mandado de segurança.
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SEÇÃO VI

Dos juízes e tribunais do trabalho

ai

Art. 122. Os órgãos da justiça do trabalho são os seguia-
teso

I Tribunal Superior do Trabalho;
II Tribunais Regionais do Trabalho;

Hl Juntas ou juízes de conciliação e julgamento.
§ 1.0 O Tribunal Superior do Trabalho tem sede na Capital

Federal.
§ 2.° A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Tra

balho e respectivas sedes.
§ 3.° A lei instituirá as juntas de conciliação e julgamento,

podendo, nas comarcas onde elas não forem instituídas, atribuir as
suas funçôes aos juízes de direito.

§ 4.° Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do
Trabalho.

§ 5.° A constituição, investidura. iurisdicâo. competência. ga
rantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho
serão reguladas por lei, ficando assegurada a paridade de represen
tação" de empregados e empregadores.

Art. 123. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar
os dissídios individuais e coletivos entre empregados e empregadores,
e as demais controvérsias oriundas de relações do trabalho regidas
por legislação especial.

§ 1.° Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da
competência da justiça ordinária.

§ 2.° A lei especificará os casos em que as decisões. nos
dissídios coletivos, poderão estabelecer normas e condições de
trabalho.

TITULO 11

Da Justiça dos Estados

Art. 124. Os Estados organizarão a sua justiça com obser
vância dos arts. 95 a 97 e também dos seguintes princípios :

I - serão inalteráveis a divisão e a organização judiciárias,
dentro de cinco anos da data da lei que as estabelecer, salvo pro-
posta motivada do Tribunal de Justiça;

II - poderão ser criados tribunais de alçada inferior à dos
Tribunais de Justiça;

111 - o ingresso na magistratura vitalícia dependerá de con
curso de provas, organizado pelo Tribunal de Justiça com a colabo-
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ração do Conselho Secional da Ordem dos Advogados do Brasil, e
far-se-á a indicação dos candidatos, sempre que: fôr possível, em
lista tríplice;

IV - a promocão dos juízes far-se-á de entrância para en
trância, por antiguidade e por merecimento, alternadamente, e, no
segundo caso, 'dependerá de lista tríplice organizada pelo Tribunal
de Justiça. Igual proporção se observará no acesso ao Tribunal,
ressalvado o disposto no n.? V dêste artigo. Para isso, nos casos
de merecimento, a lista tríplice se comporá de nomes escolhidos
dentre os dos juizes de qualquer entrância. Em se tratando de
antiguidade, que se apurará na última entrância, o Tribunal resol
verá preliminarmente se deve ser indicado o juiz mais antigo; e,
se êste fôr recusado por três quartos dos desembargadores, repetirá
a votação em relação ao imediato, e assim por diante, até se fixar a
indicação. Somente após dois anos de efetivo exercício na respectiva
entrância poderá o juiz ser promovido;

V - na composição de qualquer tribunal, um quinta dos
lugares será preenchido por. advogados e membros do Ministério
Público? de notório merecimento e reputação ilibada, com dez anas,
pelo menos, de prática forense. Para cada vaga, o Tribunal, em ses
são e escrutínio secretos, votará lista tríplice. Escolhido um mem
bra do Ministério Público, a vaga seguinte será preenchida por
advogado;

VI - os vencimentos dos desembargadores serão fixados em
quantia não inferior à que recebem, a qualquer título, os secretários
de Estado; e os dos demais juízes vitalícios, com diferença não
excedente a trinta por cento .de uma para outra entrância, atribuin
do-se aos de entrância mais elevada não menos de dois terços dos
vencimentos dos desembargadores;

VII - em caso de mudança de sede do juízo, é facultado ao
juiz remover-se para a nova sede, ou para comarca de igual entrân
cia, ou pedir disponibilidade com vencimentos integrais;

VIII - só por proposta do Tribunal de Justiça poderá ser
alterado o número dos seus membros e dos de qualquer outro
tribunal;

IX - é da ·~ompetência privativa do Tribunal de Justiça
processar e julgar os juízes de inferior instância nos crimes comuns
e nos de responsabilidade;

X - poderá ser instituída a justiça de paz temporária, com
atribuição judiciária de substituição, exceto para julgamentos finais
ou recorríveis, e competência para a habilitação e celebração de
casamentos e outros atos previstos em lei;

XI - poderão ser criados cargos de juízes togados com in
vestidura limitada a -certo tempo e competência para julgamento
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das causas de pequeno valor. Esses juízes poderiio substituir os
juízes vitalícios;

XII - a Justica Militar estadual, organizada com observância
dos preceitos gerais da lei federal (art. 5.0

, n.? XV, letra f), terá
como órgãos de primeira instância os conselhos de justiça e· como
órgão de segunda instância um tribunal especial ou o Tribunal de
Justiça.

TíTULO 111

Do Ministério Público

Art. 125. A lei organizará o Ministério Público da Uniãc
junto à justiça comum, à militar, à eleitoral e à do trabalho.

Art. 126. O Ministério Público federal tem por chefe o
Procurador-Geral da República. O Procurador, nomeado pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal. dentre 'cidadãos com os requisitos indicados no ar
tigo 99, é demissível aâ nutum,

Parágrafo único. A União será representada e'.TI juízo pelos
Procuradores da República, podendo a lei cometer êsse encargo,
nas comarcas do interior, ao Ministério Público local.

Art. ·127. Os membros do Ministério Público da União, de
Distrito Federal e dos Territórios ingressarão nos cargos iniciais da
carreira mediante concurso. Após dois anos de exercício, não pode
rão ser demitidos senão por sentença judiciária ou mediante proces
so administrativo em que se lhes faculte ampla defesa; nem remo
vicias. a não ser mediante representação motivada do chefe do Mi
nistério Público, com fundamento em conveniência do serviço.

Art. 128. Nos Estados, o Ministério Público será também ot
ganizado em carreira, observados os preceitos do artigo anterior
e mais o princípio de promoção de entrância a entrância.

TITULO IV

Da declaração de direitos

CAPíTULO I

Da nncionelideâe e da cidadania

Art. 129. São brasileiros:

I - os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, não
residindo êstes a serviço do seu país;

II - os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estran
geiro, se os pais estiverem a serviço do Brasil, ou, não o estando, se
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vierem residir no país. Neste caso, atingida a maioridade, deverão,
para conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela, dentro em
quatro anos;

III - os que adquiriram a nacionalidade brasileira nos têr
mos do art. 69, n.0 3 IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro de
1891;

IV - os naturalizados pela forma que a lei estabelecer, exigi
das aos portuguêses apenas residência no país por um ano inin
terrupto, idoneidade moral e sanidade física.

Art. 130.· Perde a nacionalidade o brasileiro
I - que, por naturalização voluntária, adquirir outra na

cionalidade;
II - que, sem licença do Presidente da República, aceitar

,'!e govêrno estrangeiro comissão, emprêgo au pensão;
III - que, por sentença judiciária, em processo que a lei esta

belecer, tiver cancelada a sua naturalização, por exercer atividade
nociva ao interêsse nacional.

Art. 131. São eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos
que se alistarem na forma da lei.

Art. 132. Não podem alistar-se eleitores:
I - os analfa betos ;

11 - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
IH - os que estejam privados, temporária ou definitivamen

te, dos direitos políticos.
Parágrafo único. Também não podem alistar-se eleitores as

praças de pré, salvo os aspirantes a oficial, os suboficiais, os
subtenentes, os sargentos e os alunos d2.S escolas militares de
ensino superior ,

Art. 133. O alistamento e o voto são obrigatórias para os
brasileiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 134. O sufrágio é universal e direto; o voto é secreto;
e fica assegurada a representação proporcional dos partidos polí
ticos nacionais, na forma que a lei estabelecer.

Art. 135. Só .se suspendem ou perdem os direitos políticos
nos casos dêste artigo.

§ 1.0 Suspendem-se:

I - por incapacidade civil absoluta;
II --.:. por condenação criminal, enquanto durarem os seus

efeitos.

§ 2.° Perdem-se:

I nos casos estabelecidos no art. 130;
II -- pela recusa prevista no art. 141, § 8.°;
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IH - pela aceitação de título nobiliário ou condecoração
estrangeira que importe restrição de direito ou dever perante o
Estado.

Art. 136. A perda doscdireitos políticos acarreta simultâ
neamente a do cargo ou função pública,

Art . 137. A lei estabelecerá as condições de reaquisição dos
direitos políticos e da nacionalidade.

Art. 138. São inelegíveis os inalistáveis e os mencionados no
parágrafo único do art. 132.

Art. 139. São também inelegíveis:

I - para Presidente e Vice-Presidente da República:

a) o Presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer
tempo, no período imediatamente anterior, e bem assim o Vice-Pre
sidente que lhe tenha sucedido ou quem, dentro dos seis meses an
teriores ao pleito, o haja substituído;

b) até seis meses depois de afastados definitivamente das
funções, os governadores, os interventores federais, nomeados de
acôrdo com o art. 12, os Ministros de Estado e o Prefeito do Dis
trito Federal;

c) até três meses depois de cessadas definitivamente as fun
ções, os Ministros do Supremo Tribunal Federal. e o Procurador
Geral da República, os chefes de estado-maior, os juízes, o
procurador-geral e os procuradores regionais da Justiça Eleitoral,
os secretários de Estado e os chefes de polícia;

n - para governador:

a) em cada Estado, o Governador que haja exercido o cargo
por qualquer tempo no período imediatamente anterior ou quem
lhe haja sucedido, ou, dentro dos seis meses anteriores 20 pleito, o
tenha substituído; e o interventor federal, nomeado na forma do
art. 12, que tenha exercido as funções, por qualquer tempo,' no po
ríodo governamental imediatamente anterior;

b) até um ano depois de afastados définitivamente das fun
ções, o Presidente, o Vice-Presidente da República e os substitu
tos que hajam assumido a presidência;

c) em cada Estado, até três meses depois de cessadas defini
tivamente as funções, os secretários de Estado, os comandantes
das regiões militares, os chefes e os comandantes de polícia, os
magistrados federais e estaduais e o chefe do Ministério Público;

d) até três meses depois de cessadas definitivamente as
funções, os que forem inelegíveis para Presidente da República)
salvo os mencionados nas letras a e b dêste número;
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III - para prefeito, ° que houver exercido o carga por qual.
quer tempo, no período imediatamente anterior, e bem assim o que
lhe tenha sucedido, ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o
haja substituído; e, igualmente, pelo mesmo prazo, as autoridades
policiais com jurisdição no Município;

IV - para a Câmara .dos Deputados e o Senado Federal, as
autoridades mencionadas em os n.OS I e 11, nas mesmas condições
em ambos estabelecidas, se em exercício nos três meses anteriores
ao pleito;

V - para as assembléias legislativas, os governadores, secre
tários de Estado e chefes de polícia, até dois meses depois de
cessadas definitivamente as funções.

Parágrafo único. Os preceitos dêste artigo aplicam-se aos ti
tulares, assim efetivos como interinos, dos cargos mencionados.

Art. 140. São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do ar
tigo anterior, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, até
o segundo grau:

I - do Presidente e do Vice-Presidente da República ou do
substituto que assumir a presidência:

a) para Presidente e Vice-Presidente;
b) para governador;
c) para deputado ou senador, salvo se já tiverem exercido

o mandato ou forem eleitos simultãneamente com o Presidente e
o Vice-Presidente da República; c

11 - do Governador ou Interventor Federal, nomeado de
acôrdo com o art. 12, em cada Estado:

a) para governador;
b) para deputado ou senador, salvo se já tiverem exercido

o mandato ou forem eleitos simultâneamente com o governador;
IH - do prefeito, para o mesmo cargo.

CAPíTULO II

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS

Art. 141. A Constituição assegura aos brasileiros e aos es~

trangeiros residentes no país a inviolabilidade dos direitos con
cernentes à vida, à liberdade, à segurança individual e à proprie
dade, nos têrmos seguintes:

§ 1.0 Todos são iguais perante a lei.
§ 2.° Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa senão em virtude de lei.
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§ 3.0 A lei nâo prejudicará o direito adquirido, o ato jurí
dico perfeito e a coisa julgada.

§ 4.° A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Ju
diciário qualquer lesão de direito individual.

§ 5.0 E' livre a manifestação do pensamento, sem que de
penda de censura, salvo quanto a espetáculos e diversões públicas,
respondendo cada um, nos casos e na forma que a °lei preceituar,
pelos abusos que cometer. Não é permitido o anonimato. E' asse
gurado o direito de resposta. A publicação de livros e periódicos
não dependerá de licença do poder público. Não será, porém, tole
rada propaganda de guerra, de processos violentos para subverter
a ordem política e social, ou de preconceitos de raça ou de classe.

§ 6.° E' inviolável o sigilo da correspondência.
§ 7.° E' inviolável a liberdade de consciência e de crença e

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos, salvo o dos que
contrariem a ordem pública ou os .bons costumes. As associações
religiosas adquirirão personalidade - jurídica' na forma da lei civil.

§ 8.° Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política,
ninguém será privado de nenhum dos seus direitos, salvo Se a
invocar para se eximir de obrigação, encargo ou serviço impos
tos pela lei aos btasileiros em geral, ou recusar os que ela
estabelecer em substituição daqueles deveres, a fim de atender
escusa de consciência.

§ 9.° Sem constrangimento dos favorecidos será prestada por
brasileiro (art. 129, o.OS I e 11) assistência religiosa às. fôrças arma
das e, quando solicitada pelos interessados ou seus representantes
legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva.

§ 10. Os cemitérios terão caráter secular e serão adminis
trados pela autoridade municipal . E' permitido a tódas as con
fissões religiosas praticar nêles os seus ritos. As associações re
ligiosas poderão, na forma da lei, manter cemitérios particulares.

§ 11.' Todos podem reunir-se, sem armas, não intervindo a
polícia senão para assegurar a ordem pública. Com êsse intuito,
poderá a polícia designar o local para a reunião, contanto que, assim
procedendo, n~o a frustre ou impossibilite.

§ 12. E' garantida a liberdade de associação para fins lícitos.
Nenhuma associação poderá ser compulsõriarnente dissolvida
senão em virtude de sentença judiciária.

§ 13. E' vedada a organização, o registro ou o funciona
menta de' qualquer partido político ou associação, cujo programa
ou ação contrarie o regime democrático, baseado na pluralidade
dos partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem.

§ 14. E' livre o exercício de qualquer profissão, observadas
as condições de capacidade que a lei estabelecer.
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§ 15. A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Ninguém
poderá nela penetrar fi noite, sem consentimento do morador, a não
ser para acudir a vítimas de crime ou desastre, nem durante o
dia, fora, dos cases e pela forma que a lei estabelecer.

§ 16. E' garantido o direito de propriedade, salvo o caso de
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por ínte
rêsse social,- mediante prévia e justa indenização em dinheiro. Em
caso de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, as auto
ridades competentes poderão usar da propriedade particular, se
assim o exigir o bem público, ficando, todavia, assegurado o di
reito a indenização ulterior.

§ 17. Os inventos industriais pertencem aos seus autores,
aos quais a lei garantirá privilégio temporário ou, se a vulgarização
convier à coletividade, concederá justo prêmio.

§ 18. E' assegurada a propriedade das marcas de indústria e
comércio, bem como a exclusividade do uso do nome comercial.

§ 19. Aos autores de: obras literárias, artísticas ou científicas
pertence o direito exclusivo de reproduzi-las. Os herdeiros dos
autores gozarão dêsse direito pelo tempo que a lei fixar.

§ 20. Ninguém será prêso senão em flagrante delito Oli, por
ordem escrita da autoridade competente, nos casos expressos
em lei.

§ 21. Ninguém será levado a prisão ou nela detido se prestar
fiança permitida em lei.

§ 22. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será imedia
tamente comunicada ao juiz competente, que a relaxará, se não
fôr legal, e, nos CasOS previstos em lei, promoverá a responsabili
dade da autoridade coatora.

§ 23. Dar-se-á habeas-corpus sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçada de sofrer violência ou coação em sua liberda
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Nas trans
gressóes disciplinares, não cabe o habeas-corpus.

§ 24. Para proteger direito líquido e certo não amparado
par bebees-corpue, conceder-se..á mandado de segurança, seja qual
fôr a 'autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder.

,§ 25. E' assegurada aos acusados plena defesa, com todos os
meios e recursos essenciais a ela, desde a nota de culpa, que,
assinada pela autoridade competente, com os nomes do acusador €

das testemunhas, será entregue ao prêso dentro em vinte e quatro
horas. A instrução criminal será contraditória.

§ 26. Não haverá fôro privilegiado nem juízes e tribunais
de exceção.
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§ 27. Ninguém será processado nem sentenciado senão pela au
toridade competente e na forma de lei anterior.

§ 2.8. E' ~antida fi. instituição do ;~lri, com a organização
que lhe der a lei, contanto que seja sempre ímpar o número dos
seus membros e garantido o sigilo das votações, a plenitude da
defesa do réu e a soberania dos veredictos. Será cbr'igató ria
mente da sua competência o julgamento dos crimes dolosos corrtra
a vida.

§ 29. A lei penal regulará a individualização da pena e só
r-atroagir á quando beneficiar o réu.

§ 30. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente .
§ 31. Não haverá pena de morte, de banimento, de confisco

nem de caráter perpétuo. São ressalvadas, quanto à pena de
morte, as disposições da legislação militar 'em tempo de guerra
com país estrangeiro. A lei"disporá sôbre o seqüestro e o perdimento
de bens, no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com
abuso de cargo ou função pública, ou de emprêgo em entidade
autárquica.

§ 32. Não haverá prisão civil por divida, multa ou custas,
salvo o caso do depositário infiel e O de inadimplemento de obriga
ção alimentar, na forma da lei.

§ 33. 'Não será concedida a extradição de estrangeiro por
crime político ou de opinião e, em caso nenhum, a de brasileiro.

§ 34. Nenhum tributo será exigido 'ou aumentado sem que
a lei o estabeleça: nenhum será cobrado em cada exercício sem
prévia autorização orçamentária, ressalvada, porém, a tarifa adua
neira e o ímpôsto lançado por motivo de guerra .

§ 3S. O poder público, na forma que a lei estabelecer, con
cederá assistência judiciár-ia aos necessitados.

dos processos nas repartições pú-

a ciência aos interessados dos despachos e das informa
éles se refiram;
a expedição das certidões requeridas para defesa de di-

ÇÕ2S a que
III

§ 36. A lei assegurará :

I o rápido andamento
bEcas;

n

feito;
IV a expedição das certidões requeridas para esclarecimen-

to de negócios administrativos, salvo se o interêsse público impuser
sigilo.

§ 37. Ê assegurado a quem quer que seja. o direito de represen
tar, mediante petição dirigida "aos poderes públicos, contra abusos
de autoridades, e promover a "responsabilidade delas .

§ 38. Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear.»
anulacâo ou a declaração de nulidade de atos lesivos do patri-
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mônio da Uniâo, dos Estados, dos Municípios, das entidades autár
quicas e das sociedades de economia mista.

Art. 142. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá com
os seus bens entrar. no território nacional, nêle permanecer ou
dêle sair, respeitados os preceitos da 'lei.

Art. 143. O Govêrno Federal poderá expulsar do territó
fio nacional o estrangeiro nocivo à ordem pública, .salvo se o seu
cônjuge fôr brasileiro, e se tiver filho brasileiro (art. 129, 11.°:0; I

e lI) dependente da economia paterna.
Art. 144. A especificação dos direitos e garantias expressas

nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias decorren
tes do regime e dos princípios que ela adota.

TITULO V

Da ordem econômica e social

Art. 145. A ordem econômica deve ser organizada conforme
os princípios da justiça social, conciliando a liberdade de iniciativa
com a valorização do trabalho humano.

Parágrafo único. A todos é assegurado trabalho que possi
bilite existência digna. O trabalho é obrigação social.

Art. 146. A União poderá, mediante lei especial, intervir no
domí.nio econômico e monopolizar determinada indústria ou ativi
dade. A intervenção terá por base o interêsse público e por limite
os direitos fundamentais assegurados nesta Constituição.

Art. 147. O uso da propriedade será condicionado ao bem
estar social. A lei poderá, com observância do disposto no ar
tigo 141, § 16, promover a justa distribuição da propriedade, com
igual oportunidade para todos.

Art. 148. A lei reprimirá tôda e qualquer forma de abuso
do poder econômico, inclusive 3.S uniões ou agrupamentos de em
prêsas individuais ou sociais, seja qual fôr a sua natureza, que
tenham por fim dominar os mercados nacionais, eliminar a concor
rência e aumentar arbitràriamente os lucros.

Art. 149. A lei disporá sôbre O regime dos bancos, de de
pósito, das ernprêsas de seguro, de capitalização e de fins análogos.

Art. 150. A lei criará estabelecimentos de crédito especiali
zado de amparo à lavoura e à pecuária.

Art. 151. A lei disporá sóbre o regime das emprêsas con
cessionárias de serviços públicos federais, estaduais e municipais.

Parágrafo único. Será determinada a fiscalização e a revisão
cL.1J tarifas dos serviços explorados por concessão, a fim de que os
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lucros dos concessionários, não excedendo a justa remuneração do
capital, lhes permitam atender a necessidades de melhoramentos e
expansão dêsses serviços. Aplicar-se-á a Iei às concessões feitas
rio regime anterior, de tarifas estipuladas para todo o témpo de
duração do contrato.

Art. 152. As minas e demais riquezas do subsolo, bem COmo

as quedas d'água, constituem propriedade distinta da do solo
pará o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.

Art. 153. O aproveitamento dos recursos minerais e de ener
gia hidráulica depende de autorização ou concessão federal, na
forma da lei.

§ 1.0 As autorizações ou concessões serão conferidas exclu
sivamente a brasileiros ou a sociedades organizadas no país, aSse
gurada ao proprietário do solo preferência para a exploração. Os
direitos de preferência do proprietário do solo, quanto às minas e
jazidas, serão regulados de acôrdo com a natureza delas.

§ 2.° Não dependerá de autorização ou ccncessâo o aprovei
tamento de energia hidráulica de potência reduzida.

§ 3.° Satisfeitas as condições exigidas pela lei, entre as
quais a de 'possuírem os necessários serviços técnicos e administra
tivos, os Estados passarão a exercer nos seus territórios a atribui
ção constante dêste artigo.

§ 4.° A União, nos casos de interêsse geral indicados em lei,
auxiliará os' Estados nos estudos referentes às águas termominerais
de aplicação medicinal e no aparelhamento das estâncias destinadas
ao uso delas.

Art. 154. A usura, em tôdas as suas modalidades, será pu
nida na forma da lei.

Art. 155. A navegação de cabotagem para o transporte de
mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso de necessi
dade pública.

Parágrafo único. Os proprietários, armadores e comandantes
de navios nacionais, bem como dois terços, pelo menos, dos seus
tripulantes, devem ser brasileiros (art. 129, n.OS I e lI).

Art. 156. A lei facilitara a fixação do homem no campo,
estabelecendo planos de colonização e de aproveitamento das ter
ras públicas. Para êsse 'fim, serão preferidos os nacionais e, dentre
êles, os habitantes das zonas empobrecidas e as desempregados.

§ L° Os Estados assegurarão aos posseiros de terras devolu
tas, que nelas tenham morada habitual, preferência para aquisição
até vinte e cinco hectares.

§ 2.° Sem prévia autorização do 'Senado Federal, não se
fará qualquer alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dez mil hectares.
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§ 3.° Todo aquêle que, não sendo proprietário rural nem
urbano, ocupar. por dez anos ininterruptos. sem oposição nem reco
nhecimento de domínio alheio, trecho de terra não superior a vinte
e cinco hectares, tornando-o produtivo por seu trabalho e tendo
nêle sua morada, adquirir-lhe-á a propriedade, mediante sentença
declaratória devidamente transcrita.

Art. 157. A legislação do trabalho e a da previdência social
obedecerão aos seguintes preceitos, além de outros que visem à
melhoria da condição dos trabalhadores:

I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as con
dições de cada região, as necessidades normais do trabalhador e
de sua família;

li - proibição de diferença de salário para um mesmo
trabalho por motivo de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil:

III - salário do trabalho noturno superior ao do diurno;

IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos
lucros da emprêsa, nos têrrnos e pela forma que a lei determinar;

V - duração diária do trabalho não excedente a oito
horas, exceto nos casos e condições previstos em lei;

VI .-,- repouso semanal remunerado, preferentemente aos
domingos e, no limite das exigências técnicas das emprêsaa, nos
feriados civis' e religiosos, de acôrdo com a tradição local;

VII férias anuais remuneradas;

VIU - higiene e segurança do trabalho;

IX - proibição de trab~lho a menores de quatorze anos;
em indústrias insalubres, a mulheres e a menores de dezoito anos;
e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, respeitadas,
em qualquer caso, as condições estabelecidas em lei e as exceções
admitidas pelo juiz competente;

X - direito da gestante a descanso antes e depois do
parto, sem prejuízo do emprêgo nem do salário;

XI - fixação das percentagens de empregados brasileiros
nos serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos
de determinados ramos do comércio e da indústria;

XII - estabilidade. na emprêsa ou na exploração rural, e
indenização ao trabalhador despedido, nos casos e nas condições
que a lei estatuir;

XIII reconhecimento das convenções coletivas de traba-
lho;

XIV assistência .sanitária, inclusive hospitalar e médica
preventiva, ao trabalhador e à gestante;

XV - assistência aos desempregados;'
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XVI - previdência, mediante contribuição da União, do
empregador e do empregado, em favor da maternidade e contra
os conseqüências da doença, da velhice, da invalidez e da morte;

XVII - obrigatoriedade da instituição do seguro pelo em
pregador contra os acidentes do trabalho.

Parágrafo único. Não se admitirá distinção entre o traba..
lho manual ou técnico e o trabalho intelectual, nem entre os pro-
fissionais respectivos, no que concerne a direitos, garantias e 1Je.
nefícios. .

Art. 158. E' reconhecido o direito de greve, cujo exercício
a lei regulará.

Art. 159. R' livre a associação profissional ou sindical. sen
do reguladas por lei a forma de sua constituição, a sua represen
tação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de
funções delegadas pelo poder público.

Art. 160. E' vedada a propriedade de emprêsas jornalísti
cas, sejam políticas ou simplesmente noticiosas, assim como a de
radiodifusão, a sociedades anônimas por ações ao portador e a
estrangeiros. Nem êsses, nem pessoas jurídicas, excetuados os
partidos políticos nacionais, poderão ser acionistas de sociedades
anônimas propr-ietár-ias dessas emprêsas . A brasileiros (art. 129.
n.0

8 I e II) caberá. exclusivamente, a responsabilidade principal
delas e a sua orientação intelectual e administrativa.

Art. 161. A lei regulará o exercício das profissões liberais
e a revalidação de diploma expedido por estabelecimento estran
geiro de ensino.

Art. 162. A seleção, entrada, distribuição e fixação de imi
grantes ficarão sujeitas, na forma da lei, às exigências do inte
rêsse nacional.

Parágrafo único. Caberá a um órgão federal orientar êsses
serviços e coordená-los com os de naturalização e de colonização,
devendo nesta aproveitar nacionais.

TITULO VI

Da Família, da Educação e da Cultura

CAPíTULO I

DA FAMÍLIA

Art. 163. A família é constituída pelo casamento de vínculo
indissolúvel e terá direito à proteção especial do Estado.

§ 1.0 O casamento será civil. e gratuita a sua celebração. O
casamento religioso equivalerá ao civil se, observados os impedi
mentos e as prescrições da lei, assim o requerer O celebrante ou
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qualquer interessado, contanto que seja o ato inscrito no registro
público.

§ 2.0 O casamento religioso, celebrado sem as formalidades
dêste artigo, terá efeitos civis, se, a requerimento do casal, fôr
inscrito no registro público, mediante prévia habilitação perante a
autoridade competente.

Art. 164. É obrigatória, em todo o território nacional, a
assistência à maternidade, à infância e à adolescência. A lei instituirá
o amparo das famílias de prole numerosa.

Art. 165. A vocação para suceder em bens de estrangeiro
existentes no Brasil será regulada pela lei brasileira e em benefi
cio do cônjuge ou de filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais.
favorável-a lei nacional do de cujus.

CAPÍTULO 11

DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

Art. 166. A educação é direito de todos e será dada no lar e
na escola. Deve inspirar-se nos princípios de liberdade e nos ideais
de solidariedade humana.

Art. 167. O ensino dos diferentes ramos será ministrado pelos
poderes públicos e é livre à iniciativa particular, respeitadas as leis
que o regulem.

Art. 168. A legislação do ensino adotará os seguintes prin
cípios:

I - o ensino primário é obrigatório e só será dado na língua
nacional;

n - o ensino primário oficial é gratuito para todos; o ensino
oficial ulterior ao primário sê-lo-á para quantos provarem falta ou
insuficiência de recursos;

IH - as emprêsas industriais, comerciais c agrícolas, em que
trabalhem mais de cem pessoas, são obrigadas a manter ensino
primário gratuito para os seus servidores e os filhos dôstes;

IV - as emprêsas industriais e comerciais são cbrigades a
ministrar, em cooperacâo. aprendizagem aos seus trabalhadores me"
nores, pela fonn~ que- a lei estabelecer, respeitados ox riireitos dos
professóres;

'V - o ensino religioso constitui disciplina dos horários dos
escolas oficiais, é de matrícula facultativa e será ministrado de
acôrdo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por êle, se
fôr capaz, ou pelo seu representante legal ou responsável;

VI - para o provimento das cátedras, no ensino secundário
oficial e no superior oficial ou livre, exigir-se-é concurso de títulos
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e provas. Aos professôres, 'admitidos por concurso de títulos e pro
vas, será assegurada a vitaliciedade;

VII ~ é garantida a liberdade de cátedra.

Art. 169. Anualmente, a União aplicará mmca menos de dez
por cento, e os Estados, a Distrito Federal e Os Municípios nunca
menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos na ma
nutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 170. A União organizará o sistema federal de ensino e
D dos Territórios.

Parágrafo único. O sistema federal de ensino terá caráter su
pletivo, estendendo-se a todo o país nos estritos limites das defi
ciências locais.

Art. 171. Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus
sistemas de ensino.

Par-ágrafo único. Para o desenvolvimento dêssessistemas a
União cooperará com auxílio pecuniário, o qual, em relação ao
ensino pr-imário, provirá do respectivo Fundo Nacional.

Art. 172. Cada sistema de ensino terá obrigatoriamente ser
viços de assistência educacional que assegurem aos alunos necessita
<ias ccndicões de eficiência escolar.

Art. 173. As ciências, 3.S letras e 8.S artes são' livres.

Art. 174. O amparo à cultura é dever do Estado.
Porágrafo único. A lei promoverá a criação de institutos de

pesquisas, de preferência junto aos estabelecimentos de ensino su
perior.

Art. 175. As obras, monumentos e documentos de valor his
tórico e artístico, bem como os monumentos naturais, as paisagens
e os locais dotados de particular beleza ficam sob a proteção do
poder público.

TíTULO VII

Das Fôrças Armadas

Art. 176. As fôrças armadas, constituídas essencialmente pelo
Exército. Marinha e Aeronáutica, são instituições nacionais perma
nentes, organizadas com base na hierarquia e na disciplina. sob a
autoridade suprema do Presidente da República e dentro elos limi
tes da lei.

Art. 177.
e a garantir os

Art. 178.
tica da guerra
operação.

Destinam-se as fôrças armadas a defender a Pátr-ia
poderes constitucionais, a lei e a ordem.
Cabe ao Presidente da 'República a direção poli

e a escolha dos comandantes-chefes das fôrças em
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Art. 179. Os problemas relativos à defesa do país serão estu
dados pelo Conselho de Segurança Nacional e pelos órgãos espe
ciais das fôrças armadas, incumbidos de prepará-las para a mobí li
zação e as operações militares.

§ 1.0 O Conselho de Segurança Nacional será dirigido pelo
Presidente da República, e dêle participarão, no caráter de mem
bros efetivos, os ministros de Estado e os chefes de estado-maior
que a lei determinar. Nos impedimentos, indicará o Presidente
da República o seu substituto.

§ 2,° A lei regulará a organização. a competência e o fun
eionamento do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 180. Nas zonas indispensáveis à defesa do país, não se
permitirá, sem prévio assentimento do Conselho de Segurança Na
cional :

I - qualquer ato referente a concessão de terras. a aber
tura de vias de comunicação e a instalação de meios de transmissão;

11 - a construção de pontes e estradas internacionais;
lU - o estabelecimento ou exploração de quaisquer indús

trias que interessem à segurança do país.
§ 1.0 A lei especificará as zonas indispensáveis à defesa

nacional, regulará a sua utilização e assegurará, nas indústrias nelas
situadas, predominância de capitais e trabalhadores brasileiros.

§ 2.° As autorizações de que tratam os n," I, II e lU poderão,
em qualquer tempo, ser modificadas ou cassadas pelo Conselho de
Segurança Nacional.

Art. 181. Todos os brasileiros são obrigados ao serviço mi
litar ou a, outros encargos necessários à defesa da Pátria, nos têr
mos e sob as penas da lei.

§ 1.0 As mulheres ficam isentas do serviço militar, mas su
jeitas aos encargos que a lei estabelecer.

§ 2.° A obrigação militar dos eclesiásticos será cumprida
nos serviços das fôrças armadas ou na sua assistência espiritual.

§ 3.° Nenhum brasileiro poderá, a partir da idade inicial,
fixada em lei, para prestação de serviço militar, exercer função pú
blica ou ocupar emprêgo em entidade autárquica, sociedade de
economia. mista ou empresa concessionária de serviço público, sem
a prova de ter-se alistado, ser reservista ou gozar de isenção.

§ 4.° Para favorecer o cumprimento das obrigações milita
res, são permitidos os tiros de guerra e outros órgãos de formação de
reservistas.

Art. 182. As patentes. com as vantagens, regalias e prerro
gativas a elas inerentes, são garantidas em tôda a plenitude, assim
aos oficiais da ativa e da reserva, como aos reformados.
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§ 1.0 Os títulos, postos e uniiormes militares são privativos
do militar da ativa ou da reserva e do reformado.

§ 2.° O oficial das fôrças armadas só perderá o pôsto e a
patente por sentença condenatória passada em julgado, cuja pena
restritiva da liberdade individual ultrapasse 'dois anos; ou, nos
casos previstos em lei, se fôr declarado indigno do oficialato ou
com êle incompatível. conforme decisão de tribunal militar de cará
ter permanente em tempo de paz, ou de tribunal especial em
tempo de guerra externa ou civil.

§ 3.° O militar em atividade que aceitar cargo público per
manente, estranho à sua carreira, será transferido para a reserva,
com os direitos e deveres definidos em lei.

§ 4.° O· militar em atividade que aceitar cargo público tem
porário, eletivo ou não, será agregado ao respectivo quadro e
somente contará tempo de serviço para a promoção por antigui
dade, transferência para a reserva ou reforma. Depois de oito

anos de afastamento, contínuos ou não, será transferido, na forma
da lei, p.ara a reserva, sem prejuízo da contagem de tempo para
a reforma.

§ 5.0 Enquanto perceber remuneração de 'cargo permanente
ou temporário, não terá direito o militar aos proventos do seu pôsto,
quer esteja em atividade. na reserva ou reformado.

§ 6.0 Aos militares se aplica o disposto nos arts. 192 e 193.

Art. 183. As polícias militares, instituídas para a segurança
interna e a manutenção da ordem nos Estados, nos Territórios e no
Distrito Federal, são consideradas, como fôrças auxiliares, reservas
do Exército.

Parágrafo único. Quando mobilizado .a serviço da União em
tempo de guerra externa ou "civil, o seu pessoal gozará das mesmas
vantagens atribuídas ao pessoal do Exército.

TiTULO VIII

Dos Funcionários Públicos

Art. 184. Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasi
leiros, observados os requisitos que a lei estabelecer.

Art. 185. E' vedada a acumulação de quaisquer cargos, exceto
a prevista no art. 96, n.? I, e a de dois cargos de magistério ou a de
um dêstes com outro técnico ou científico, contanto que haja cor
relação de matérias e compatibilidade de horário.

ArL 186: A primeira investidura em cargo de carreira e em
outros que a lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, prece
dendo inspeção de saúde.
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Art. 187. São vitalícios somente os magistrados, os Ministros
do Tribunal de Contas, os titulares de ofício de justiça e os' pro
Iessóres catedráticos.

Art. 188. São estáveis:
I - depois de dois anos de exercício, os funcionários efetivos

nomeados por concurso;
II - depois de cinco anos de exercício, os funcionários efetivos

nomeados sem concurso.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos

cargos de confiança nem aos que a lei declare de livre nomeação e
demissão.

Art. 189. Os funcionários públicos perderão o cargo:
I - quanclo vitalícios, sómente em virtude de sentença ju

diciária;
II - quando estáveis, ne caso do número anterior, no de se

extinguir o cargo ou no de serem demitidos mediante processo admi
nistrativo em que se lhes tenha assegurado ampla defesa.

Parágrafo único. Extinguindo-se o cargo, o funcionário estável
ficará em disponibilidade remunerada até o seu obrigatório apro
veitamento em outro cargo de natureza e vencimentos compatíveis
com o que ocupava.

Art. )90. Invalidada por sentença a demissão de qualquer
funcionário, será êle reintegrado; e quem lhe houver ocupado o lu
gar ficará destituído de plano ou será reconduzido ao cargo ante
rior, mas sem direito a indenização.

Art. 19 L O funcionário será aposentado:

I) por invalidez;
11) compulsoriamente, aos 70 anos de idade.

§ 1.0 Será aposentado, se o requerer, o funcionário que con
tar 35 anos de serviço.

§ 2.° Os vencimentos da aposentadoria serão integrais, se o
funcionário contar 30 anos de serviço; e proporcionais, se contar
tempo menor .

§ 3.° Serão integrais os vencimentos da aposentadoria, quando
o funcionário se invalidar por acidente ocorrido no serviço. por
moléstia profissional ou por doença grave contagiosa ou incurável
especificada em lei.

§ 4.° Atendendo à natureza especial do serviço, poderá a lei
reduzir os limites referidos em o n.? 11 e no § 2.° dêste artigo.

Art. 192. O tempo de serviço público, federal, estadual ou
municipal computar-se-á integralmente para efeitos de disponibi
lidade e aposentadoria.
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Art. 193. Os proventos da inatividade serão revistos sempre
que, por Inativo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se mo
dificarem os vencimentos dos funcionários em atividade.

Art. 194. As pessoas jurídicas de direito público interno são
civilmente responsáveis pelos danos que os seus funcionários, nessa
qualidade, causem a terceiros.

Parágrafo único. Caber-lhes-á ação regressiva contra os fun
cionários causadores do dano, quando tiver havido culpa dêstes.

TITULO IX

Disposições Gerais

Art. 195. São símbolos nacionais a bandeira, o hino, o sêlo
e as armas vigorantes na data da promulgação desta Constituição.

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios podem ter sím
bolos próprios.

Art. 196. E' mantida a representação diplomática junto à
Santa Sé.

Art. 197. As incompatibilidades declaradas no art. 48 esten
dem-se, no que fôr aplicável, ao Presidente e ao Vice-Presidente da
República, aos Ministros de Estado e aos membros do Poder Judi
ciário.

Art. 198. Na execução do plano de defesa contra os efeitos
da denominada sêca do Nordeste, a União despenderá, anualmente,
com as obras e os serviços de assistência econômica e social,
quantia nunca inferior a três por cento da sua renda tributária.

§ 1.° Um têrço dessa quantia será depositado em caixa especial,
destinada ao socorro das populações atingidas pela calamidade.
podendo essa reserva, ou parte dela, ser aplicada a juro módico,
consoante as determinações legais, em empréstimos a agricultores e
industriais estabelecidos na área abrangida pela sêca .

§ 2.° Os Estados compreendidos na área da sêca deverão apli
car três por cento da sua renda tributária na construção de açudes,
pelo regime de cooperação, e noutros serviços necessários à assis
tência das suas populações.

Art. 199. Na execução do plano de valorização econômica
da Amazônia, a União aplicará, durante, pelo menos, vinte anos
consecutivos, quantia não inferior a três por cento da sua renda
tributária.

Parágrafo único. Os Estados e os Territórios daquela região,
bem como 'os respectivos Municípios, reservarão para o mesmo
fim, anualmente, três por cento das suas rendas tributárias. Os
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recursos de que trata êste parágrafo serão aplicados por intermé
dio do Govêrno Federal.

Art. 200. Só pelo voto da maioria absoluta dos seus membros
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou de
ato do poder público.

Art. 201. As causas em que a União fôr autora serão afo-
radas na capital do Estado ou Território em que tiver domicílio
a outra parte. As intentadas contra a União poderão ser aforadas
na capital do Estado ou Território em que fôr domiciliado o
autor; na capital do Estado em que se verificou o ato ou fato ori
ginadar da demanda ou esteja situada. a coisa; ou ainda no Distrito
Federal.

§ 1.0 As causas propostas perante outros juízos, se a União
nelas intervier como assistente ou opoente, passarão a ser da com
petência de um dos juízos da capital.

§ 2,° A lei poderá permitir que a ação seja proposta noutro
fôro, cometendo ao Ministério Público estadual ~ representação
judicial da União.

Art. 202. Os tributos terão caráter pessoal. sempre que isso
fôr passível, e serão graduados conforme a capacidade econômica
do contribuinte.

Art. c 203. Nenhum impôsto gravará diretamente os direitos
de autor. nem a remuneração de professôres e jornalistas.

Art. 204. Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, es
tadual ou municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-âo na
ordem. de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos res
pectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas
dotações orçamentárias e nos créditos extra-orçamentários abertos
para êsse fim.

Parágrafo único. As dotações orçamentárias e os créditos
abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 'recolhendo-se as
importâncias à repartição competente. Cabe ao Presidente do
Tribunal Federal. de Recursos ou, conforme o caso, ao Presidente
do Tribunal de Justiça" expedir as ordens de pagamento, segundo
as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor
preterido no seu direito de precedência, e depois de ouvido o chefe
do Ministério Público, o seqüestro da quantia necessária para sa
tisfazer o débito.

Art. 205. É instituído o Conselho Nacional de Economia, cuja
organização será regulada em lei.

§ 1.0 Os seus membros serão nomeados pelo Presidente da
República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,
dentre cidadãos de notória competência em assuntos econômicos.
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§ 2.° Incumbe ao Conselho estudar a vida econômica do
país e sugerir ao poder competente as medidas que considerar
necessárias.

Art. 206. O Congresso Nacional poderá decretar o estado
de sítio nos casos

I - de comoção intestina grave ou de fatos que evidenciem
estar a mesma a irromper;

II - de guerra externa.

Art. 207. A lei que decretar o estado de sítio, no caso de
guerra externa ou no de comocão intestina grave com o caráter
de guerra civil, estabelecerá as ~ normas a que deverá obedecer a
sua execução e indicará as garantias constitucionais que continuarão
em vigor. Especificará também os casos em que os crimes contra a
segurança da Nação ou das suas instituições políticas e sociais
devam ficar sujeitos à jurisdição e à legislação militares, ainda
quando cometidos por. civis, mas fora das zonas de operação, sõ
mente quando com elas se relacionarem e influírem no seu CurSO.1

Parágrafo único. Publicada a lei; o Presidente da República
designará por decreto as pessoas a quem é cometida a execução do
estado de sítio e as zonas de operação que, de acôrdo com a refe
rida lei, ficarão submetidas à jurisdição e à legislação militares.

Art. 2'08. No intervalo das sessões legislativas, será da com
petência exclusiva do Presidente da República a decretação ou a
prorrogação do estado de sítio, observados os preceitos do artigo
anterior.

Parágrafo único. Decretado o estado de sítio, o Presidente
do Senado Federal convocará imediatamente o Congresso Nacio
nal para se reunir dentro em quinze dias, a fim de o aprovar ou
não.

Art. 209. Durante o estado de sítio decretado com funda
mento em o n." I do' art. 206, só se poderão tomar contra as pes
soas as seguintes medidas:

I obrigação de permanência em localidade determinada;
11 detenção em edifício não destinado a réus de crimes

comuns;
IH destêrro para qualquer localidade, povoada e salubre,

do território nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República poderá, outros
sim, determinar:

I - a censura" de correspondência ou de publicidade, inclu
sive a de radiodifusão, cinema e teatro;
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II - a suspensão da liberdade de reunião" inclusive a exer
cida no seio das associacões:

III - a busca e apreensão em domicílio;
IV - a suspensão do exercício do cargo ou função a fun

cionário público ou empregado de autarquia, de entidade de eco
nomia mista ou de emprêsa concessionária de serviço público;

V - a intervenção nas emprêsas de serviços públicos.

Art. 210. O estado de sítio? no caso do n.? I do art. 206,
não poderá ser decretado por mais de trinta dias nem prorrogado,
de cada vez, por prazo superior a êsse. No caso do n.? H, poderá
ser decretado por todo o tempo em que perdurar a guerra externa.

Art. 211. Quando o estado de sítio fôr decretado pelo Pre
sidente da República (art. 208), êste, logo que se reunir o Con
gresso Nacional, relatará, em mensagem especial, os motivos deter
minantes da decretação e justificará as medidas que tiverem sido
adotadas. O Congresso Nacional passará, em sessão secreta, a
deliberar sôbre o decreto expedido, para revogá-lo OU mantê-lo,
podendo também apreciar as providências do Govêrno que lhe
chegarem ao conhecimento, e, quando necessário, autorizar a pror
rogação da medida.

Art. 212. O decreto do estado de sítio especificará sempre
as regiões que deva abranger.

Art. 213. As imunidades dos membros do Congresso Na
cional subsistirão durante o estado de sítio; todavia, poderão ser
suspensas, mediante o voto de dois terços dos membros da Câmara
ou do Senado, as de determinados deputados ou senadores cuja
liberdade se torne manifestamente incompatível com a defesa da
Nação ou com a segurança das instituições políticas ou sociais.

Parágrafo único. No intervalo das sessões legislativas, a
autorização será dada pelo Presidente da Câmara dos Deputados
ou pelo Vice-Presidente do Senado Federal, conforme se trate de
membros de uma ou de outra câmara, mas ed referendum da câ
mara competente, que deverá ser imediatamente convocada para
se reunir dentro em quinze dias.

Art. 214. Expirado o estado de sítio, com êle cessarão os
seus efeitos.

Parágrafo único. As medidas aplicadas na vigência do estado
de sítio serão, logo que êle termine, relatadas pelo' Presidente da
República, em mensagem ao Congresso Nacional, com especificação
e justificação das providências adotadas.

Art. 215. A inobservância de qualquer das prescrições dos
arts. 206 a 214 tornará ilegal a coação e permitirá aos pacientes
recorrer ao Poder Judiciário.
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Art. 216. Será respeitada aos silvícolas a posse das terras
onde se achem permanentemente localizados, com a condição de
não a transferirem.

Art. 217. A Constituição poderá ser emendada.

§ 1.0 Considerar-se-á proposta a emenda, se fôr apresentada
peta quarta parte, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depu
tados ou do :Senado Federal, ou por mais da metade das assem
bléias legislativas dos Estados no decurso de dois anos, manifes
tando-se cada uma delas pela maioria dos seus membros.

S 2.° Dar-se-á por aceita a emenda que fôr aprovada em
duas discussões pela maioria absoluta da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal, em duas sessões legislativas ordinárias e con
secutivas.

§ 3.° Se a emenda obtiver numa das câmaras, em duas dis
cussões, o voto de dois terços dos seus membros, será logo subme
tida. à outra; e, sendo nesta aprovada pelo mesmo trâmite e por
igual maioria, dar-se-á por aceita.

§ 4.° A emenda será promulgada pelas mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal. Publicada com a assinatura
dos membros das duas mesas, será anexada, com o respectivo nú
mero de ordem, ao texto da Constituição.

§ 5.° Não se reformará a Constituição na vigência do estado
de sítio.

~ 6.0 Não serão admitidos como objeto de deliberação pro
jetos tendentes a abolir a Federação ou a República.

Art. 218. Esta Constituição e o Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, depois de assinados pelos deputados e se
nadores presentes, serão promulgados simultâneamente pela Mesa
da Assembléia Constituinte e entrarão em vigor na data da sua
publicação.

Sala das Sessões da Assembléia Constituinte, na cidade do Rio
de Janeiro, aos 18 de setembro de 1946, 125.° da Independência
e 58.° da República. - Fernando de Mello Vianna, Presidente;
Georgino Avelino, 1.0 Secretário; Lauro Sodré Lopes, 2.° Secre
tário; Lauro M ontenegro, 3.° Secretário; Ruy Almeida, 4.0 Secre
tário; Carlos Matighe11a, Hugo Ribeiro Carneiro, Hermeíináa de
Gusmão Castelo Branco Filho; Alvaro Maia; Waldemar Pedrosa;
Leopoldo Péres; Francisco Pereira da Silva, Cosme Ferreira Filho,
]. Magalhães Barata, Alvaro Adolpho, Duarte d'Oliveira, Lameira
Bittencourt, Carlos Nogueira, Nelson Peaiióe, João Botelho, José
da Rocha Ribas, Cícdomír Cardoso, Crepory Franco, V ictonno
Freire, Odilon Soares, Luiz Carvalho, José Neiva, Alonso Matos,
Mauro Reneult Leite, Raimundo de Areia Leão, 5ige/redo Pacheco,
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Moreira 'da Rocha, Antonio da Frete Gentil, Francisco de Almeida
Monte, Oswaldo Studart Filho, Raul Barbosa, Deoclecio- Dantas
Duarte, José Varella, Weltredo Gursel, Iâote Neto, [enduby Car
neiro, Samuel Duarte, José ]offily, A. de Novaes Filho, Etelvino
Lins de Albuquerque, Agamem_non M agalhâes, Jarbas IVIaranhão,
Gercino Malagueta de Pontes, Oscar Cernetro, Oswaldo C. Lima,
Costa Porto, Ulysses Lins de Aibüquetque, Joã.o Ferreira Lima,
Barbosa LIma Sobrmbo. Paulo Pessoa Guerra, Teixeira de Vas
concelos, Ismarde Gois Monteiro, Silvestre Périclee, Luiz Medeiros
Neto, José Maria de J!!Iel0, Antonio Mesio MalTa, Afonso de
Carvalho, Francisco Leite Neto, Greccbo Cardoso. Renato Aterro,
Lauro de Freitas, Aloysio de Castro, Regis Pacheco, Arthur Ne
greiros Falcão, Aítemirsmdo Requiâo, Eunapio de Qu-eiroz, Vieira
de Mello, Fróee da Motta, Aristides Milton, Attilio Vivacqua. Hen
rique de Novaes, Ary Vianna, Cerloe Linâenberg. Eurico Setles,
VieIra de Rezende, Alvaro Coetelío. Aedtubel Soares, Jonas Correre,
José Fontes Roméro, José Carlos Pereira Pinto, Alfredo Neves)
Erneni do Amaral Peixoto, Eduardo Dnvívíer, Carlos Pinto, Paulo
Fernandes, Getulio Moura, Heitor ColIet, SilVIO Bastos Tavares,
AcurclO Francisco Torres, Erigido Tinoco, Miguel Couto Filho, Le

vindo Eduerdo Coelho, Benedicto Valladares, Juscelino Kubitschek de
Oliveira, J. Rodrigues Seebro. Pedro Dutra, José 'FranCISCO Bzas For
tes, Israel Pinheiro, Gustavo Cepenema, FranCISCO Duque de lvles
quíteÓwetlínçaon Brandão, José lVfatia Allcmim, Augusto das Chagas
Vlegas, João Henrique, Joaquim Libenío Leite Ribeiro, Celso Porii
rio ele Araujo tâechedo, Olyntho Fonseca Filho, Francisco RodrIgues
Pereira [uníor, Lehvr Palefta ele Rezende Tostes, Alfredo Sá, Chrie
tieno Ivl, Ivtechedo, Isuiz êâílton Pretee. Gcitrcdo da Silva TeJles [u
nior.Tíovelli [nnior, Antonio Ezequiel Feliciano da Silva, José Cesar
de Oliveire Costa, Benedicto Costa Netto, José Armando Aftonseca,
João Gomes M"ô.riir..s Filho, Sylvio ele Campos, Horecío Leder, José

Joâo Abdalla, Joaquim A. Sampaio Vidal, José Carlos de Ata!iba
l\logueira, José AIFes Palma, Honorio Ferrumdee lvlonteiro. }. 11'la
chado Coelho e Castro, Bdçercl Baptista Pereira, Pedro Ludovico
T'eixeire, Datio Deíío Ceadoso, Flavio Carvalho Guimarães, Díó
genes lV1agalhães, João d'Abl·eu, Albetenic Caiado Godói, Galena
Perenhce, Guilherme Xavier de Almeida, [, Ponce de Arrude,
Gabriel M ertínísmc de Araujo, ATgemito Fíelho, Rob81·tO Gíeseet,
Ferrumdo Flores, Munhoz de Mello, João Aguiar, Atamis Atbevde,
Gomy Junior, Nereu Ramos, Ivo d'Aouíno, Aderbel Silva, Ocm
cílio Costa, Orlando Brasil, Roberto Groeeeabecket, Rogério Vieira1

Hene [ordon, Ernesto Dornelles, Gaston Englert, Adroaldo Costa,
Brochado da Rocha, Eloy Rocha, Theodomito Porto da Fonseca,
Dámaso Rocha, Antero Leivee, Manoel Duarte, Souza Coste, Bit-
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teticourt Azambuja, Nicalau Vergueiro, Glyceria Alves, Merda
Teixeira, Demet Feréco, Pedro Vergara, Heroobilo Aza.mbuja,
Bayard Lima, Manuel Severiano Nunes, Agostinho Monteiro,
E'pilogo de Campos, Alarico Nunes Pacheco, Anterior Bogéa, Mathias
Olympio, José Cândido Ferraz, Antonio Maria de Rezende Corrêe,
Adelmar Rocha, Coelho Rodrigues, Plinio Pompeu, Fernandes
Tavora, Paulo Sarasate, Gentil Barreira, Beni Carvalho, Egberto
RodrIgues, Fernandes Telles, José de Borba, Leâo Sampaio, Alencar
Areripe, Eáeerd de Arruda, }. Ferreira de Souza, José Augusto
Bezerra de Medeiros, Alwsio Alves, Adalberto Ribeiro, Vergmaud
VvanderJey, ArgemIro de Figueiredo, João Agripmo Filho, l oão
Ursulo Ribeiro Coutinho Filho, Ernani Ayres Satyro e Sousa,
Plínio Lemos, Fernando Carneiro da Cunha Nóbrega, Osmar de
Araujo Aqwno, Carlos de LIma Cavalcanti, Alde Feiió Sosnpcuo,
Joâo Cleophas de Oliveira, Gilberto de Mello Freyre, Antonio de
Freitas Cavercenn, Ivlerio Gomes de Barros, Rui Soares Petrnetre,
Vvalter Franco, Leandro, MaclGl, Heríbekío Vieira, AloySIO de
Carvalho Filho, Juracy Magalhães! Oetavio IvJé,:ngabeira, Manoel
Novaes, ]030 da Costa Pinto Dantas Junior, Clemente Merieni
Bittencourt, Raphael Cincurá de Andrade, leão Mendes da Costa
Filho, Luiz Viana,' .Albertco Fraga, N estar Duerte, Aliomar de
Andrade Beleetro, Ruy Santos, Luiz Claudio, Hamilton de Lacerda
Nogueira, Euclides Figueiredo, [utsnctyr Pires. José Eduardo de
Prado Kelly, DT. Antonio José Remôo Junior, José de Carvalho
Leomil, José IVlontezro Soares Filho, Josê Monteiro de Castro,
José' BonifacioLafayette de Andrada, José filaria Lôpee Cançado,
José de Magalhaes Pinto, Gabriel" de R. Passos, Milton S081"eS

Campos, Lycurgo Leite Filho, Mario Masagâo, Paulo Noeueire
Filho, Romeu de Andrade Lcutençào, Plinic Barreto, LUIZ de
Toledo Piee Sobrinho, Aureliano Leite, Jalles Macha.do de Siquen:e,
Vespasiano lvl ortíne, João Villasbôas, Dolor Ferreira de Andrade,
Dr, Agncola Paes de Barros, Ereeto Gnertner. Tavares d' Amerel,
Cônego Thomás Fontes, José Antonio Flores da Cunha, Osono
Tuyuty de Oliveira Freites, Leopoldo Novos, Luiz Lago de Areujo,
Beiuomm Miguel Feroh, !VI. do N. Vargas Netto, Francisco Gurçel
do Amaral Valente, José de Segadas Vianna, Mrmcel Benicio
Fontenetle, Paulo Baeta Neves, AntOnIO José da Silva, Edmundo
Barreto Pinto, Abelardo dos Santos Mata, Jarbas de l.ery Santos,
Ezeouiet da Silva Mendes, Alexa."1dre Marcondes Filho, Hugo
Borghi, Guaracy Silveira, José Ccnreie Pedroso Junior, Romeu
José Fíorí, Bertho Condé, Euzebio Rocha) Mélo Braga, Axthur
Fuctier, Gregório Bezerra, Agostinho Oliveira, Afcedo Coutinho,
LUIz Carlos Prestes, João Amazonas, MaUrIcio Gtebcas, [ooqutrn
Bepuete Neto, Cleuáino }. Silva, Alcides Sebençe, Jorge Amado)
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José Crispim, Oswaldo Pacheco da Silva, Caíres de Brito, Abilio
Fernandes, Lino Machado, Souza Leâo, Durval Cruz, Amando
Fontes, Jacy de Figueiredo, Daniel de Carvalho, Mario Brant,
A Bernardes Filho, Philippe Balbi, Arthur Bernardes, Altino
Arantes, Munhoz da Rocha, Deodoro Machado de Mendonça,
Olavo Oliveire, Stenio Gomes, João Adeodato, Café Filho. Theo
dulo Albuquerque, Romeu de Campos VergaJ, P. Dr, Alfredo de
Arruda Camara, Manoel Victor, Hermes Lima, Domingos Vellasco,
Raul Pilla.



ATO DAS DISPOSiÇõES COr~STITUCIOI\IAIS TRAI\ISITóRIAS

A Assembléia Constituinte decreta e promulga o seguinte

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

1).1't. 1.0 A Assembléia Constituinte elegerá, no dia que se
seguir ao da promulgação dêste Ato, o Vice-Presidente da Re
pública para o primeiro período constitucional.

§ 1.0 Essa eleição, para a qual não haverá inelegibilidades,
far-se-á por escrutínio secreto e, em primeiro turno, por maioria
absoluta de votos, ou, em segundo turno, por maioria relativa.

§ 2.° O Vice-Presidente eleito tomará posse perante a Assem
bléia, na mesma data, ou perante o Senado Federal.

§ 3.0 O mandato do Vice-Presidente terminará simultânea
mente com o do primeiro período presidencial.

Art. 2.° O mandato do atual Presidente da República (art. 82
da Constituição) será contado a partir da posse.

§ 1.° Os mandatos dos atuais deputados e os dos senadores
federais que forem eleitos para completar o número de que trata
o § 1.° do art. 60 da Constituição, coincidirão com o do Presidente
da República.

§ 2.0 Os mandatos dos demais senadores terminarão a 31
de janeiro de 1955.

§ 3.° Os mandatos dos governadores e dos deputados às
Assembléias Legislativas e dos vereadores do Distrito Federal,
eleitos na forma do art. 11 dêste Ato, terminarão na data em
que findar o do Presidentq da República.

Art. 3.° A Assembléia Constituinte, depois de fixar o sub
sídio do Presidente e o do Vice-Presidente da República para o
primeiro período constitucional (Constituição, art. 86), dará por
terminada a sua missâo e separar-se-á em Câmara e Senado, os
quais encetarão o exercício da função legislativa.

Art. 4.° A Capital da União será transferida para o planalto
central do país.

§ 1.0 Promulgado êste Ato, o Presidente da República, dentro
em sessenta dias. nomeará uma comissão de técnicos de reconhe
cido valor para proceder ao estudo da localização da nova capital,
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§ 2.° O estudo previsto no parágrafo antecedente será en
caminhado 8.0 Congresso Nacional, que deliberará a respeito, em
lei especial, e estabelecerá o prazo para o inicio da delimitação da
área a ser incorporada ao domínio da União.

§ 3.° Findos os trabalhos demarcatórios, o Congresso Na
cional resolverá sôbre a data da mudança da capital.

§ 4.0 Efetuada a tr-ansferência, o atual Distrito Federal pas
sará a constituir o Estado da Guanabara.

Art. 5.° cA intervenção federal, no caso do n.? VI do art. 7.°
da Constituição, quanto aos Estados já em atraso no pagamento
da sua divida fundada, não se poderá efetuar antes de dois anos,
contados da promulgação dêste Ato.

Art. 6.0 Os Estados deverão, no prazo de três anos, 8. contar
da promulgação dêste Ato. promover, por acôrdo, a demarcação
de suas linhas de fronteira, podendo, para isso, fazer alterações
e compensações de áreas, que atendam aos acidentes naturais do
terreno, às conveniências administrativas e à comodidade das po
pulações fronteiriças .

§ LU Se o solicitarem os Estados interessados, o Govêrno
da União deverá encarregar dos trabalhos demarcatórios o Ser
viço Geográfico do Exército.

§ 2.° Se não cumprirem tais Estados o disposto neste ar
tigo, o Senado Federal deliberará a respeito, sem prejuízo da
-cornpetência estabelecida no art. 101, n." I, letra e, da Consti
tuição.

Art. 7.° Passam à propriedade do Estado do Piauí as fazen
das de gado do dominio da União, situadas 110 territór-io daquele
Estado e remanescentes do confisco aos jesuítas no período
colonial.

Art. 8.° Ficam extintos os atuais Territórios de Iguaçu e
Ponta Porã, cujas áreas volverão aos Estados de onde foram des
membradas.

Parágrafo único. Os juízes e, quando estáveis, os membros
do Ministério Público dos Territórios, extintos ficarão em dispo
-nibilidade remunerada, até que sej8111 aproveitados em cargos
federais ou estaduais, de naturez.a e vencimentos compatíveis com
os dos que estiverem ocupando na data da promulgação dêste
Ato.

Art. 9.° O Território do Acre será elevado à categoria de
.Estadc, com a denominação de Estado do Acre, lego que as suas
rendas se tornem iguais às do Estado atualmente de menor arre
cadação.

Art. 10. O disposto no art. 56 da Constituição não se
aplica ao Território de Fernando de Noronha.
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Art. 11. No primeiro domingo após cento e vinte dias conta
dos da promulgação dêste Ato, proceder-se-á, em cada Estado, às
eleições de Governador e de deputados às Assembléias Legislativas,

-as quais terão inicialmente função constituinte.
§ 1.0 O número dos deputados às Assembléias estaduais será,

na primeira eleição, o seguinte : Amazonas, trinta; Pará, trinta e
sete; Maranhão, trinta e seis; Piauí, trinta e dois; Ceará, quarenta
e cinco; Rio Grande do Norte, trinta e dois; Paraíba, trinta e sete;
Pernambuco, cinqüenta e cinco; Alagoas, trinta e cinco; Sergipe,

'trinta e dais; Bahia, sessenta; Espírito Santo, trinta e dois; Rio
de Janeiro, cinqüenta e quatro; São Paulo, setenta e cinco; Pa
raná, trinta e sete; Santa Catar-ina, trinta e sete; Rio Grande do
Sul, cinqüenta e cinco; Minas Gerais, setenta e dois; Goiás, trinta
e dois e IVIato Grosso, trinta.

§ 2.°' Na mesma data se realizarão eleições:

I ~ nos Estados e no Distrito Federal:

a) para o terceiro lugar de Senador e seus suplentes (Cons
tituição, art. 60, §§ 1.0, 3.° e 4.°);

b) .para os suplentes partidários dos senadores eleitos em
2 de dezembro .de 1945, se, em relação fi êstes, não tiver ocorrido
vaga;

II ~ nos Estados onde o número dos representantes à
Câmara dos Deputados não corresponda ao estabelecido na Cons
tituição, na base da última estimativa oficial do Instituto de Geo
grafia e Estatística, para os deputados federais que devem com
pletar êsse número.

IH ~ nos Territórios, exceto os do Acre e ele Fernando de
Noronha, para um depurado federal;

IV ~ na Distrito Federal, para cinqüenta vereadores;
V ~ nas circunscrições eleitorais respectivas, para preen

chímento das vagas existentes ou que vierem a ocorrer até trinta
dias antes do pleito, e para os próprios suplentes, se se tratar de
senadores.

§ 3.° Os partidos poderão inscrever, em cada Estado, para a
Câmara Federal, nas eleições referidas neste artigo, mais dois can
didatos além do número de deputados a eleger. Os suplentes que
resultarem dessa eleição substituirão, nos casos mencionados na
Constituição e na lei, os que forem eleitos nos têrmos do ~ 2.0
e os da mesma legenda cuja lista de suplentes se tenha esgotado.

§ 4.° Não será permitida a inscrição do mesmo candidato
por mais de um Estado.

§ 5.0 O Tribunal Superior Eleitoral providenciará o cumpri
mento dêste artigo e dos parágrafos precedentes. No exercício
dessa competência, o mesmo Tribunal fixará, à vista de dados
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estatísticos oficiais, o número de novos lugares na representação
federal, consoante o critério estabelecido no art. 58 e §§ 1.0 e 2.°
da Constituição.

§ 6.0 O mandato do terceiro senador será o de menor dura
ção. Se, pelo mesmo Estado, ou pelo Distrito Federal, fôr eleito
mais de um senador, o mandato do mais votado será o de maior
duração. .

§ 7.° Nas eleições de que trata êste artigo só prevalecerão
as seguintes inelegibilidades:

I - para governador:

a) os Ministros de Estado que estiverem em exercício nos
três meses anteriores à eleição;

b) os que, até dezoito meses antes da eleição, houverem
exercido a função de Presidente da República ou, no respectivo
Estado, embora irrterinamenfe, a função de Governador ou In
terventor; e bem assim os secretários de Estado, os comandantes
de regiões militares, os chefes e os comandantes de polícia, os ma..
gístrados e o chefe do Ministér-io Público, que estiverem no exer
cício dos cargos nos dois meses anteriores à eleição;

II ~ para Senadores e Deputados Federais-e respectivos su
plentes, os que, até seis meses antes da eleição, houverem exercido
o cargo de Governador ou Interventor, no respectivo Estado, e as
demais autoridades referidas no n.v I, que estiverem nos exer
cícios dos cargos nos dois meses anteriores à eleição;

III - para deputados às Assembléias Estaduais as autorida
des referidas no n.? I, letras a e b, segunda parte, que estiverem
no exercício dos cargos nos dois meses anteriores à eleição;

IV - para Vereadores à Câmara do Distrito Federal, o Pre
feito e as autoridades referidas no n.? I, letras a e b, segunda parte,
que estiverem no exercício dos cargos nos dois meses anteriores
à eleição.

§ 8.° Diplomados, os deputados às Assembléias Estaduais
reunir-se-âo dentro de dez dias, sob a presidência do Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral, por convocação dêste, que pro
moverá a eleição da Mesa .

§ 9.° O Estado que, até quatro meses após a instalação de
sua Assembléia, não houver decretado a Constituição será. sub
metido, por deliberação do Congresso' Nacional, 8 de um dos outros
que parecer mais conveniente, até que a reforme pelo processo
nela determinado.

Art. 12. Os Estados e os Municípios, enquanto não se
promulgarem as' Constituições estaduais, e o Distrito Federal, até
ser decretada a sua lei, orgânica, serão administrados de conformi
dade com a legislação vigente na data da promulgação dêste ato o}
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o caso, poderá
dos dispositivos

impostos que,
dos governos

extinção dos
competência

Parágrafo único, Dos atos dos Interventores caberá, dentro
de. dez dias, a contar da publicação oficial, recurso de qualquer
cidadão para o Presidente da República; e, nos mesmos têrmos,
recurso, para o Interventor, dos atos dos Prefeitos municipais.

Art. 13. A d1scriminacão de rendas estabelecidas nos arts. 19
a 21 e 29 da Constituição Federal entrará em vigor a 1 de janeiro
de 1948, na parte em que modifica o regime anterior.

§ 1.0 Os Estados. que cobrarem impostos de exportação
acima do limite previsto no art. 19, n.? V, reduzirão gradativa
mente o excesso, dentro no tirazo de quatro anos, salvo o disposto
no § 6.° daquele dispositivo·.

§ 2.° A partir de 1948 se cumprirá gradativamente:
I - no curso de dois anos, o disposto no art. 15, § 4.°, en

tregando a União aos Municípios a metade da cata no primeiro
ano e a totalidade dela no segundo;

II - no cursa de quatro anos, a
pela Constituição, se não incluam na
que atualmente os arrecadam;

IH - no curso de dez anos o disposto no art. 20 da Consti-
tuição. ' -

§ 3.0 A lei federal ou estadual, conforme
estabelecer prazo mais breve para o cumprimento
indicados nos parágraíos anteriores.

Art. 14. Para composição do Tribunal Federal de Recursos,
na parte constituída de magistrados, '0 Supremo Tribunal Federal
indicará, a, fim de serem nomeados pelo 'Presidente da República,
até três dos juízes secionais e substitutos da extinta Justiça Fe
deral, se satisfizerem os .cequisitos do art. 99 da Constituição. A in
dicação será feita, sempre que possível, em. lista duplacpara cada
caso.

§ 1.0 Logo após o prazo designado no art. 3.0
, o Congresso

Nacional fixará em lei os vencimentos dos Juízes do Tribunal
Federal de Recursos; e, dentro de trinta dias a contar da sancêo
ou promulgação da mesma lei, o Presidente da República efetuará
as nomeações para os respectivos cargos.

§ 2.0 Instalado o Tr-ibunal, elaborará ele o seu regimento
interno e disporá sôbre a organização de sua secretaria, cartórios
e demais serviços, propondo, em conseqüência, ao Congresso Na
cional a criação dos cargos administrativos e a fixação dos respec
tivos vencimentos (Constituição, art. 97, n.? 11).

§ 3.° Enquanto não funcionar o Tribunal Federal de Re
cursos, o Supremo Tribunal Federal continuará a julgar todos os
processos de sua competência, nos têrrnos da legislação anterior.
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§ 4.0 Votada a lei prevista no § 1.0, o Supremo Tribunal
Federal remeterá ao Tribunal Federal de Recursos os processos
de competência dêste que não tenham o visto do respectivo re
lator.

§ 5.° Os embargos aos acórdãos proferidos pela Supremo
Tribunal Federal continuarão a ser por êle processados e jul
gados.

Art. 15. Dentro de dez dias, contados da promulgação
dêste Ato, será organizada a Justiça Eleitoral, nos têrmos do Tí
tulo I, Capítulo IV, Seção V,da Constituição.

§ 1.° Para composição do Tribunal Superior Eleitoral, o
Tribunal de Justiça do Distrito Federal elegerá, em escrutínio
secreto, dentre os seus desembargadores, um membro efetivo, e,
bem assim dois interinos, que funcionarão até que o Tribunal Fe
dera l de Recursos cumpra o disposto no art. 110; Ti.O I, letra b, da
Constituição.

§ 2.° Instalados os Tribunais Eleitorais, procederão na
forma do § 2.° do art. 14 dêste Ato.

§ .3.° No provimento dos cargos das Secretarias do Tribu
nal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, serão
aproveitados os funcionários efetivos dos tribunais extintos em 10
de novembro de 1937, Se ainda estiverem em serviço ativo da
União, e o requererem, 2, para completar os respectivos qU8.dl"OS,

o pessoal que atualmente integra E.S secretarias dos mesmos tri
bunais.

§ 4.° Enquanto não se organizarem definitivamente as se
cretarias dos mesmos tribunais, continuará em exercício o pessoal
a que alud~ o final do § 3.° dêste artigo.

Art. 16. A começar de 1.0 de janeiro de 1947, os magistrados
do Distrito Federal e dos Estados passarão a perceber os venci
mentos fixados com observância do estabelecido na Constituicêo.

Art. 17. O atual Tribunal Marítimo continuará com a. erga
nizaçêo e competência que lhe atribui a legislação vigente, até
que a lei federal disponha a respeito, de acôrdo com as normas
da Constituição.

Art. 18. Não perderão a nacionalidade os brasileiros que,
na última guerra, prestaram serviço militar às Nações aliadas, em
bora sem licença do govêrno brasileiro, nem os menores que, nas
mesmas condições, os tenham prestado a outras Nações.

Parágrafo único. São considerados estáveis os atuais ser
vidores da União, dos Estados e dos Municípios que tenham par
ticipado das fôrças expedicionárias brasileiras.
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Art. 19. São elegíveis para cargos de representação popular,
salvo os de Presidente e Vice-Presidente da República e o de Go
vernador, os que) tendo adquirido a nacionalidade brasileira na
vigência de Constituições anteriores, hajam exercido qualquer man
dato ele ti VG •

Art. 20. O preceito do parágrafo único do art. 155' da Ccns
tituição não se aplica aos brasileiros 'naturalizados que, na data
dêste Ato, estiverem exercendo as profissões a que o mesmo dispo
sitivo se refere.

Art. 21. Não depende de concessão ou autorização o apro
veitamento das quedas d'água já utilizadas industrialmente a 16
de julho de 1934 e, nestes mesmos têrmos, a exploração das minas
em lavra. ainda que transitóz-iemenre suspensa ; mas tais aprovei
tamentos e explorações ficam sujeitos às normas de regulamen
tação e revisão de contratos, na forma da lei.

Art. 22. O disposto no ar-t . 182. § 1.0) da Constituição não
prejudica as concessões honoríficas anteriores a êste Ato e que
ficam mantidas ou restabelecidas .

Art. 23. Os atuais funcionários interinos da União, dos Esta
das e Municípios, que contem, pelo menos, cinco anos de exercício,
serão autornàficamente efetivados na data da promulgação dêste
Ato; e os atuais extranumerários que exerçam função de caráter
permanente há mais de cinco anos ou em virtude de concurso ou
prova de habi.litaçâo serão equiparados aos funcionários, para
efeito de estabilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e
férias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos que exerçam interinamente cargos vitalícios como

tais considerados na Constituição:
II - aos que exerçam cargos para cujo provimento se te

nha aberto concurso, com inscrições encerradas na data da pro
mulgação dêste Ato;

Ll.I - aos que tenham sido inabilitados em concurso para,
o cargo exercido.

Art. 24. Os funcionários que, conforme ,~ legislação então
vigente, acumulavam funções de magistério, técnicas ou científicas
e que, pela desecumulacâo ordenada pela Carta de 10 de novembro
de 1937 e Decreto-lei n.? 24, de 29 de novembro do mesmo ano,
perderam cargo efetivo, são nêle considerados em disponibilidade
remunerada até que sejam reaproveitados, sem direito aos venci
mentos anteriores à data da promulgação dêste Ato.

Parágrafo único. Ficam restabelectdes as vantagens da apo
sentadoria aos que as perderam por fôrça do mencionado Decreto",
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sem direito igualmente à percepção de vencimentos anteriores à
data da promulgação dêste Ato.

Art. 25. Fica assegurado aos funcionários das Secretarias
das casas do Poder Legislativo o direito à percepção de gratinca
ções adicionais, por tempo de serviço público.

Art. 26. A Mesa da Assembléia Constituinte expedirá tít-ulos
de nomeação efetiva aos fu~cionários interinos das Secretarias do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ocupantes de cargos
vagos. que até 3 de setembro de 1946 prestaram serviços durante
os trabalhos da elaboração da Constituição.

Parágrafo único.' Nos cargos iniciais, que vierem a vagar,
serão aproveitados os interinos em exercício até a mesma data, não
beneficiados por êsta artigo.

Art. 27. Durante o prazo de quinze anos, a contar da insta
lação da Assembléia Constit-uinte, o imóvel adquirido, para sua
residência; por jornalista que outro não possua, será isento do
impôsto de transmissão e, enquanto servir ao fim previsto neste
artigo, do respectivo irnpôsto predial.

Parágrafo único. Será considerado jornalista, para os efeitos
dêste artigo, aquêle que comprovar estar no exercício da profissão,
de acôrdo com a legislação vigente, 0'..1 nela houver sido aposentado.

Art. 28. É concedida anistia a todos os cidadãos considerados
insubmissos ou desertores até a data da promulgação dêste Ato,
e igualmente aos trabalhadores que tenham sofrido penas discipli
nares, em conseqüência de greves ou dissídios do trabalho.

Art. 29. O Govêrno Federal" fica obrigado, dentro do prazo
de vinte anos, a contar da data da promulgação desta Constituição,
a tr'açar e .executar em plano de aproveitamento total das possibi
lidades econômicas do rio São Francisco e seus afluentes, no
qual aplicará, anualmente, quantia não inferior a um por cento de
suas rendas tributárias.

Art. 30. Fica assegurada, aos que se valeram do direito de
reclamação instituído pelo parágrafo único do art. 18 das Dis
posições Transitórias da Constituição de 16 de julho de 1934, a
faculdade de pleitear perante o Poder Judiciário o reconhecimen
to de seus direitos, salvo quanto aos vencimentos atrasados, re
levadas, destarte, quaisquer prescrições, desde que sejam preen
chidos os seguintes requisitos:

I - terem obtido, nos respectivos processos, parecer favorá
vel, e definitivo, da Comissão Revisora, a que se refere o Decreto
n.? 254, de 1 de agôsto de 1935;
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11 - não ter o Poder Executivo providenciado na confor
midade do parecer da Comissão Revisora, a fim de reparar os
direitos dos reclamantes.

Art. 31. É insuscetível de apreciação judicial a incorporação
ao patrimônio da União dos bens dados em penhor pelos benefi
ciados do financiamento das safras algodoeiras, desde a de 1942
até as de 1945 e 1946.

Art. 32. Dentro de dois anos, a contar da promulgação dêste
Ato, a União deverá concluir a rodovia Rio-Nordeste.

Art. 33. O Govêrno mandará erigir na Capital da República
um monumento a Rui Barbosa, em consagração dos seus serviços
à Pátria, à liberdade e à justiça.

Art. 34. São concedidas honras de Marechal do Exército
brasileiro ao General de Divisão João Batista Mascarenhas de
Morara, COE/andante das Fôrças Expedicionárias Brasileiras na
última guerra.

Art. 35. O Governo nomeará comissão de professôres, escri
tores e jornalistas, que opine sôbre a denominação do idioma
nacional.

Art. 36.
Constituinte,

Este Ato será promulgado pela Mesa da Assembléia
na forma do art. 218 da Constituição.

Sala das Sessões da Assembléia Constituinte, na cidade do Rio
de Janeiro, aos 18 de Setembro de 1946, 125.° da Independência e
58.° da República,-Fernando de Ivielto Vianna,- Presidente; Geor
grno Avenoo, 1.0 Secretário; Lauro Sodré Lopes, 2.° Secretário; Lauro
Mcmtenegro, 3.° Secretár-io; Ruy Almeida, 4;° Secretário; Carlos Ma
righella, Hugo Ribeiro Cemeiro, Hermeíindo de Gusmão Castelo
Branco Filho, Alvat·o Maia, Waldemar Pedroee, Leopoldo Péree,
Francisco Pereira da Silva, Cosme Ferreira Filho, ]. Magalhães
Barata, Alvaro Aaoipho, Duarte d'Oíiveirs, Lemeire Biitencouri,
Carlos Nogueira, Nelson Parijós, João Botelho, José da Rocha Ribas,
Clodomír Cardoso, Crepory Franco, V ictoríno Freire, Odilon Soares,
Luiz Carvalho, José Neiva, Afonso Matos, Mouro Reneuít Leite,
Raimundo de Areia Leêo, Siçeiredo Pacheco, Moreira da Rocha,
Antonio da Frote Gentil, Francisco de Almeida Monte, Oswaldo
Studart Filho, Raul Barbosa, Deoclecio Dantas Duarte, José
Farella, Walftedo Gurgel, Mote Neto, [endnhy Carneiro, .Semuef
Duarte, José [oíiilv, A. de Novaes Filho, Ete/vino Lins de Albu
querque, Agamemnon Magalhães, Jarbas Jlllaranhão, Geremo Ma
lagueta de Pontes, Ciscar Carneiro, OswaldoC. Lima, Costa Porto,
Ulysses Lins de Albuquerque, João Ferreira Lima, Barbosa Lima
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Sobrinho, Paulo Pessoa Guerra, Teixeira de Vasconcelos, Ismer -de
Gois Monteiro, Silvestre Pérícles, Luiz Medeiros Nela, José Maria
de Melo, Antonio Mario Medre, Afonso de Cerveíbo, Francisco
Leite N elo, Graccho Cardoso, Renato Aleixo, Lauro de Freitas,
Aloysio de Castro, Regis Pacheco, Negreiros Falcão, Altamirando
Reouiêo, Eunapio de Queiroz, Vieira de Mello, Fróes da Motta, Aris
tides Milton, Attilio Vivacqua, Henrique de Novaes, Ary Vianna,
Carlos Lindenberg, Eurico Selles, Vieira de Rezende, Alvaro CasteIlo,
Asdrubal Soeree, Jonas Correia, José Fontes Roméro, José Certos
Pereira Pinto, Alfredo Neves, _Erneni do Amaral Peixoto, Eduardo
Duvivier, Carlos Pinto, Paulo Fernandes, Getulio Moura, Heitor
Collet, Silvio Bastos Tavares, Acureio Francisco Torres, Brigido
Tinoco, Miguel Couto Filho, Levindo Eduardo Coelho, Benedicto
Valladares, Juscelino Kubitschek: de Oliveira, J. Rodrigues Seebxe,
Pedro Dutra, José Francisco Bias Fortes, Israel Pinheiro, Gustavo
Cepememo, Francisco Duque de Mesquita, Wellington Brandão \José
Maria Alkmim, Augusto das Chagas Viegas, João Henrique, ]08.

quim Libenio Leite Ribeiro, Celso Partiria de Araujo M echedo,
Olyntho Fonseca Filho, Francisco Rodrigues Pereira Junior, Lehyr
Peíette de Rezende Tostes, Alfredo Si}., Chrietieno M. Machado,
Luiz Mílton Prates, Goiíredo da Silva TelJes Junior, Novelli Junior,
Antonio Eeeqniel Felicieno da Silva, José Cesar de Oliveira Costa,
Benedicto Costa Netto, José Armando Affonseca, João Gomes
Martins Filho, Svlvío de Campos, Hotecio Leier, José João Abdeíle,
Joaquim A. Sampaio Vidal, José Carlos de Ataliba Nogueira, José
Alves Palma, Honorio Fernandes Monteiro, J. Machado Coelho e
Castro, Edgerd Baptista Pereira, Pedro Ludovico Teixeira, Dario
Délio Cardoso, Flavio Carvalho Guimarães, Diógenes Magalhães,
João d'Abreu, Albeienio Caiado Godói, Galeno Paranhos, Guilherme
Xavier de Almeida, }. Ponce de Arruda, Gabriel Martiniano de
Araujo, Argemiro Fíelho, Roberto Glasser, Fernando Flores, Munhoz
de Mello, João Aguiar, Aramis Athayde, Gomy Junior, Nereu Ramos,
Ivo d'Aquino, Aderbel Silva, Octeciíio Costa, Orlando Brasil,
Roberto Grossenbacker, Rogério Vieira, Hans Jordan, Ernesto
Dornelles, Gasrcn Englert ; Adroaldo Costa, Brochado da Rocha, Eloy
Rocha, Theodomíro Porto da Fonseca, Dámaso Rocha, Antero Lei
vas. Manoel Duarte, Souza Costa, Bittencourt Azambuja, N icoleu
Vergueiro Glycerio Alves, Merda Teixeira, Daniel Faráco, Pedro
Vergara, Herophilo Azembuia, Bayard Lima, Manuel Severiano Nu
nes, Agostinho Monteiro, Epilogo de Campos, Alarico Nunes Pacheco,
Antenor Bogée, Ma.thias Otympio, José Cândido Ferraz, Antonio Ma
ria de Rezende Corrêa, Adelmar Rocha, Coelho Rodrigues, Plínio
Pompeu, Fernandes Távora, Paulo Sarasate, Gentil Barreira, Beni
Carvalho, Egberto Rodrigues, Fernandes Telles, José de Borba, Leão
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Sampaio, Alencar Araripe, Edgard de Arruda, }. Ferreira de Souza,
José Augusto Bezerr~ de Medeiros, Aluisio Alves, Adalherto Ri
beiro, Vergniaud Wanderley, Argemi;o de Figueiredo, João Agri
pino Filho, João Ursulo Ribeiro Coutinho Filho, Ernani Ayres
Satyro e Sousa, Plínio Lemos, Fernando Carneiro da Cunha Nó
brega, Oemer de Araujo Aquino, Carlos de Lima Cavalcanti, Alde
Feiio Sampaio, João Cleophas de Oliveira, Gilberto de Mello Freyre,
Antonio de Freitas Cavalcanti, Mario Gomes de Barros, Rui Soares
Palmeira, VValtel· Franco, Leandro Nlaciel, Heribaldo Vieira, Aloys~o
de Carvalho Filho, }uracy Magalhães, Octavio Mangabeira, Manoel
Novaes, João da Costa Pinto Dantas Junior, Clemente Ivleriani
Bittencourt, Reoheet Cincurá de Andrade, João Mendes da Costa
Filho, Luiz Viana, Alberico Fraga, Nestor Duarte, Aliomar de An
drade Baleeiro, Ruy Santos, Luiz Claudio, Hamilton de Lacerda
Nogueira, Euclides Figueiredo, [nrendyr Pires, José Eduardo de
Prado Kelly, Dr, Antonio José Romão Junior, José de Carvalho
Leomil, José Monteiro Soares Filho, José Monteiro de Castro, José
Boniiecío Laiayettede Andrada, José Maria Lopes Cançada, José
de Magalhães Pinto, Gabriel de R. Passos, Milton Som-es Campos,
Lycuréo Leite Filho, f'llaâo lvIasagâo, Paulo Nogueira Filho, Romeu
de Andrade Lourencêc, Plinio Barreto, Luiz de Toledo Piza So
brinho, Aureliano Leite, Jalles Machado de Siqueira, Vespasiano
tâertíns, João Villasbôas, Dolor Fetreire: de Andrade, De, Agricola
Paes de Barros, Erasto Geerrner, Tavares d' Amaral, Cônego Thomás
Fontes, José Antonio Flores da Curhu, 0801'io Tuyuty de Oliveira
Freitas, Leopoldo Neves, Luiz Lago ele Areuio, Benjamin Pdiçueí
Feteh, M. do N. Vargas Netto, Preocieco Gurgel do AmaralValente,
José de Segadas Vianna, IV/anoeI Benicio Fontenel1e, Paulo Beete
Neves, Antonio José da Silva, Edmundo Betreto Pinto; Abelardo
dos Santos Mata, Jarbas de Lery Santos, Ezequiel da Silva Men
des, Alexandre Marcondes Filho, Hugo Borgbi, Guaracy Silveira,
José Correia Pedroso [unior, Romeu José Fiori, Bertho Concé,
Euzebio Rocha, Mélo Braga, Arthut Fischer, Gresorío Bezerra,
Agostin1lo Oliveira, Aleedo Coutinho, Luiz Carlos Prestes, João
Amazonas, Mauricio Grabois, Joaquim Baptista Neto, Cleudínc
J. Silva, Alcides Sabença, Jorge Amado, José Crispim, Oswaldo
Pacheco da Silva, Ceiree de Brito, Abilio Fernandes, Lino Machado,
Souza Leão, Durvel Cruz, Amando F antes, Jacy de Figueiredo,
Daniel de Carvalho, Mario Brant, A. Bemardes Filho, Philippe
Belbi, Arthur Bcmordee, Altino Arantes, Munhoz da Rocha, Deo
doro Machado de Mendonça, Olavo Oliveira, Stenio Gomes, João
Adeodato, Café Filho, Theodulo Albuquerque, Romeu de Cam
pos Vergal, P. Dr, AItredo de Arruda Cumsre, Manoel Victor,
Hermes Lima, Domingos Vellasco, Raul PUla.



RESOLUÇÃO N.o 2, DE 1946

Fixa. os subsídios e as representações do Presidente e do V íce-Pre
sidenieda República, para o período de 1946 a 1951

o Presidente da Assembléia Constituinte, nos têrmos do art. 3.0
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga, a
fim de que produza todos os efeitos legais, a seguinte. Resolução:

Art. 1.0 Os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da
República, no período presidencial de 1946 a 1951, são fixados em
Cr$ 40.000,00 e Cr$ 20.000,00 mensais, respectivamente.

Art. 2.° São fixados em Cr$ 15.000,00 e Cr$ 5.000,00 as
verbas mensais destinadas à representação do Presidente e do Vice
Presidente da República, respectivamente.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro de 1946; 125.° da Inde
pendência e 58.0 da República.

FERNANDO DE MELLO VIANNA.
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9. ViaçãoRFazenda. Lei n.c 9, dê 20
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abertura do crédito especial de
Cr$ 7.000.000,00 para atender às
despesas com o prosseguimento
da construção dos trechos fer
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10. Viação-Fazenda. De 20 de pe
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cada no D. O. de 19-9-46. Rep.
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1946

LEI N.' 1 - DE 4 DE OUTUBRO
DE 1946

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, do crédito especial
de o-s 1.800.000,00, para ,despesas
com o combate às nuvens de gafa
nhotos que. estão assolando várias
regiões do Sul do país.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo umco. Fica, o Poder Exe·
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito espe
cial de 01"$ 1.800.000,00 (um milhão
e oitocentos mil cruzeiros), para aten
der às despesas com o combate às nu
vens de gafanhotos que estão assolan
do várias regiões do Sul do pa 1S; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de Outubro de
1946, 125.° da Independência c 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Netto CU1npelo Junior.

Gastão Vidigal.

LEI N.o 2 ~ DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1946

Dispõe sôbre aprovação de estudantes
expedicionários ou convocados em
virtude de estado de guerra

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art: 1.0 Consideram-se aprovados
nas cadeiras em que estão matricula
dos como dependentes, inclusive nas
disciplinas do concurso de habilitação,
os estudantes cuja matrícula nessas
condições tenha resultado de incor
poração às Fôrças Exçedlcíonárias
Brasileiras, ou às FôrçaàArmadas que
permaneceram aquarteladas no país,
durante a guerra mundial.

Parágrafo único. A aplicação da
presente lei deverá ser requerida pelo
interessado ao diretor do respectivo
estabelecimento de ensino, juntando

- os documentos comprovantes da in
corporação passados pelas autoridades
militares competentes.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de novembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.0
da República.

EURICO GASPAR DUTRA.

Ernesto - de Souza Campos.
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LEI N. 3 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1946

Orçe a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 1947

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
leí :

Art. 1.0 O Orçamento Geral da República dos Estados Unidos do Brasil
para o exercício financeíro de 1947, estima a Receita em doze bilhões, três
milhões e seiscentos e cinqüenta mil, cruzeiros (Cr$ 12.003.650.000,00) e fixa
a Despesa em onze bilhões novecentos e noventa milhões, cento e vinte e
três mil, setecentos e vinte e três cruzeiros (Cr$ 11.990.123.723,00) .

Arb. 25 A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas, .suprimentos de fundos e outras contribuições ordinárias e extra
ordinárias, na forma da legislação em vigor, e das especificações do Anexo
TI.o 1, sob os seguintes grupos

Renda ordinária:

I' - Rendas Tributárias
II - Rendas Patrimoniais .

IH - Rendas Industriais .
IV - Diversas Rendas .

10.167.997.000,00

150.000.000,00

524.535.000,00

506.250.000,00 11.348.782.000,00

Receita extraordinária .. , ,.

Total da Receita, . , .

654.868.000,00

12. OD3. 650.000,00

Art. 3.° A Despesa, na forma dos Anexos TIS. 2 a 22, será realizada
com .:t satisfação dos encargos da União e com o custeio e a manutenção
dos serviços públicos, sob a seguinte distribuição:

Anexo TI.O 2 - Congresso Nacional .
Anexo n.e 3 - Presidência da República .

Anexo n." 4 - Departamento Administrativo do Servi-

ço Público .
Anexo n.v 5 - Ínstituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística .

Anexo TI.o 6 - Conselho' Federal de Comércio Exterior ..
Anexo. TI.o 7 - Conselho de _Imigração e Colonização ..• 
Anexo n." 8 - Conselho Nacional de Aguas e Energia

Elétrica .
Anexo n,e 9 - Conselho Nacional do Petróleo ,_

Anexo n.c 10 - Conselho de Segurança NacionaL .
Anexo n,o·l1_ Comissão de Readaptação dos Incapazes

das Fôrçâs Armadas .. . .

Anexo TI.o 12- Estado Maior Geral . ' .

91. 296. 087,00

4.361.900,00

20.191.700,00

27.102.400,00

2.801. 800.00

1. 071. 780,00

1.609.600,00

57.614.000,00

517.0W.00

2.414.740,00

143.700.00
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Anexo n.« 13- Ministério da Aeronáutica .
Anexo n.o 14- Ministério da Agricultura .
Anexo n.? 15 - Ministério da Educação e Saúde .

Anexo n.o 16 - Ministério da Fazenda .
Anexo n.c 17 - Ministério da Guerra .
Anexo n." 18- Ministério da .juatíca e Negócios Inte-

riores .
Anexo n.c 19- Ministério da Marinha .
Anexo n.o 20 - Ministério das Relações Exteriores .
Anexo n.v 21- Ministérlodo Trabalho, Indústria e Co-

mércio .
Anexo n." 22- Ministério da Viação e Obras Públicas ..

Total de Despesa .

5

1.165.047.215,00

473.816.683,00

1. 084.925.726,00

2.756.121. 200,00

2.373.872.843,00

694.334.019,00

939.878.418,00

101. 395.580,00

378.709.329,00

1. 812. 897.923,00

11.990.123.723,00

Ar,t. 4.0 O Ministro da Fazenda está autorizado a realizar as opera
ções de crédito que se tornarem necessárias, por antecipação de Receita, até
o màxnnc de um bilhão e duzentos milhões de cruzeiros (Cr$
1. 200.000.000,00) ,

Art.. 5.0 O superávit previsto no Orçamento aprovado por esta lei
não poderá ter qualquer aplicação antes que se apurem e se completem
as percentagens de receita com destino especial, segundo prescreve a Cons
tituição.

Art. 6.0 Revogam-se as. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de Dezembro de 1946, 125,0 da Independência e 58.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

Sylvio de Noronha.

Canrobert 'P. da Costa.

S. de Souza Leão Gracie,

Corrêa e Castro.

Clovis Pestana.

Daniel de Carvalho.

Ernesto de Souza Campos.

lI1or,van Figueiredo.

Armando Trompowslcy.
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LEI N.' 4 -DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1946

Concede isenção de direitos de impor
tação, de taxas' portuárias e demais,
aos reprodutores bovinos, ovillos, etc.;
que, se destinarem à 22.a Exposição
N. e I. de Uruquaiana, no Rio
Grande ao Sul.

O Presidente da República: faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 E' concedida a isenção de
direitos d-e importação de taxas adua
neiras, portuárias e demais, aos repro
autores bovinos, ovinos, cavalares e
poremos que se destinarem às exposi ..
cõee nacionais e íoternactonaís, que
se realizarem no Estado do Rio Gran
de do Sul, no corrente ano.

Art', 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de
19·46, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Daniel' âe, Ccnxüho,

.Corrêa e Castro.

LEI N.' 5 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1946

Regula, as eleições de 19 de janeiro de
1947

Faço saber que o Congresso Nacio
nal declara e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1.0 No dia 19 de janeiro de 1947,
proceder-se-á às eleições previstas no
are. 11 do Ato das Díspcsicões Cons
titucionais Transitórias.
Art~ 2.0 Para essas eleições, fica re

vigorado o Decreto n.? 7.586. de 28
de maio de 1945, observadas as alte
rações decorrentes da Constituição, do
Ato das Disposições Constíbuclcnaís
Transitórias, dos Decretos-leis núme
ros 9,253, de 14 de maio de 1-946, 9.386.
de 20 de junho de 1946, 9.422, de 3 de
julho de 1946, 9.504;o.e 23 de julho de
194-6, e d-esta lei.

Art. 3.° Os candidatos a suplentes
dos senadores eleitos em 2 de dezembro
de 1945 serão inscritos pele: partidos
a que se achem filiados, em listas de
três nomes, para cada suplente a ele
ger. Serão também registrados em lis
ta tríplice, pelos reso-envos parti
dos, os candidatos a suplentes dos se..
nadores a serem eleitos.

Art. 4.0 Os candidatos a governador
de Estado poderão ser inscritos por
mais de um .parbído, sem dependência
de aliança, ou acôrdo de partidos.

Parágrafo único." E' condição de
elegibilidade a idade mlníma de 30
anos.

Art. 5.0 A legenda da aliança de
partidos se comporá da. dos respectivos
partidos aliados.

Art. 6.0 Os órgãos de publicidade,
oral ou escrita, pertencentes à União,
Esta~, Mtm.icipios, Autarquias ou a
pessoas jurídicas nas quais essas. en
tidades tenham posição dominante,
não poderão fazer propaganda de
qualquer partido ou candidato, sob
pena de ser proi-bido o seu funciona
mente e responsabilizados os seus re
presentantes l-egais.

Parágrafo único. Não constituiu in
f-raç;ão do disposto neste artigo a pu
blícídade em jornais ou a divulgação
pelas estações de rádio de propaganda
política, com a expressa declaração de
que se trata doe matéria remunera
da, desde que pe-rmitida em igualda
de de condições, a todos os partidos,
mediante pagamento à vista.

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 'Da
data da sua publicação.

Art. 8.0 Revogam-se as disposições
em contrário-o

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1946, 125,0 da Independência e 58.0
da República.

EURICO G. DUTRA.
Benedicto Costa Netto.

LEI N.' 6 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1946

Dispensa de Notas a disciplina de Tra
balhos Manuais no ano letivo de
194<3

O Presidente da República dos Ee
tados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 No ano letivo de 1946 não
serão atribuídas aos alunos das t.e e
2.80 série ginasial, quaisquer notas de
exercícios, provas ou exames de Tra
balhos Manuais.

Parágrafo único. As notas já atrl-"
buídas não serão computadas para
efeito de aprovação, nerr. para- a de
terminação da média global.
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Art. 2.° Revoga.m-se as disposições
em contrário:

Rio de Janefro, 19 de Dezembro de
1946,125.° da. Independência e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani Bittencourt,

LEI N.' 7 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 11946

Disciplina o sistema de promoções nos
cursos superiores

O Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Até que sejam fix-adas as
diretrizes gerais de educação, as pro
moções, em primeira e segunda época,
dos alunos dos estabelecimentos de en
sino superior, obedecerão ao prescrito
na legislação anterior ao Decreto-lei
n.v 8.342, de 10 de Dezembro de 1945,
naquilo em que não contrariar a pre
sente Lei.

Art. 2.° Para poder ser promovido,
o aluno, além de satisfazer às demais
exigências regulamentares e regimen
tais, prestará, nas épocas fixadas em
lei, duas provas parciais e uma prova
"final.

§ 1.0 A média igualou superior a
sere (7), nas provas parciais, isenta o
aluno de prova final.

§ 2.° O exame final será apenas oral
ou prático-oral para os alunos que al
cançarem a média de cinco (5) a sete
(7), exctusrve, nas provas parciais, e
escrita e oral ou prático-oral, para os
que atingirem a média de três· (3) a
cinco (5) nas prova-s parciais.

§. 3.° Não poderão prestar exames
finais os alunos que obtiverem, média
inferior a três nas provas parciais ~

§ 4.° As notas serão tomadas em
seus valores exatos.

Art. 3.° Os alunos das escolas supe
rtores, matriculados no ano de 19'46 e
que não tiveram freqüência, poderão
prestar exame, em segunda época.
constante de prova escrita e oral e hão
de compreender a matéria de todo o
programa, ainda que não totalmente
explicada, podendo as provas a juizo
do professor, versar sôbre um ou mais
pontos. Aprova oral não terá limite
de tempo.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vígor
ne data da sue publíeaçâe; revogadas
as -dispcslções em contrário."

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro. de
1!)46, 125.° da Independência e 53.0 da
República. "

EURICO G. DUTRA.
Clemente M ariani Bittencourt.

LEI N.' 8 - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1946

Suspende, até 30 de iulho de 1947, o
vencimento de quaisquer .oorumçôes
cuns, comerciais e fiscais, a que es~
teiam sujeitos os pecuaristas.

O Presidente da República dos Bs
tadosUnidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacto
naldecreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1. ° Fica suspenso, até 30 de
julho de 1947, o vencimento de quais
quer obrigações civis, comerciais e Iís
cais, pagáveísem dinheiro ou merca
dorias, a que estejam sujeitos os pe
cuaristas, assim considerados" 0& que
exerçam efetivamente a profissão -de
pecuaristas.

Art. 2.° Dentro de. igual prazo, sus
pende-se em qualquer instância, a exi
gibilidade das mencionadas obrigações.
sem prejuízo de curso dos juros' que
hajam sido convencionados.

Art. 3. ° Ficam suspensos os efeitos
dos protestos ou das penhoras, resul
tantes das obrigações aludidas nos ~r_

tigos anteriores e que tenham sído.
processados a partir de 30 de agôsto
de 1945.

~rt. 4.° São extensivos aos avalis
tas, endossantes ou fiadores, ou quaís-.
quer co-obrígados de responsabilidade
de pecuaristas os benefícios desta Lei.

Art.. 5. ° Enquanto gozarem dos fa
vores desta moratória .os devedores e
seus ec-obrigados não poderão alienar
ou gravar quaisquer de seus bens, sem
expresso consentimento dos credores.

Art. 6,° Aos' estabelecimentos ban
cários, ficará assegurada a faculdade
de recorrer à Caixa de MObilização
Bancária, nos têrmos do Decreto-lei
TI.° 9.201, de 26 de abril de 1946, fi
cando desde já prorrogado até 31 de
dezembro de 1948, o prazo de que tra
ta o art.. 3.° do Decreto-lei n.» 8.!93,
de 28 de dezembro de 1945.
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Art-, 7. o Os benefícios desta Lei não
são extensivos:

a) aos invernistas;
t» aos industriais de carne, assim

considerados os que exploram frigori
ficos e xarqueadas, ainda que sob a
forma de cooperativas.

Art. 8.° Revogam-se os Decretos
1r~ls n. Os 9.685, de 30 de agôstc de
1946, e 9.762, de 6 de setembro da
mesmo ano.

ArL 9. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e ::>8. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.
Benedicto Costa N etto.
Corrêa e Castro.

DEI N,' 9 - DE ZO DE DEZEMB'RO
DE 1946

Autoriza a abertura do crédito espe
cial de Org 7.000.000,00 para aten
der às despesas com o prossegui
mento da construção dos trechos
jerroviáriosCampina Granâe-Scle
dade e Palmeira dos lndios-Colégio

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naclo

<nal decreta e eu sanciono a seguin
te ,Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au-
t torizado a abrir, pelo Ministério da

Viação e Obras Públicas o crédito es
pecial de Crg 7.000.000,00 (sete mi
lhões de cruzeiros), para atender às
despesas com o prosseguimento da
construção dos trechos ferroviários
Campina Grande e Soledade e Pal
meira dos índios a COlégio, a cargo
da "The Great Western of Brazil
Railway Company Límíted", devendo
ser aplicada no primeiro trecho a im
portância de Cr$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros) e
no segundo, Cr$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e quinhentos mil cruzeiros) .

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e 53.° da
República,

EuRICO, G. DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEJI R' 10 - DE 20 DE DEZEMJ3R)O
DE 11146

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Vi.~ção e Obras
Públicas o crédito especial de Cr$
11.000,000.00, para atender às des
pesas com o prosseguimento da
construção da Rodovia Ponta Grossa
Foz do' Iguaçu

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito eS
pecíal de Cr$ ,11.000.000,00 (onze mi
lhões de cruzeiros), para atender, no
exercício de 1946, às despesas com o
prosseguimento da construção da es
trada de rodagem Ponta' Grossa-Foz
do Iguaçu.

Art. 2.°, O crédito especial a que se
refere o artdgo anterior, depois de
registrado pelo Tribunal de Contas,
será distribuído ao Tesouro Nacional
à disposição do <nntsténo da Viação
e Obras Públicas, que requisitará os
necessários adiantamentos.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e &8.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

CONSTiTUIÇÃO DA REPÚBLICA
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

A Mesa da Assembléia Constituinte
promulga a Constituição dos Estados
Unidos do Brasil e o Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias,
nos têrmos dos seus arts. 218 e 36,
respectivamente, e manda a tôdas as'
autoridades, às quais couber' o conhe
cimento e a execução dêsses atos',
que os executem e façam executar e
observar fiel e inteiramente como
nêles se contém.

Publique-se e cumpra-se em todo
o território nacional.
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Nós, OS representantes do POVO bra
sileiro, reunidos, sob a proteção de
Deus, em Assembléia Constituinte
para organizar um regime democrá
tico, .decretamos e promulgamos a
seguinte '

CONSTITUIÇÃO DOS ESTA
DOS UNIDOS DO BRASIL

TíTULO I

Da Organização Federal

CAPíTULO I

- ~DISPOsrçoES PRELIMINARES

,Art. 1.° Os Estados Unidos do Bra
si! mantêm, sob o regime representa
tivo, a Federação e a República. .

Todo poder emana do povo e em
seu nome será exercido.

§ 1.° A União compreende, além
dos Estados, o Distrtto Federal e os
Territórios.

§ 2.° O Distrito Federal é a Capi
tal da União.

Art. 2.0 os, Estados podem íncorpo
rar-se entre si, subdividir-se ou des
membrar-se para se anexarem a
outros ou formarem novos Estados,
mediante voto das respectivas assem
bléias legislativas, plebiscito' das popu
lações diretamente interessadas .e
aprovação do Congresso Nacional.

Art. 3.° Os Territórios poderão, me
diante ,lei especial, constituir-se em
Estados; subdividir-se em novos Ter
ritórios ou volver a participar dos
Estados de que tenham sido desmem
brados.

Art. 4.° O Brasil só recorrerá à
guerra -se não couber ou se malograr
o recurso ao arbitramento ou aos meios
pacíficos de solução do .conêlíto, regu
lados por órgão internacional de se
gurança, de que .partdcípej--e em caso
nenhum se empenhará em 'guerra de
conquista, direta ou indiretamente,
por si ou em aliança com outro Es
tado.

Art. 5.° Compete à trníâo:
'I - manter relações com os Estados

estrangeiros e com êles celebrar ·tra-
tados e convenções; ---

II - declarar guerra e fazer a paz;
III - decretar, prorrogar e sus-

pender o estado de sítio; .
IV - organizar as fôrças armadas,

a segurança das fronteiras e a de
fesa externa;

V - permitir que fôrças estrangei
ras transitem pelo' território nacional,
ou, por motivo de guerra,· nêle per
maneçam temporàríamente: ,

VI - autorizar a produção e fis
calizar o comércio de material bé
lico;

VII - superintender, em todo o ter
ritório nacional, os .servíços de polícia
marítima, aérea e de fronteiras;

VIII - cunhar e emitir moeda e
...instituir bancos de emissão;

IX - fiscalizar as operações de
estabelecimento de crédito, de capíta
Iízaçâo e de seguro;

X - estabelecer o plano nacional
de viação;

:XI '---- manter o "servíço postal e o
Correio Aéreo. Nacional;

XII ~ explorar, 'diretamente ou
medi/ante aertorízação ou concessão,
os serviços de telégrafos, de radíoco
munícação, de radiodifusão, de tele
fon-es interestaduais e internacionais,
de navegação aérea e de vias férreas
que liguem portos marítimos a rron
teiras nacionais ou transponham OS
limites de um Es-tado;
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xrrr organizar defesa perana-
nente contra os efeitos da sêca, das
endemias rurais e das inundações;

XIV - conceder anistia:
XV - legislar sôbre:
a) direito civil, comercial, penal

processual, eleitoral, aeronáutico e do
trabalho;

b) normas gerais de direito rínan
cetro: de seguro e previdência social;
de defesa e proteção da saúde; e de
regime penitenciário;

c) produção e consumo;
d) diretrizes e bases da educação

nacional;
e) registros públicos e juntas CO~

mercíaís:
f) organização, instrução, justiça e

garantias das policias militares e con
dições gerais da sua utilização pelo
Govêmo Federal nos casos de mobi
lização ou de guerra;

g) ,desap~opriação;

h) requísíções civis e militares em
tempo de guerra;

i) aegime dos portos e da nave
gação de cabotagem;

j) tráfego interestadual;
k) comércio exterior e interesta

dual; instituições de crédito, câmbio
e transferência de valores para fora
do país;

l) riquezas do subsolo, mineração,
metalurgia, águas, energia elétrica
florestais, .caça e pesca;' ,

m) sistema monetário e de medi
das; título e garantia dos metais;

n) naturalização, entrada, extradi
ção e expulsão de estrangeiros;

o) emigração e imigração;

p) condições de capacidade para o
exercício das profissões técnico-cien
tíficas e liberais;

q) Uso dos símbolos .nacionais;
r) incorporação dos' selvícclas à co

munhão nacional.
Art. 6.° A competência. federal para

legislar sóbre ea matérias do art. 5.°,
n.? XV, letras b, c, a, t, h, i, í, o e T;

.não exclui a legislação estadual su
pletiva ou complementar.

Art. 7.° O Govêrno Federal não
int-ervit"ános Estados, salvo para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou

a de um Estado em outro;
III - pôr têrmo à guerra civil;
IV - garantir o livre exercício de.

qualquer dos poderes estaduais:
V - assegurar a execução de ordem

ou decisão [udiciária ;

VI - reorganizar as finanças do
Estado que, sem motivo de fôrça
maior, suspender, por mais de dois
anos consecutivos, o serviço da sua
dívida externa fundada;

VII - assegurar a observância dos
seguintes princípios:

a) forma republicana representa
tiva;

b) Independência e harmonia dos
poderes;

c) temporariedade das funções ele
tivas, limitada. a duração destas à
das funções federais oorrespondentea;

d) proibição' da reeleição de gover
nadores e prefeitos para o período
imediato;

e) autonomia municipal;
/) prestação de contas da admlms

tração;

g) garantias do Poder Judiciário.
Art. 8.° A intervenção será decre

tada por lei federal nos casos dos
n.oe VI e VII do .artigo anterior.

Parágrafo único. No caso do n.o VII,
o ato argüido de inconstitucionalidade
será submetido pelo Procurador-Ge
ral da República ao exame do Su
premo Tribunal Federal, e, se êste a
declarar, será decretada a intervenção.

Art. 9.° Compete ao Presidente da.
República decretar a intervenção nos
casos dos n.OS I a V do art. 7.°.

~ 1.0 A decretação dependerá:
I - no caso do n.o V, de requisição

do Supremo Tribunal Federal ou, se
a ordem ou decisão fór da Justiça
Eleitoral, de requísíçâo do Tribunal
Superior Eleitoral.

II - no caso do n.o IV, de solici
tação . do Poder Legislativo OU do
Executivo; coato ou impedido, OU'de
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requasiçao do supremo Tribunal Fe
deral, se a coação rôr exercida contra
o Poder Judiciário.

§ 2.° No segundo caso previsto pelo
art. 7.°, n.c TI, só no Estado invasor
será decretada a intervenção.

Art. lú.· A não ser nos casos de re
quisição do Supremo Tribunal Fe
deral ou do Tri-bunal Superior Elei ~
toral, o Presidente da. República de
cretará a intervenção e submetê-la-á,
sem prejuízo da sua imediata execução,
à aprovação do Congresso Nacional,
que, se não estiver funcionando, será
convocado extraonãnàriamente para
êsse fim.

Art. 11. A lei ou o decreto de inter
vençã-o ríxar-jhe-á a amplitude, a
duraçãoe as condições em que deverá
,ser executada.

Art. 12. Compete ao Presidente da
República tornar efetiva a intervenção
e, sendo necessário, nomear ° Inter
ventor.

Art. 13. Nos casos do art. 7.0, nú
mero VII, observado o disposto no
art. 8.°, parágrafo único, o Congresso
Nacional se limitará a suspender a
execução do ato argüido de inconsti
tucionalidade, se essa medida bastar
para o restabelecimento da normali
dade no Estado.

Art. 14. Cessados os motivos que
houverem determinado a intervenção,
tornarão ao exercício dos seus cargos
as' autoridades estaduais afastadas em
conseqüência dela.

Art. 15. Compete à União decretar
impostos sôbre :

I - importação de mercadorias de
precedência estrangeíru.;
II - consumo de mercadorias;
IrI - produção, comércio, distribui

ção e consumo, e bem assim ímoor
taçâo e exportação de lubrificantes e
de combustíveis lfquídos ou gasosos de
qualquer origem ou natureza, esten
dendo-se êsse regime, no que tôr
aplicável, aos minerais do país e à
energia elétrica;

IV -, renda e proventos de qual
quer natureza;

V - transferência de fundos para o
exterior;

VI ........; negócios de sua economia.
atos e Instrumentos regulados por lei
federal.

§ 1,0 São isentos do Impôstc de
consumo os artigos que a lei classifi
car como o mínimo indispensável à
habitação, vestuário, alimentação e
tratamento médico das pessoas de
restrita capacidade econômica.

S 2,0 A tributação de quetratà o
n. ° III terá a forma de impôsto
único, que incidirá sôbre cada espécie
de produto. Da renda resultante, ses
senta por cento no mínimo serão en
tregues aos Estados, ao Dístrlto Fe
deral e aos Municípios, proporcional
mente à sua superrícíe, população,
consumo e produção, nos têrmos e
pata os fins estabelecidos em lei
federal.

§ 3.° A. União poderá tributar 'a
renda das obrigações da dívida pú
blica estadual ou municipal e os
proventos dos agentes dos Estados e
dos Municípios; mas não poderá fazê
lo em limites superiores aos que fixar
para as suas próprias obrigações e
para os proventos dos seus próprícs
agentes.

§ 4.° A União entregará' aos Muni
cípios, excluídos os das capitais, dez
por c-ento do total que arrecadar do
impôstó de que trata o n.s IV, feita
a distribuição em partes iguais e
aplicando-se, pelo menos, metade da
importância em benefícios de ordem
rural.

§ 5.° Não se compreendem nas dís
posições- do n." VI os atos jurídicos ou
os seus instrumentos, quando forem
partes a União, os Estados ou os
Municípios, ou quando incluídos na
competência trlbutárta estabelecida
nos arts. 19 e 29.

§ 6.° Na iminência ou no caso de
guerra externa, é facultado à União
decretar impostos extraordinários, que
não serão partilhados na forma do
art. 21 e que .deverâo suprimir-se gra...
dualmente, dentro em cinco anos,
contados da. data da assinatura da
paz.

Art. 16. Compete ainda à União
decretar os impostos previstos no ar
tigo 19, que devam .ser cobrados pelos
Territórios.
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Art. 17. A. União é vedado decre
tar tributos que não sejam Uniformes
em todo o território nacional, ou que
importem distinção ou preferência
para êste ou aquêle pôrto, em detri
mento de outro de qualquer Estado.

Art. 18. Cada' Estado se regerá pela
Constituição e pelas leis que adotar,
observados os príncípíos estabelecidos
nesta Constituição.

§ 1.0 Aos Estados se reservam todos
os poderes que, implícita ou explici
tamente, não lhes sejam vedados por
esta Constituição.

â 2.° Os Estados proverão às neces
sidades do seu govêrno e da sua admi
nistração, cabendo à União prestar
lhes eocôrro, em caso de calamidade
pública.

§ 3.° Mediante acôrdo com a União,
os .Estados poderão encarregar fun
cionários federais da execução de leis
e serviços estaduais ou de atos e de
cisões das suas ·autoridades;e, reei
procamente, a União poderá, em ma
téria da sua competência, cometer a
funcionários estaduais encargos aná
logos, provendo às necessárias des
pesas.

Art. 19. Compete aos Estados de
cretar impostos sôbre :

:i: - propriedade territorial, ex
ceto a' urbana;

TI - transmissão de propriedade
causa mortis;

[lI - bransmíssão de propriedade
imobiliária inter vivos e sua incorpo
ração ao capital de sociedades;

rv - vendas e consignações efe
tuadas por comerciantes e produtores,
inclusive industriais, isenta, porém; a
primeira operação do pequeno pro
dutor, conforme o definir a lei esta
dual;

V - exportação de mercadorias
de sua produção para o estrangeiro,
até o máximo de cinco por cento ad
valerem, vedados quaisquer adicio
nais;

VI - os atos regulados por lei es
tadual, os do serviço de sua justiça
e os' negócios de sua economia.

§ 1.0 O impôsto territorial não in
cidirá sôbre sítios de área não exce-

dente a vinte hectares, quando os cul
tive, só ou com sua família, o proprie
tário que não possua. outro imóvel.

§ 2.° Os impostos sôbre trans
missão de bens corpóreos rns. II e
III) cabem ao Estado em cujo ter
ritório êstes se achem situados.

§ 3.° O ímpôsto sôbre transmissão
causa mortis de ocns incorpóreos, in
clusive títulos e créditos, pertence,
ainda quando a sucessão se tenha
aberto no estrangeiro, ao Estado em
cujo terrttórío os valores da herança
forem liquidados ou transferidos aos
herdeiros.

§ 4.° Os Estados não poderão tri
butar titulas da divida pública emi
tidos por outras pessoas jurídicas de
direito público interno, em limite
superior -ao estabelecido para as suas
próprias obrigações.

§ 5.° O ímpôsto _sôbre vendas e
consignações será uniforme, sem dis
tinção de procedência ou destino.

§ 6.° Em CMOS excepcionais, o Se
nado .Federal poderá autorizar ° au
mento, ·por determinado tempo, do
ímpôsto de exportação até o máximo
de dez por cento ad valorem.

Art. 20. Quando a arrecadação es
tadual de impostos, salvo a do impôsto
de exportação, exceder', em Município
que não seja o da capital, o total das
rendas locais de qualquer natureza,
o Estado dar-lhe-á anualmente trinta
por cento do excesso arrecadado.

Art. 21. A União e os Estados po
derão decretar outros tributos além
dos que lhes são atribuídos por esta
Constituição, mas o ímpõsto federal
excluirá o estadual idêntico. Os Es
tados farão a arrecadação de tais
impostos e, à medida que ela se efe
tuar, entregarão vinte por cento do
produto à União e quarenta por cento
aos Municípios onde se tiver reali
zado a cobrança.

Art. 22. A administração financeira,
especialmente a execução do orça
mento, será fiscalizada na União pelo
Congresso Nacional, com o auxilio do
Tribunal de Contas, e nos Estados e
Municípios pela forma que fôr esta
belecida nas Constituições estaduais.
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parágraf.o único., Na 'elaboração or
çamentária se observará o disposto
nos arts. 73 a 75.

Art. 23. Os Estados não intervirão
nos Municípios senão para lhes regu
jarízar as finanças, quando:

I - se veritdcar impontualidade no
serviço- d-e empréstimo garantido pelo
Estado;

II - deixarem de pagar, por dois
anos consecutivos, a sua dívida fun
dada.

Art. 24. E' permitida ao Estado a
eríaçâc de órgão de assistência téc
nica aos Municípios.

Art. 25. A organização administra
tiva e a judiciária do Distrito Federal
e dos 'reerttõnoe regular-ae-áo por lei'
federal, observado o disposto no ar
tigo '1'24.

Art. 26. O Distrito Federal será
administrado por Prefeito, de nomea
ção do Presidente da- República, e
terá Câmara, eleita pelo povo, com
funções legislativas.

§ 1.0 Par-se-á a nomeação depois
que o 'Senado F-ederal houver dado
assentimento ao nome proposto pelo
Presidente da República.

§ 2.0 O Prefeito será demissível ad
nutum.

§ 3.° Os desembargadores do Tri
bunal de Justiça terão vencimentos
não inferiores à mais alta remune
ração dos magistrados de igual cate
goria nos-Estados.

§ 4,° 1 Ao Distrito Federal cabem os
mesmos impostos atribuídos por esta
Constituição aos Estados e aos Muni
cípios.

Art. 27. E' vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios estabelecer limitações ao
tráfego de qualquer natureza por
meio de tributos ínterestaduaís ou
intermunicipais, ressalvada a cobrança
de taxas, inclusive pedágio, destinadas
exclusivamente à indenização das des
pesas de construção, conservação e
melhoramento de estradas.

Art. 28. A autonomia dos Muni
c cfpios será ass-egurada:

I - pela eleàçáo do Prefeito e dos
vereadores;

II - pela administração própria, no
que concerne. ao seu peculiar interêsse
e, especialmente;

a)à decretação e arrecadação dos
tributos de sua competência e à apli
cação das suas rendas;

b) à organização dos .servíçoa pú
blicos locais.

§ 1.0 Poderão ser nomeados pelos
governadores dos Estados ou dos Ter
ritórios os prefeitos das capitais, bem
.como os dos Municípios onde hou
ver estâncias hidromíneraís naturais,
quando beneficiadas pelo Estado ou
pela União.

§ 2.0 Serão nomeados pelos gover
nadores dos Estados ou dos Territó
rios os prefeitos dos Munícípíos que a
lei federal, mediante parecer do Con
selho de Segurança Nacional, declarar
bases ou portos militares de excepcio
nal importância para a defesa externa
do país.

Art. 29. Além da renda que lhes é
atribuída por fôrça dos parágrafos
2.0 e 4.° do art. 15, e dos impostos
que, no todo ou em parte, lhes forem
transferidos pelo Estado, pertencem
aos Municípios os impostos:

I - predial e territorial urbano;
II - de licença;

III - de indústrias e proüssões:
IV - sôbre diversões públicas;
V - sõbre atos de sua economia

ou assuntos de sua competência.

Art. 3-D. Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos-Muni
cípios cobrar:

I - contribuição de melhoria, quan
do se verificar valorização do imóvel,
em conseqüência de obras públicas;
li - taxas;
III - quaisquer outras' rendas que

possam. provir do exercício de suas
atribuições e da utilização de seus
bens e serviços.



14 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. A contribuição de
melhoria não poderá ser exigida em
limites superiores à despesa realizada,
nem ao acréscimo de valor que da
obra decorrer para o imóvel bane
fíciado.

Art. 31. A União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios é
vedado:

I ----,.- criar distinções entre brasilei
ros ou preferências em favor de uns
contra outros Estados ou Municípios;

II ~ estabelecer ou subvencionar
cultos religiosos, ou embaraçar-lhes o
exercício;

lI! - ter relação de aliança ou
dependência com qualquer culto ou
igreja, sem prejuízo da colaboração
recíproca em prol do ínterêsse cole
tivo;

IV - recusar fé aos documentos
públicos;

V - lançar ímpôsto sôbre:
a) bens, rendas e serviços uns dos

outros, sem prejuízo da tributação dos
serviços públicos concedidos. obser
vado o disposto no parágrafo. único
dêste artigo;

b) templos de qualquer culto, bens
e serviços de partidos políticos, insti
tuições de educação e de assistência
social, desde que as suas rendas se
jam aplicadas integralmente no país
para os respectivos fins;

c) papel destinado exclusivamente à
impressão de jornais, periódicos e
livros.

lParáJg,rafo único, Os serviços pú
blicos concedidos não gozam de Isenção
tributária, salvo quando estabelecida
pelo poder competente ou quando a
União a instituir em lei especial, rela
tivamente aos próprios serviços, tendo
em vista o ínterêsse comum.

Art. 32, Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios não poderão
estabelecer diferença tríbutáa'Ia, em
razão da procedência, entre bens de
qualquer natureza.

Art. 33. E' defeso aos Estados e
aos Municípios contrair empréstimo
externo sem prévia autorização do
Senado Federal,

Art. 34. Incluem-se entre os bens
da União:

I - Os lagos e quaisquer correntes
de água em terrenos do seu, domínio
ou que banhem mais de um Estado,
sirvam -- de llmlte com outros países
ou se estendam a território estran
geiro, e bem assim as ilhas fluviais
e lacustres nas zonas limítrofes com
outros países;
li - a porção de terras devolutas

indispensável à defesa das fronteiras,
às fortificações, construções militares
e estradas de ferro.

Art. 3'Õ. Incluem-se entre os bens
do Estado os lagos e rios em terrenos
do seu domínio e os que têm nascente
e foz no território estadual.

Art. 36. São Poderes da União O

Legislativo, o Executivo e o Judiciário,
independentes e harmônicos entre si.

§ 1.0 O cidadão investido na fun
ção de um dêles não poderá exercer
a de outro,' salvo as exceções previstas
nesta Constituição.

§ 2.° E' vedado-a qualquer dos Po
deres delegar atribuições,

CAPíTULO li.

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

Disposições preliminares

Art. 37. O Poder Legislativo é exer
cido pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal.

Art. 38. A eleição para deputados
e senadores far-se-á símultâneamente
em todo o país.

Parágrafo único. São condições de
elegibilidade para o Congresso Na
cional:

I - ser brasileiro (art. 129, núme
ros I e II);

11 - estar no exercício dos direitos
políticos;

IH - ser maior de vinte e um anos
para a Câmara dos Deputados - e de
trinta e cinco para o Senado Federal.

Art. 39. O Congresso Nacional reu
nir-se-á na Capital da República, a
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15 de março de cada ano, e funcio
nará até 15 de dezembro.

parágrafo único. O Congresso Na
cional. só poderá ser convocado extra
ordinàliamente pelo Presidente da
República ou por iniciativa do têrço
de uma das -câmaras. I

Art. 40. A cada uma das câmaras
compete dispor, em regimento Interno,
sôbre sua organização, policia, criação
e provimento de cargos.

Parágrafo único. Na constituição
das comissões, assegurar-se-á, tanto
quanto possível, a representação pro
porcional dos partidos nacionais que
participem da respectiva câmara.

Art. 41. A Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, sob a direção da
mesa dêste; reuntr-sc-ão em sessão
conjunta pare.:

l-inaugurar a sessão leglslativa.;
II - elaborar o regimento comum;
lI! - receber o compromisso do

Presidente e do Vice-Presidente da
República;

IV - deliberar sôbre o veto.
Art. 42. Em cada uma das câ

mar-as; salvo disposição constitucional
em contrário, as deliberações serão
tomadas por maioria de votos, pre
sente a maioria dos seus membros.

Art. 43. O voto será secreto nas
eleições e nos casos estabelecidos nos
arts. 45, § 2.°, 63, n.c r, 66, n.c VIII, 70,
§ 3.°, 211 e 21-3.

Art. 44. Os deputados e os senado
res são invioláveis no exercício do
manda to, por suas opiniões, palavras
e votos.

fI._J:t.'45. Desde a expedição "do dí
ploma até a inauguração da legisla
tura seguinte, os membras do Oon
gT€SSO Nacional não poderão ser
presos, salvo em flagrante de crime
inafiançável, nem processados crimi
nalmente, sem prévia 'licença de sua
câmara.

§ 1.0 No caso de flagrante de
crime inafiançável, os autos serão
remetidos, dentro de quarenta e oito
horas, à câmara respectiva para que
resolva sôbre·· a prisão e autorize, 01.1
não, a formação da culpa.

§ 2.° A câmara interessada delibe
rará sempre pelo voto da maioria dos
seus membros.

Art. 46. Os deputados e senadores,
quer civis, quer míütares, não poderão
ser incorporados às fôrças armadas
senão em tempo de guerra e mediante
licença de sua câmara, ficando então
sujeitos à legislação militar.

Art. 47. Os deputados e senadores
vencerão anualmente subsídio igual e
terão Igual ajuda de custo. '

§ 1.0 O subsídio será dividido em
duas partes: uma fixa, que se pagará
no decurso do ano, e outra variável,
correspondente ao comparecimento.

§ 2.° A ajuda de custo e o .subsídío
serão fixados no fim de cada legis
latura.

Art. 48. Os deputa-dos e senadores
não poderão

l-desde a expedição do diploma:
a) celebrar contrato com pessoa

jurídica de direito público, entidade
autárquica ou sociedade de economia
mista, salvo quando o contrato obe
decer a normas uniformes;

,b) aceitar nem exercer comissão ou
emprego remunerado de pessoa jurí
dica de direito público, entidade au
tárquica, sociedade de economia mista
ou emprêsa concessionária de serviço
público;
. II - desde a ,posse:

a) ser proprietário ou diretor de
emprêsa que goze de favor decorrente
de contrato com pessoa [urídíca de
direito público, ou nela exercer rua
çâo remunerada;

b) ocupar cargo público do qual
possa ser demitidoad nutum;

c) exercer outro mandato Iegtsla
tivo, seja federal, estadual ou muni

" cípal:
d) patrocinar causa contra pessoa

jurídica de direito público.
§ 1.° A infração do disposto neste

artigo, ou a falta; s-em licença, às
sessões, por mais de .seis meses con
secutivos, importa perda do mandato,
declarada pela câmara a que pertença
o deputado ou senador, me-diante pro
vocação de qualquer dos seus membros
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ou representação documentada de par
tido político ou do Procurador-Geral
da República.

§ 2.° Perderá, igualmente, o man
dato, o deputado ou senador cujo pro
oedímento seja reputado, pelo voto
de dois terços dos membros de sua
câmara, incompatível com o decôro
parlamentar.

Art. 49. E' permitido ao deputado
ou senador, com prévia licença da sua
câmara, desempenhar missão diplc
mática de caráter transitório, ou par
ticipar. no estrangeiro, de congressos,
conferências e missões culturais.

.Art. 50 Enquanto durar o mandato,
o funcionário público ficará afastado
do exercício do cargo, contando-se-lhe
tempo de serviço apenas para pro
moção por antiguidade e aposenta
doria.

Art. 51. O deputado ou 'senador in
vestido na função de ministro de
Estado, interventor federal ou secre
tário de Estado, não perde o man
dato.

Art. 52. No caso do artigo ~téce-·

dente e no de licença conforme -esta
belecer o regimento interno, ou de
vaga de deputado ou senador, será
convocado o respectivo suplente.

Parágrafo único. Não havendo su
plente para preencher a vaga, o pre
sidente da câmara interessada comu
nicará o fato ao Tribunal Superior
Eleitoral para providenciar a eleição,
salvo se faltarem menos de nove meses
para o têrmo do período. O deputado
ou senador eleito para a vaga exercerá
o mandato. pelo tempo restante.

Art. 53. A Câmara dos Deputados
e o Senado Federal criarão comissões
de inquérito sôbre fato determinado,
sempre _que o requerer um têrço dos
seus membros.

Parágrafo único. Na organ-ização
dessas comissões se observará o cri
tério estabelecido no parágrafo único
do art. 40.

Art. 54. Os ministros de Estado
são obrigados a comparecer perante
a Câmara dos Deputados, o Senado
Federal ou qualquer das suas conue-

sões, quando uma ou outra Câmara.
os convocar para, pessoalmente, pres
tar ínrormações aoêrca de assunto
previamente determinado.

Parágrafo único. A raíta do com
parecímento, sem justificação, im
porta crime de responsabilidade.

Art. 55. A Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, assim COmo as
suas comissões, designarão dia e hora
para ouvir o Ministro de Estado que
lhes queira prestar esclarecimentos ou
solícitar providências Iegdslativas.

SEÇÃO Il

Da Câmara dos Deputados

Art. 56. A Câmara dos Deputados
compõe-se de representantes do povo,
eleitos segundo o sistema de repre
.sentação proporcional, pejos Estado~,
pelo Distrito Federal e pelos Tern
tonos.

Art. 57. Cada legislatura durará
quatro anos.

AI.t. 58.. O número de deputados
será fixado por lei, em proporção que
não exceda um para cada cento e
cinqüenta mil habitantes até vinte
deputados, e, além dêsse limite, um
para cada duzentos e cinqüenta. mil
habitantes.

§ 1.0 Cada Território terá um depu
tado, e será de sete -deputados o nú
mero mínimo por Estado e pelo Dis
trito Federal.

§ 2.0 Não poderá ser reduzida a
representação já fixada.

Art. &9. Compete privativamente à
Câmara dos Deputados:

I - a declaração, pelo voto da
maioria absoluta dos seus membros,
da procedência ou improcedência da
acusação contra o Presidente da Re-'
pública, nos têrmos do art. 88, e COI1J

tra os ministros de Estado, nos cri
mes conexos com os do Presidente da
República;
li - a iniciativa da tomada de

contas do Presidente da República,
mediante designação de comissão es
pecial, quando não forem apresenta-
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das ao Congresso Nacional dentro de
sessenta dias após a. abertura da ses
são legrslatlva,

SEÇÃO III

Do Senado Federal

Art. 60. O Senado Federal com
põe-se de representantes dos Estados
e do Distrito Federal, eleitos segundo
o princípio majoritário.

§ 1.0 Cada Estado, e hem assim o
Distrito Federal, elegerá três sena
dores.

§ 2.° O mandato de senador será
de oito anos.

§ 3.° A representação de cada Es
tado e avdo Distrito Federal rcno
var-se-âc de quatro em quatro anos,
alternadamente, por um e por: dois
terços.

§ 4.° Substituirá o. senador, ou su
ceder-Ihe-á nOS têrmos do art. 52, o
suplente com êle eleito.

Art. 61. O Vice-Presidente da Re
pública exercerá as funções de presi
dente do Senado Federal, onde s6
terá voto de .qualídade.

Art. 62. l Compete privativamente ao
Senado Federal:

I - julgar o Presidente da Repú
blica nos crimes de responsabilidade
e os Ministros de Estado nos crimes
da mesma natureza conexos com os
daquele;
II - processar e julgar os Ministros

do Supremo Tribunal Federal e o
Procurador-Geral da República, nos
crimes de responsabilidade.

§ 1.0 Nos casos dêste artigo, fun
cionará como presidente do Senado o
do Supremo Tribunal Federal.

§ 2.°, O Senado Federal s6 orore
ríré, sentença condenatória pelo voto
de dois terços dos seus membros.

§ 3.° Não poderá o Senado Federal
impor outra pena que não seja a da
perda· do cargo com i-nabilitação, até
cinco anos, para o exercício de qual
quer função pública, sem prejuízo da
ação da justiça ordinária.

Art. 63. Também compete privati
vamente ao Senado Federal:

I - aprovar, mediante voto secreto,
a escolha de magistrados, nos casos
estabelecidos por- esta Constituição, do
Procurador-Geral da República, dos
Ministros, do Tribunal de Contas, do
Prefeito do Distrito Fed-eral,dos mem
bros do Conselho Nacional de Eco
nomia e dos chef-es de missão diplo
mática de caráter permanente;
II - autorizar os empréstimos ex

ternos dos Estados. do Distrito Fe
deral e dos Municípios.

Art. 64. .Incumbe ao Senado Federal,
suspender a execução, no'fodo ou em
parte, de lei ou decreto declarados

I inconstitucionais por oecísãc defini
tiva do Supremo Tribunal Federal.

SEÇÃO IV

Das atrlbuiçóes do Poder LegislatiVO

Art. 65. Compete ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente
da República:

I - votar o orçamento;
II - votar os .. tributos próprios da

União e regular a arrecadação e a
distribuição das suas rendas;
fi - dispor sôbre a dívida pública

federal e os meios de solvê-la;
IV - criar e éxtingtúr .eargos pú

blicos e fixar-lhes os vencimentos,
sempre por lei especial;

V - votar a lei de fixação das
fôrças armadas para o tempo de paz;

VI - autorizar abertura e operações
de crédito e emissões de curso for
çado;

V]I - transferir temporàriamente
a sede do Govêrno Federal.;

VIII - resolver sôbre limites do
terrítôrío: nacional;

IX - legislar sôbre bens do domi
mo "federal e sôbre tôdas as matérias
da competência da União, ressalvado
o disposto no artigo seguinte.

Art. 66. E' da competência exclu
siva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sôbre
os tratados, e 'convenções celebradas
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com OS Estados estrangeiros pelo Pre
sidente da República;

II - autorizar o Presidente da Re
pública a declarar guerra e a fazer
a paz;

lir - autorizar o Presidente da
República a permitir que fôrças es
trangeíras transitem pelo território
nacional ou, por motivo de guerra,
nêle permaneçam temporàríamente;

IV - aprovar ou suspender a inter
venção federal, quando decretada pelo
Presidente da República;

V - conceder anistia;
VI - aprovar as resoluções das

assembléias legislativas estaduais, sô:"
bre incorporação, subdivisão ou des
membramento de Estados;

VII - autorizar o Presidente e o
Vice-Presidente da República a se au
sentarem do país:

VIII - julgar as contas do Presi
dente da República:

IX - fixar a ajuda de custo dos
membros do Congresso Nacional, bem
como o subsídío dêstes e os do Pre
sidente e do -Vice-Presldente da Re
pública;

X - mudar temporàrramente a sua
sede,

SEÇÃO V

Das leis

Art. 67. A iniciativa das leis, res
salvados Os casos de competência
exclusiva, cabe ao Presidente da Re
pública e a qualquer membro ou
comissão da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal.

§ 1.0 Cabe à Câmara dos Deputados
e ao Presidente da República a ini
ciativa da Lei de fixação das fôrças
armadas e a de tôdas as leis sôbre
matéria financeira.

§ 2.° .Ressalvada a competência da
Câmara dos .Deputados, do Senado e
dos tribunais federais, no que con
cerne aos respectivos serviços admi
nistrativos, compete exclusivamente ao
Presidente· da República a iniciativa
das leis que criem empregos em ser
viços existentes, aumentem venci
mentos. ou modífíquem, uo decurso de

cada legislatura, a lei de fixação das
fôrças armadas.

§ 3.0 A discussão dos projetos de
lei de iniciativa do Presidente da Re
pública começará na Câmara dos
Deputados.

Art. 63. O projeto de lei adotado
numa das câmaras será revisto p-ela
outra, que, aprovando-o, o enviará à
sanção ou à promulgação (arts. 70
e 71) •

Parágrafo único. A revisão será
discutida e votada num só turno.

Art. 69. Se o projeto de uma câ
mara fôremendado na outra. volverá
à primeira para "que se pronuncie
acêrca da modificação, aprovando-a
ou não.

Parágrafo único. Nos têrmos da vo
tação final, será o projeto enviado à
sanção. r:

i\I.t. 70. Nos casos do art. 65, a
câmara onde se concluir a votação de
um projeto enviá-lo-á ao Presidente
da República, que, aquiescendo, o
sancionará.

§ 1.0 Se o Presidente da República
julgar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário aos in
terêsses nacionais, vetá-la-á, total ou
parcialmente, dentro de dez dias úteis,

'contados daquele em que o receber, e
comunicará no mesmo prazo, ao Pre
sidente do Senado Federal, os motivos

.do veto. Se a sanção fôr negada
. quando estiver finda a sessão legis

lativa, o Presidente da República
publicará o veto.

§ 2.° Decorrido o decêndio, o si
lêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 3.° Comunicado o veto ao Pre
sidente do Senado Federal, êste con
vocará as duas câmaras para, em
sessão conjunta, dêle conhecerem,
considerando-se aprovado o projeto
que obtiver o voto de dois terços dos
deputados e senadores presentes. Nesse
caso; será o projeto enviado para pro
mulgação ao Presidente da República.

§ 4.° Se a lei não fôr promulgada
dentro de 48 horas pelo Presidente
da República, nos casos dos §§ 2.° e
3.°, o Pr.çsident~ do Senado a promul-
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gará; e, se êste o não fizerem igual
prazo, fá-lo-á o Vlce-Presídente do
Senado.

Art. 71. Nos casos do art. 66, con
sideraT-se-á com a votação final en
cerrada a elaboração da lei, que será
promulgada pelo Presidente do Senado.

Art. 72. Os projetos de lei rejeita
dos ou não sancionados só se poderão
renovar na mesma sessão legislativa
mediante proposta da maioria abso
luta dos membros de qualquer das
câmaras.

SEÇÃO VI

Do orçamento

Art. 73. O orçamento será uno,
íncomorando-se à receita, obrlgatõ
riamente, tõdas as rendas e supri
mentos de fundos, e incluindo-se dis
criminadamente na despesa as dota
ções necessárias ao custeio de todos
os serviços públicos.

§ 1.0 A lei de orçamento não con
terá dispositivo estranho à previsão
da receita e à fixação da despesa para
os serviços anteriormente criados. Não
se incluem nessa proibição:

I - a autorização para abertura de
créditos suplementares e operações de
crédito por antecipação da receita;
li .., a aplicação do saldo e o modo

de cobrir o âetícit.
ê 2.° O orçamento da despesa divi

dir-se-á em duas partes: uma fixa,
que não poderá ser alterada senão em
virtude de lei anterior; outra variável,
que obedecerá a rigorosa especiali
zação.

Art. 74, Se o orçamento não tiver
sido enviado à sançáoaté 30 de no
vembro, prorrogar-se-á para o exer
ereto seguinte o que estiver em vigor.

Art. 75. São vedados o estôrno de
verbas, a concessão de créditos. ilimi
tados ea abertura, Soem autorização
legislativa, de crédito especial.

Parágrafo único. A abertura de cre
dito extraordinário só será admitida
por necessidade urgente ou imprevista,
em caso doe guerra, comoção intestina
ou calamidade pública,

Art. 76. O Tribunal de Contas tem
a sua sede na Capital da República
e jurisdição em todo o território
nacional,

§ 1.° Os Ministros do Tiribunal de
Contas serão nomeados pelo Presi
dente da República, depois de apro
vada a escolha pelo Senado Federal,
e terão os mesmos direitos, garantias,
prerrogativas e vencimentos dos juízes
do Tribunal Federal de Recursos.

§ 2.° O Tribunal de Contas exer
cerá, no que lhe diz respeito, as etct
buições constantes do art. 97, e terá
quadro próprio para o seu pessoa-l.

Art. 77. Compete ao Tribunal de
COntas:

I - acompanhar e fiscalizar dire
tamente, ou por delegações criadas em
lei, a execução do orçamento;

TI - julgar as contas dos respon
sáveis por. dinheiros e outros bens
públicos, e as dos administradores das
en-tidades autárquicas;

III - julgar da legalidade dos con
"tratos e das aposentadorias reformas
e pensões.

§ 1.0 Os contratos que, por qual
quer modo, Interessarem. à receita ou
à despesa só se reputarão perfeitos
depois de registrados pelo Tribunal de
Contas, A recusa do registro suspen
<lerá a execução do contrato até que
se pronuncie o Congresso Nacional.

§ 2.° Será sujeito a registro no 'rn
bunal de Contas, prévio ou posterior,
conforme a lei o estabelecer, qualquer
ato de administração pública de que
resulte obrigação de pagamento pelo
Tesouro Nacional ou por conta dêste.

§ 3.° Em qualquer caso, a recusa.
do registro por falta de saldo no cré
dito ou por imputação a crédito ím
próprío.ferá caráter proibitivo. Quan
do a recusa tiver outro fundamento,
a despesa poderá efetuar-se após des
pacho do Presidente da República re
gistro sob reserva do Tribunal de Con,
tas e recurso ex-ottíco para o Con
gresso Nacional.

§ 4.° O 'I'ríbunal de Contas dará
parecer prévio, no prazo de sessenta
dias, sôbre as contas que o Presidente
da República deverá prestar anual
mente ao Congresso Nacional. Se elas.
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não lhe forem enviadas no prazo da
lei, comunicará o fato ao Congresso
N-acional para os fins de direito, apre
sentando-lhe, num e noutro caso, mi
nucioso relatório do exercício finan
ceiro encenado.

CAPíTULO m

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

Do Presidente e do Vice-Presidente
da República

Art. 78. O Poder Executivo é exer
cido _.p~o Presidente da República.

Art. 79. Substitui o Presidente, em
caso de impedimento, e sucede-lhe,
no de vaga, o Vice-Presidente da Re
pública.

§ 1.0 Em caso de impedimento ou
vaga do Presidente e do vtce-eresí
dente da República, serão sucessiva
mente chamados ao exercício da pre
sidência o Presidente da Câmara dos
Deputados, o Více-Presídente do Se
nado Federal e o Presidente do SU'·
premo Tribunal Federal.

§ 2.° Vagando os cargos de Pre
sidente e Vice-Presidente da Repú
blica, rer-sc-ã eleição sessenta dias
depois de aberta a última vaga. Se
as vagas ocorrerem na segunda metade
do período presidencial, a eleição para
ambos os cargos "será feita" trinta
dias depois da última vaga, pelo Con
gresso Nacíonal, na forma estabelecida
em lei. Em qualquer dos casos, os
eleitos deverão completar o período
dos seus antecessores.

Art. 80 . São condições de elegíbi
Iídade para Presidente .e vtce-r'resí
dente da República:

I - ser brasllelro (art , 129, name
roa r e Jrj :
li - estar no exercício dos direitos

políticos;
liI - ser maior de trinta e cinco

anos.

Art. 81. O Presidente e o vícc-src
sidente da República serão eleitos
símultâneamente, em todo o país,

cento e vinte dias antes do têrmo do'
período presidencial.

Art. 82. O Presidente e o Vice-Pre
'sidente da República exercerão o cargo,
por cinco anos ,

Art. 83. 'O Presidente e o Vice-Pre
sidente da República tomarão posse
em sessão do Congr-esso Nacional ou,
se êste não estiver reunido, perante
o Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Presidente da
República prestará, no ato da posse,
êste compromisso: "Prometo manter,
defender -e cumprir a COnstituição da
República, observar as suas leis, pro
mover o bem geral do Brasil, sus
tentar-lhe a união, a integridade e a
independência" .

Art. 84 Se, decorridos trinta dias
da data fixada para a posse, o Pre
sidente ou o Vice-Presidente da Re
pública não tiver, salvo por motivo de
doença,' assumido o cargo, êste será
declarado vago pelo 'Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 85. O Presidente e o vice
Presidente da República não poderão
ausentar-se do país sem permissão do
Congresso Nacional, sob" pena de
perda do cargo.

" Art. 8$. No último ano da .legtsla
tura anterior à eleição para Presi
dente e Vice-Presidente da República,
serão fixados os seus subsídios pelo
Congresso Nacional.

SEÇÃO II

Das atribuições do Presidente
da República

Art. 87. Compete privativamente ao
Presidente da República:

I - sancionar, promulgar e fazer
publicar as leis e expedir decretos e
regulamentos para a sua fiel execução;

II - vetar, nos têrmos do art. 70,
§ 1.0, os projetos de lei;

lI! - nomear e demitir os Ministros
de .Estado:

IV - nomear e demitir o Prefeito
do Distrito Federal (art. 26, §§ 1.0 e
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2.°) .e os membros do Conselho Na
cional de Economia (art. 205, § 1.0);

V - prover, na forma da lei e COm
as ressalvas estatuídas por esta Cons
tituição, -os cargos públicos federais;

VI - manter relações com Estados
estrangeiros:

VII - celebrar tratados e conven
ções internacionais ad referendum do
Congresso Nacional;

VIII - declarar guerra, depois de
autorizado pelo Congresso Nacional,
ou sem essa autorização no caso - de
agressão estrangeira, quando verifi
cada no intervalo das sessões legis
lativas;

IX - fazer a paz, com autorização
e ad referendum do Congresso Na
cional;

X - permltdr, depois de autorizado
pelo Congresso Nacional, ou sem essa
autorização no intervalo das sessões
legislativas - que fôrças estrangeiras
transitem pelo território do pais ou,
por motivo de guerra, nêle permane
çam temporàriamente;

XI - exercer o comando suprento
das fôrças armadas, administrando-as
por intermédio dos órgãos compe
tentes;

XII - decretar a mobilização total
cu parcial das fôrças armadas;

XIII - decretar o estado de sítio
nos têrmos desta Constituição;

XIV - decretar e executar a inter
venção federal nos têrmcs dos arti
gos 7.° a 14;

XV - autorizar brasileiros a aceí
tarem pensão, emprêgc ou comissão
de govêrno estrangeiro:

XVI - enviar à Câmara Glos Depu
tados, dentro dos primeiros dois meses
da sessão legislativa, a proposta de
orçamento:

XVII - prestar anualmente ao
Congresso Nacional, dentro de ses
senta dias após a abertura da sessão
legislativa, as contas relativas ao exer
cício anterior;

XVIII - remeter mensagem ao
Congresso Nacional por ocasião da.
abertura da sessão legislativa, dando

conta da situação do país e solicitando
as providências que julgar necessárias;

XIX - conceder indulto e comutar
penas, com audiência dos órgãos ins
tdtuídos em lei.

SEÇAD tu

Da responsc(tiilidade do Presidente
da República

Art. 88. O Presidente da República,
depois que a Câmara dos Deputados,
pelo voto da maioria absoluta .dos seus
membros, declarar procedente a acusa
ção, será submetido a julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal
nos crimes comuns, ou perante o Se
nado Federal nos de responsabilidade.

Parágrafo único. Declarada a pro
cedência da acusação, ficará o Pre
sidente da República suspenso das
suas fiunções.

Art.: 89. São crimes de responsabi
lidade os atos do Presidente da Re
pública que atentarem contra a Cons
tituição Federal e, especialmente,
contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Le

gislativo, do Poder Judiciál'io e dos
poderes constitucionais dos Estados;

lU - o exercício dos direitos polí-
ticos, individuais e sociais;

IV - a segurança in terna do país;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - a guarda e o legal emprêgo

dos dinheiros públicos;
VIII - o cumprimento das decisões

judiciárias.
Parágrafo único. asses crimes serão

definidos em lei especial, que esta
belecerá as normas de processo e jul
gamento.

SEÇAD IV

Dos Ministros de Estado

Art. 90. O Presidente da Repú
blica é auxiliado pelos Ministros de
Estado.
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Parágrafo único. São condições es..
sencíais para a investidura no cargo
de Ministro de Estado:

I - ser brasileiro <art. 129, nüme
rosleII);

II - estar no exercício dos direitos
políticos;

III - ser maior de vinte e cinco
anos.

Art. 91. Além das atribuições' que
a lei fixar, compete aos Ministros de
Estado:

I - referendar os atos assinados
pelo Presidente da República;

II - expedir instruções para a boa
execução das leis, decretos e regula
m-entos;

III - apresentar ao Presidente da
República relatório dos serviços de
cada ano realiza-dos no ministério;

IV - comparecer à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal nos
casos e para os fins indicados nesta
Constituição.

Art. 92. Os Ministros de Estado
serão, nos crimes comuns e nos de
responsabilidade, processados e [ul
gados pelo Supremo Tribunal Federal
e, nos conexos com os do Presidente
da República, pelos órgãos competen
tes para o processo e julgamento
dêste.

Art. 93. São crimes de responsabi
lidade, além do previsto no art. 54;
parágrafo único, os atos definidos em
lei (art. 89), quando praticados ou
ordenados pelos Ministros de Estado.

Parágrafo único. Os Ministros de
Estado 'são responsáveis pelos atos que
assinarem, ainda que juntamente com
o Presidente da República, ou que
praticarem por ordem dêste.

OAPíTULO IV

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 94. O Poder Judiciário é exer
cido pelos seguintes órgãos:

I - Supremo 'Dribunal Federal;
II - Tribunal Federal de Recursos;

UI - Juízes e tribunais m1l1tares;
IV - Juízes e tribunais eleitorais;
V - Juízes e tribunais do trabalho.

Art. 95. Salvo as restrições expres-
sas nesta Constituição, os juízes go
zarão das garantias seguintes:

I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária;

II - inamovlbilldade, sa-lvo quando
ocorrer motivo de ínterêsse público,
reconhecido pelo voto de dois terços
dos m-embros efetivos do tribunal su
perior competente.

In - írredutlbilídade dos venci
mentos, que, todavia, ficarão sujeitos
aos impostos gerais.

§ 1.0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos.de idade ou por
invalidez comprovada, e facultativa
após trinta anos de serviço público,
contados na forma, da lei.

§ 2.° A aposentadoria, em qualquer
dêsses casos, será decretada com ven
cimentos integrais.

§ 3.° A vitaliciedade não se esten
derá obrígatórlamente aos juízes com
atribuições limítadas vao preparo dos
processos e à substituição de JUÍZes
julgadores, salvo após dez anos de
continuo exercício no cargo.

Art. 96. E' vedado ao juiz:
I - exercer, ainda que em disponi

bilidade, qualquer outra f.unção pú
blica, salvo o magistério secundário e
superior e os casos previstos nesta
Constituição, sob pena de perda do
cargo judiciário;

II - receber, sob qualquer pretexto,
percentagens, nas causas sujeitas a
seu despacho e julgamento;

lI! - exercer atividade político
partidária.

Art. 97. Compete aos tribunais:
I - eleger seus presidentes e de

mais órgãos de direção;
II - elaborar seus regimentos in

ternos e organizar os serviços auxl
üares, provendo-Ines os cargos na
forma da lei; e bem assim propor ao
Poder Legislativo competente a mia':'
ção ou a extinção de cargos e a fi
xação dos respectivos vencimentos;
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m - conceder licença e férias, nos
têrmos da lei, aos seus membros e aos
juizes e serventuários que lhes forem
ímedíatamente subordlnados ,

SEÇÃO II

Do Supremo Tribunal Federal

Art. 98. O Supremo Tribunal Fe~

deral com sede na Capital da Re.pú~

blica' e jurisdição em todo o território
nacional, compor-se-á de onze mínís
tros. msee ciúrnero, mediante proposta
do próprio Tribunal, poderá ser ele
vado por lei.

Art. 99. Os Ministros do Supremo
'I'ribunal Federal serão nomeados pelo
Pr-esidente da República, depois de
aprovada a escolha pelo Senado Fe~

deral, dentre brasileiros (art. 129" nú
meros I e lI), maiores de trinta e
cinco anos, de notável saber jurídico
e reputação ilibada.

Art. 100. Os Ministros do supremo
Tribunal Federal serão, nos crimes de
responsabilidade, processados e j.ulga.~

dos pelo Senado Federal.
Art. 10.1. Ao Supremo Tribunal Fe

deral compete:
I - processar e julgar orígtnàrla

mente:
a) o Presidente da República nos

crimes comuns;
b) os seus próprios Ministros e o

Procurador-Geral da República nos
crimes comuns;

c) os Ministros de Estado, os juizes
dos tribunais superiores federais, os
desembargadores dos Tribunais de Jus
tiça dos Estados, do Distrito Federal
e dos Territórios, os Minístros do 'I'ri
bunal de Contas e os chefes de mis
são diplomática em caráter perma
nente, assim nos crimes comuns como
nos de responsabilidade, ressalvado,
quanto aos Ministros de Estado, o
dísposto no final do art. 92;

d) os litígios entre Estados estran
geiros e a União, os Estados, o Dis
trito Federal ou os Municípios;

e) as causas e conflitos entre a
UIÚão e os Estados ou entre êstes:

j) os conflitos de jurisdição entre
juízes ou tribunais federais de justiças
diversas, entre quaisquer juizes ou
tribunais Jederaís e os dos mstados, e
entre juízes ou tribunais de Estados
diferentes, ínelusíve os do Distrito
Federal e os dos Territórios;

g) a extradição dos criminosos, re
quisitada por Estados estrangeiros e
a homologação das sentenças estran
geíras:

h) o ha1Jeas~corpus} quando o coa
tor ou paciente fôr tribunal, -íuncío
ná.rlo ou autoridade. cujos atos este
jam diretamente sujeitos à jurisdição
do Supremo Tribunal Federal; quando
se tratar de crime sujeito a essa
mesma jurisdição em única instância;
e quando houver perigo de se consu
mar a violência, antes que outro juiz
ou tribunal possa conhecer do pedido;

i) os mandados de segurança contra
ato do Presidente da República, da
Mesa da Câmara ou do senado e do
Presidente do próprio Supremo Tri
bunal F-ederal;

1) a execução das sentenças, nas
causas da sua competência originária,
sendo facultada a delegação de atos
processuais-a juiz inferior ou a outro
tribunal;

k) as ações rescisórias de seus acór
dãos;

II - julgar em recurso ordinário:
a) os mandados de segurança e os

habeas-corpus decididos em última
instância pelos tribunais locais ou
federais, quando denegatória a de
cisão;

b) as camas decididas por juízes
locais, fundadas, em tratado ou con
trato da União com Estado estran
geiro, assim como as em que forem
partes um. Estado estrangeiro e pes
soa domiciliada no pais;

c) os crim-es poutícos:
lU - julgar em recurso extraordf

nárío as causas decididas em umca
ou última instância por outros trt
bunaís ou juízes:

a) quando a decisão fôr contrária
a dispositivo desta Constituição ou à
letra de tratado ou lei federal;
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b) quando se questionar sôbre a
validade de lei federal em face desta
Constituição, e a decisão recorrida
negar aplicação à lei impugnada;

c) quando se contestar a validade
de lei ou ato de govêrno local em
face desta Constituição ou de lei fe
deral,e .a tdecísâo recorrida julgar
válida a lei ou o ato;

d) quando na decisão eeccrrída a
Interpretação da lei federal invocada
fôr diversa da que lhe haja dado qual;"
quer dos, outros' tribunais ou o próprio
Supremo Tribunal Federal;

IV - rever, em benefício dos con
denados, as suas decisões criminais
em 'processos findos.

Art. 102. Com recurso voluntário
para o Supremo Tribunal Federal, é
da competência do seu Presidente
conceder exequatur a cartas rogató
rias de tribunais estrangeiros.

SEÇAO III

Do Tribunal Federal de Recursos

Art. 103. O 'Iu'Ibunal Federal de
Recursos, com sede na Capital Federal,
compor-se-á de nove juizes, nomea
dos pelo Presidente da República,
depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, sendo dois terços
entre magistrados e 'Um têrço entre
advoga-dos e membros do Ministério
Público, com os requisitos do art. ss.

Parágrafo único. O Tribunal poderá
dividir-se em câmaras ou tunnas.

Art. 104. Compete ao Txibunal Fe
deral de Recursos:

r - processar e julgar orlgtnària
mente:

a) as ações resclsórjas de seus -acór-
dãos; "

b) os mandados de segurança, quan
do a autoridade coatora fôr Ministro
de Estado, o próprio Tribunal ou o
seu Presidente;
II - julgar em grau de recurso:

a) as causas decididas em primeira
instância, quando a União fôr ínbe
ressaca como -autora, ré, assistente ou
opoente, exceto as de falência; ou

quando se tratar -de crimes praticados
em detrimento de bens, serviços ou
interêsses da União, ressalvada a com
petência da Justiça Eleitoral e a da
Justiça Militar;

.b) as decisões de juizes locais,
denegatórias de habeas-corpus, e as
proferidas em mandados de segurança,
se federal a autoridade apontada
como coatora;

lIr - rever, em benefício dos con
denadcs, as suas decisões criminais
em processos findos.

Art. 105. A lei poderá criar, em
diferentes regiões do país, outros 'Iu'í
bunaís Federais de Recursos, mediante
proposta do próprio Tribunal e apro
vação do supremo 'Tribunal Federal,
fixando-lhes sede e jurtsdíção ter
ritorial e observados os preceitos dos
arts. 103 e l{14.

SEÇAO IV

Dos juizes e tribunais militares

Art. 106. São órgãos da Justiça Mi
litar o Superior Tribunal Militar e os
tribunais e juízes inferiores que a lei
ínstttulr ,

Parágrafo único. A lei disporá sô
bre o número, e a forma de escolha
dos juízes militares e togados do Su
perior 'Tribunal Militar, os quais terão
vencimentos iguais aos dos juízes do
Tribunal Federal de Recursos, e esta
belecerá as condições de MeS50 dos
auditores.

Art. 107. A inamovibilidade assegu
rada aos membros da justiça MilitaJ:'
não os exime da obrigação de acom
panhar as fôrças junto às quais te
nham de servir.

Art. 108. A Justiça Militar compete
processar e Julgar, nos crimes milita
res definidos em lei, os militares e as
pessoas que lhes são assemelhadas.

§ 1.0 asse fôro especial poderá es
tender-se aos civis, nos casos expres
sos em lei, para a repressão de crimes
contra a segurança externa do país
ou as- instituições militares.
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§ 2.° A lei regulará a aplicação das
penas da legislação militar em tempo
de guerra. __

SEÇAO V

Dos juízes e tribunais eleitorais

Art. 109. os órgãos da justiça elei
toral são os seguintes:

I ---,- Tribunal Superior El-eito:ral;
II - Tribunais Regionais Eleito-

rais;
III - Juntas eleitorais";
IV - Juízes eleitorais.
Art. 110. O Tribunal 'Superíor Elei

toral, com sede na Capital da Repú
blica,compor-se-á,

I ~ mediante eleição em escrutínio
secreto:

a) de dois juízes escolhidos pelo
Supremo Tribunal Federal dentre os
seus Ministros;

b) de dois juízes escolhidos pelo
Trfbunal Federal de Recursos dentre
os seus juízes;

c) de um juiz escolhido pelo \Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal
dentre os seus desembargadores;

II - por nomeação do Presidente da
República, de dois dentre seiscida
dãos de notável saber jurídico e
reputação ilibada, que não sejam in
compatíveis por lei, indicados pelo
Supremo Tl'iblL.'1a,l Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral elegerá palra seu pre
sidente um dos dois Ministros do Su
premo Tribunal Federal, cabendo ao
outro a vice-presidência.

Art. 111. Haverá um Tribunal Re
gíonal Eleitoral na capital de cada
Estado e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Mediante proposta
do Tribunal Superior Eleitoral, poderá
criar-se por dei um Trlbunal Regional
Eleitoral na capital de qualquer Ter
ritório.

Art. 112. Os 'I'nbunaís Regionais
Eleitorais compor-se-âo,

I - mediante eleição 'em escrutínio
secreto:

a) de três juízes escolhidos "pelo
Tribunal de Justiça dentre os seus
membros;

b) de dois juízes escolhidos pelo
Tribunal de Justiça dentre os juízes
de direito;
II - por nomeação do Presidente da

República, de dois dentre seis cida
dãos de notável saber jurídico e repu
tação ilibada, que não sejam incom
patíveis por lei, indicados pelo Tri
bunal de Justiça.

Parágrafo único. O Presidente e o
Vice-Presidente do Trihunal Regional
Eleitoral serão escolhidos dentre os
três deaembargndores do Tribunal de
Justiça.

Art. 113,. O número dos juízes dos
trlbunaás eleitorais não será reduzido,
mas poderá ser elevado, até nove,
mediante proposta do Tribunal Su
perior Eleitoral e na forma por êle
sugerida.

Art. 114. Os juízes dos tribunais
eleitorais, salvo motivo justificado,
servirão obrfgatõriamente por dois
anos, e nunca por mais de dois biênios
consecutivos.

Art. 115. Os substitutos dos mem
I::1'OS efetivos dos tribunais eleitorais
serão escolhidos, na mesma ocasião e
pelo mesmo processo, em número igual
para cada categoria.

Art. 116. Será regulada por lei a
organízaçâc das juntas eleitorais, a
que presidirá um juiz de direito, e .OS
seus membros serão nomeados, depois
de aprovação do Tribunal Regional
Eleitoral, pelo presidente dêste.

Art. 117. Compete aos juízes de
direito exercer, com jurísdtçâo plena
e na forma da lei. as funções de jui
zes eleitorais.

Parágrafo único. A lei poderá ou
torgar .a outros juizes competência
para funções não decisórias.

Art. 118. Enquanto servirem, os
magistra-dos eleitorais gozarão, no que
lh-es fã!' aplicável, das garantias esta
belecidas no art. 95, n.oe I e rr, e,
como tais, não terão outras incompa
tibilidades senão as declaradas por
lei.
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Ar.t. 119. A ·lei regulará a compe
tência dos juízes € tríbunaís eleitorais;
Entre as atríbuíçôes da justiça elei
toral, inclui-se:

I - o registro e a cassação de re-
gístrq dos partddos políticos;

II - a divisão eleitoral do país;

I1I - o alistamento eleitoral;

IV - a fixação da data das eleições,
quando não determinada por dispo
sição constitucional ou legal;

V - o processo eleitoral, a apura
ção das eleições e a expedição de
diploma aos eleitos;

VI - o conhecimento e a decisão
das argüições de inelegibilidade;

VII - o processo e julgamento dos
crimes eleitorais e dos comuns que
lhes forem conexos, e bem assim o de
habeas-corpus e mandado de segu
rança em matéria eleitoral;

vrrt - o conhecimento de recla
mações relativas a obrigações impos
tas por lei aos partidos políticos,
quanto à sua contabilidade e à apu
ração da origem dos seus recursos.

Art. 1-20. São irrecorríveis as deci
sões do Tribunal Buperlor Eleitoral,
salvo as- que declararem a invalidade
de lei ou ato contrário a esta Consti
tuição e as denegatórias de habeas
corpus ou mandado de segurança, das
quais caberá recurso para o Supremo
Tribunal Federal.

Art. 121. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somente ca
berá recurso para o Tribunal Superior
Eleitoral quando:

I - forem proferidas contra ex
pressa disposição de lei;

II - ocorrer divergência na inter
pretação de lei entre dois .ou' mais
tríbunaís eleitorais;

III - versarem sôbre expedição de
diploma nas eleições federais e esta
duais;

IV - denegarem tiabeae-corinu ou
mandado de segurança.

SEÇAO VI

Dos iuizes e ttunuuus do trabalho

Art. 1.'22. Os órgãos da justiçado
trabalho são os seguintes:

I - Tribunal Superior do Trabalho;
li - Tribunais Regionais do Tra

balho;
lU - Juntas ou juizes de concí

nação e julgamento.
§ 1.0 O Trrbunal Superior do Tra

balho tem sede na Capital Federal.
§ 2.° A lei fixará o número dos Tri

bunais Regionais do Trabalho e res
pectivas sedes.

§ 3.° A lei instituirá as juntas de
conciliação e julgamento, podendo.mas
comarcas onde elas não forem insti
tuídas, atribuir as suas funções aos
juízes de direito.

§ 4.° Poderão ser criados por lei
outros órgãos da Justiça do Trabalho.

§ 5.° A constituição, ãnvestídura,
jurisdição, competência, garantias e
condições de exercício dos órgãos da
Justiça do Trabalho serão reguladas
por lei, ficando assegurada a paridade
de representação de er.npregados e
empregadores.

Art. 123. Compete à Justiça do
Trabalho conciliar -e julgar os dissídios
individuais e coletivos entre emprega

'dos e empregadores, e as demais con
trovérsias oriundas de relações do
trabalho regidas por legislação espe
cial.

§ 1.0 Os dissídios relativos a aci
dentes do trabalho são da competência
da justiça ordinária.

§ 2.° A lei especificará os casos em
que as decisões, nos dissídios coletivos,
poderão estabelecer normas e condi
ções de trabalho.

TíTULO 11

Da Justiça dos Estados

Art. 124. Os Estados organizarão a
sua justiça .com observância dos ar
tigos 95 a 97 e também dos seguintes
princípios:
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I - serão inalteráveis a divisão e
a organização judiciárias, dentro de
cinco anos da data da lei que as
estabelecer, salvo proposta motivada
do Tribunal de Justiça;

II -'poderão ser criados tribunais
de alçada Inferior- à dos Tríbunais
de Justiça;

lU - o ingresso na magistratura
vitalícia dependerá de concurso de
provas, organizado pelo Tribunal de
Justiça com a colaboração do oon
selhoSecional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, e far-sa-á a indicação
dos candidatos, sempre que fôr pos
sível, em lista tríplice;

IV - a promoção dos juizes ter-se-é
de entrância para entrância, por antd
guídade e por merecimento, alterna
damente, e, no segundo caso, depen
derá de lista tríplice organizada pelo
Tribunal de Justiça. Igual proporção
se observará no acesso ao Tribunal,
ressalvado o disposto no n.c v-oeste
artigo. Para isso, nos casos de mere
cimento, a lista tríplice se comporá
de nomes escolhidos dentre os dos
juízes de qualquer entrância. Em se
tratando de antiguidade, que se apu
rará na última entrância, o Tribunal
resolverá preliminarmente se deve ser
indicado o juiz mais antigo; e, se
êste fôr recusado por três quartos dos
desembargadores, repetirá a votação
em relação ao imediato, e assím por
diante, até se fixar a indicação. Sà
mente após dois anos de efetivo exer
cício na respectdvaventrâneía poderá
o juiz ser promovido;

V - na composição de qualquer
tribunal, um quinto dos lugares. será
preenchido por advogados e membros
do Ministério Público, de notório me
a'ecímento e reputação ilibada, com
dez anos, pelo menos, de prática ro
rense. -Para cada vaga, O Tribunal,
em sessão e -escrutínío secretos, votará
lista tríplice. Escolhido um membro
do Ministério Público, a vaga seguinte'
será preenchida por advogado;

VI - os vencimentos dos desembar
gadores serão fixados em quantia não
inferior à que recebem, a qualquer
titulo, os secretários de Estado; e os

dos demais juízes vitalícios, com dífe
rence não excedente a trinta por
cento de uma para outra entrância.
atribuindo-se aos de entrância mais
elevada não menos de dois terços dos
vencimentos dos desembargadores;

VII - em caso de mudança de sede
do juizo, é facultado ao juiz remover-se
para a nova sede, ou para comarca
de igual entrância ou pedir disponi
bilidade com vencimentos integrais;

VIII - só por proposta do Tribunal
de Justiça poderá ser alterado o nü
mero dos seus membros e dos de qual
quer, outro tribunal;

IX ~ é da competêneía privativa do
Tribunal de Justiça processar e julgar
os juízes de inferior instância nos
crimes comuns e nos de responsabf-"
.lídade:

X - poderá ser instituída a justiça
de paz temporária, com atribuição ju
diciária de substituição, exceto para
[ulgamentos finais ou recorríveis, ·e
competência para a habilitacão e cele
bração de casamentos e outros ates
previstos em lei;

XI - poderão ser criados cargos de
juízes togados com investidura limi
tada a certo tempo e competência
para julgamento das causas de pe
queno valor. asses juízes poderão
substituir os juizes vitalícios;

XII - a Justiça Militar estadual,
organizada com observância dos pre
ceitos gerais da lei federal (art. 5.°,
n.c XV, letra f), terá como órgão de
primeira instância os conselhos de
justiça e como órgão de segunda ins
tância um tribunal especial ou o
Tribunal de Justiça.

TíTULO III

Do Ministério Público

Art. 125. A lei organizará o Minis~

térío Público da União junto à justiça
comum, a militar, a eleitoral e a do
trabalho.

Art. 126. O Ministério Público fe
deral tem por chefe o Procurador
Geral da República. O Procurador,
nomeado pele Presidente da República,
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. depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, dentre cidadãos com
os requisitos indicados no art. 99, é
demissível aü müum:

Parágrafo único. A União será re
presentada em juízop,elos Procura
dores da República, podendo a lei
cometer êsse encargo, nas comarcas do
interior, ao Ministério Público Iocal.

AJ:t. 127. Os membros do Ministério
Público da União, do Distrito Federal
e dos Territórios Ingressarão nos .car
gos iniciais da carreu'a mediante con
curso. Após dois anos de exercício,
não poderão ser demitidos senão por
sentença judiciária ou mediante pro
cesso administrativo em que se lhes
faculte ampla defesa: nem removidos,
a não ser mediante representação
motivada do chefe do Ministério PÚ
blico, com fundamento em convem
ência do serviço.

Art. 128. Nos Estados, o Ministério
Público será também organizado em
carreira, observados os preceitos do

. artigo anterior e mais o princípio de
promoçã-o de entrância a entrância.

TíTULO IV

Da declaração de direitos

CAPITULO I

Da nacionalidade e da 'cidadania

Art. 129. São brasileiros:
I - os nascidos no Brasil, ainda

que de pais estrangeiros, não resi
dindo õstcs a serviço do seu país;

!I - os filhos de brasileiro ou bra
silelra, nascidos no estrangeiro, -se os
pais estiverem a serviço do Brasil, ou,
não o estando, 'se vierem residir no
país. Neste caso, atingida a maiori
dade deverão, para conservar a nacio
nalidade 'brasileira, optar por ela, den
tro em quatro anos:

!II - os que adquiriram a nacíona
lidadebrasileira nos têrmos do ar
tigo 69, n.oe IV e V, da Constituição
de 24 de fevereiro de 1891;

IV - os naturalizados pela forma
que a lei estabelecer, exigidas aos

portuguêsea apenas residência no país
por um ano ininterrupto, idoneidade
moral e sanidade física.

Art. 130. Perde a nacionalidade o
brasileiro:

I - que, por naturalização volun
tária, adquirir outra nacionalidade;

II - que, sem licença do Presidente
da República, aceitar de govêrno
estrangeiro comissão, emprêgo ou
pensão;

III - que, por sentença judiciária,
em processo que a lei estabelecer,
tiver cancelada a, sua. naturalização,
por exercer atividade nociva ao ínte
rêsse nacional.

Art. 131. São eleitores os brasilei
ros maiores de dezoito anos que se
alistarem na forma da .lei .

Art. 132. Não podem alistar-se elei
tores:

I - os analfabetos;
II - os que não saibam exprimir-se

na língua nacional;

III - os que estejam privados, tem
porària ou definitivamente, dos direi
tos políticos.

Parágrafo único. Também não [JO

dem alistar-se eleitores as praças de
pré, salvo os aspirantes a oficial, os
subortctaís, os subtenentes, os sar
gentos e os alunos das escolas mili
tares de ensino superior.

Art. 133. O alistamento e o voto
são obrigatórios para os brasileiros de
ambos os sexos, salvo as exceções
previstas em lei.

Art. 134. O sufrágio é universal e
direto; o voto é secreto; e fica assegu
rada a representação proporcional dos
partidos políticos nacionais, na forma
que a lei estabelecer.

Art. 135. Só se suspendem ou per
dem os direitos políticos nos casos
dêste artigo.

§ 1.0 Suspendem-se:

I - por incapacidade civil abso
luta;

II - por condenação criminal, en
quanto durarem os seus efeitos.
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§ 2.° Perdem-se:
I -nos casos estabelecidos no ar

tigo 13'0;
II - pela recusa prevista no ar

tigo 141, § 8.°;
~ III - pela aceitação de titulo nobl
llárlo ou condecoração estrangeira que
importe restrição de direito ou dever
perante o Estado.

Art. 136. A perda dos direitos po
líticos acarreta simultâneamente a do
cargo ou função pública.

Art. 137. A lei estabelecerá as con
dições de reaquisição dos direitos po
líticos e da nacionalidade.

Art. 1~8. São inelegíveis os ína
listáveis e os mencionados no pará
grafo único do art. 132.

Art. 1'39. São também inelegíveis:
I - para Presidente e vícc-erest

dente da República:
a) o Presidente que tenha exercido

o cargo, por qualquer tempo, no pe
ríodo imediatamente anterior, e bem
assim o Vice-Presidente que lhe tenha
sucedido ou quem, dentro dós seis
meses anteriores ao pleito, o haja
substituído;

t» até seis meses depois de afasta
dos definitivamente das funções, os
governadores, os interventores federais,
nomeados de acôrdo com o art. 12,
os Mínlstros de Estado e o Prefeito do
Distrito Federal;

c) até três meses depois de ces
sadas definitivamente as funções, os
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral e o Procurador Geral da Repú~

blica, os chefes de estado-maior, os juí
zes, o procurador-geral e os procura
dores regtonaís da Justiça Eleitoral,
os secretários de Estado e os chefes
de polícia;

TI - para governador:
a) em cada Estado, c Governador

que haja' exercido o cargo por qual
quer tempo no período Imediatamente
anterior ou quem lhe haja sucedido,
ou, dentro dos seis mes-es anteriores
ao pleito, ° tenha substituído; e o
interventor federal, nomeado na forma
do arf 12, que tenha exercido as

funções, por qualquer tempo, no pe
ríodo governamental imediatamente
anterior;

b) até um ano depois de afastados
definitivamente das funções, o Pre'"
sídente, -o Vice-Presidente da Repú
blica e os substitutos que hajam as":
sumido a presidência;

c) em cada Estado, até três meses
depois de cessadas definitivamente as
funções, OS secretários de Estado, os
comandantes das regiões militares, os
chefes -e os comandantes de polícia,
os magistrados federais e estaduais e
o chefe do Ministério Público;

d) até três meses depois de cessadas
definitivamente as funções, os que
forem inelegíveis para Presidente da
República, salvo os mencionados nas
letras a e b dêste número;

lU - para prefeito, o .que houver
exercido o cargo por qualquer tempo,
no período imediatamente anterior,
e bem assim o que lhe tenha sucedido,
ou, dentro dos seis meses anteriores
ao pleito, o haja substituido; e, Igual
mente, pelo mesmo prazo, as autori
dades ~oliciais com jurisdição no
município;

IV - para a Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, as autoridades
mencionadas em os n.oe I e II, nas
mesmas condições em ambos estabe

. Iecidas, se em exercício nos três meses
anteriores ao pleito;

V - para as assembléias legisla
.tívas, os governadores, secretários de
Estado e chefes de polícia; até 'dois
meses depois de cessadas difinitiva
mente as funções.

Parágrafo único. Os preceitos dêste
artigo apkcam-se aos titulares, assim
efetivos como interinos, dos cargos
mencionados.

Art. 140. Sã-o ainda inelegíveis, nas
.mesmas condições do artigo anterior,
o cônjuge e os parentes, consanguí
neos ou aztne, até ° segundo grau:

I - do 'Presidente e do Vlce-Pre
sidente da República ou do substituto
que assumir a presidência:

a) para Presidente e Vice-Presi
dente;
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b) ,.para governador;
c) para deputado ou senador, salvo

se .já tiverem exercido o mandato ou
forem eleitos slmultâneamente 'com o
Prealdente e o Vice-Presidente da
República;

II ~ do Governador ou Interventor
Federal, nomeado de acõrdo com o
art. 12, em cada Estado:

a) para governador;
b) para deputado ou senador, salvo

se já tiverem exercido o mandato ou
forem eleitos simultâneamente com o
governador;

III -, do prefeito, para o mesmo
cargo.

CAPíTULO II

DOS DmEITOS E DAS GARANTIAS

INDIVIDUAIS

Art. 141. A Constituição assegura
aos brasileiros e aos estrangeiros re
sidentes no país a inviolabilidade dos
direitos concernentes à vida,à liber
dade, à segurança individual e à
propriedade, nos têrmos seguintes:

§ 1.0 Todos são iguais perante a
lei.

§ 2'.0 Ninguém pode ser .obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei.

§ 3.° A lei não prejudicará o dí
reíto adquirido, o ato jurídico perfeito
e a coisa julgada.

§ '4.° A lei não poderá excluir da
apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual,

§ 5.° E' livre a manifestação do
pensamento, sem que dependa de
censura, salvo Quanto a espetáculos
e diversões públicas, respondendo cada
um, nos casos e na forma que a lei
preceituar, pelos abusos que cometer.
Não é permitido o anonimato. E'
assegurado o direito de resposta. A
publicação de livros e periódicos não
dependerá de licença do poder 'Pú
blico, Não será, porém, tolerada pro
paganda de guerra, de processos vio
lentos para subverter a ordem política
e social, ou de preconceitos de raça
ou de classe.

§ 6.° E' inviolável o sigilo da cor
respondência.

§ 7,0 E' inviolável 'a Iíberdade de
consciência e de crença e assegurado
o livre exercício dos, cultos religiosos,
salvo o dos que contrariem a ordem
pública ou os bons costumes. AB as
sociações religiosas adquirirão perso
nalidade jurídica na forma da lei
civil.

§ 8,0 Por motivo de convicção re
ligiosa,' filosófica ou política, ninguém
será privado de nenhum dos seus
direitos, salvo se a invocar para se
eximir de obrigação, encargo ou ser
viço impostos pela lei aos brasileiros
em geral, ou recusar os que ela esta
belecer em substituição daqueles de
veres, a fim de atender escusa de
consciência.

§ 9,° Sem constrangimento dos ra,
vorecídos, será prestada por brasileiro
(art. 129, n.OS I e II) assistência reli
giosa às fôrças armadas e, quando
solicitada pelos interessados ou seus
representantes legais, também nos es
tabelecimentos de internação coletiva.

ê Iü. Os cemitérios terão caráter
secular € serão administrados pela
autoridade municipal. E' permitido a
tôdas as confissões religiosas praticar
néles os seus ritos. As associações re
líglosas poderão, na forma da lei, man.
ter cemitérios particulares.

§ 11. Todos podem reunir-se, sem
armas, não intervindo a polícia senão
para assegurar a ordem pública. Com
êsse intuito, poderá a polícia designar
o local para a reunião, contanto que,
assim procedendo, não a frustre ou
impossibilite.

§ 12. E' garantida a liberdade de
as-sociação para fins lícitos. Nenhuma
associação poderá ser compulsória
mente dissolvida senão em virtude de
sentença judiciária.

§ 13, E' vedada a organização, o
registro ou o funcionamento de qual
quer partido político ou associação.
cujo programa ou ação contrarie o
regime democrático, baseado na plura
lidade dos partidos e na garantia dos
direitos fundamentais do homem.

§ 14. E' livre o exercício de qual
quer profissão, observadas as côncã-
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ções de capacidade que a lei estabe
lecer.

§ 15. A casa é o asilo inviolável do
indivíduo. Ninguém poderá nela pe
netrarà noite, sem' consentimento do
morador, a não ser para acudir a ví
timas de crime ou desastre, nem
durante o dia, fora dos casos e pela
forma que a lei estabelecer.

§ 1.6. E' garantido o direito de pro
priedade, salvo o caso de desapropria
ção por necessidade ou utilidade
pública, ou por interêsse social, medi
ante prévia -e justa indenização em
dinheiro. Em caso de perigo iminente,
como guerra ou comoção intestina, as
autoridades competentes poderão usar
da propriedade particular, se assim o
exigir o bem público, ficando, todavia,
assegurado o direito a indenização
ulterior.

§ 17. Os inventos industriais per
tencem aos seus autores, aos quais a
lei garantirá privilégio temporário ou,
se a vulgarização convier à coletivi
dade, concederá justo prêmio.

§ 13 E' assegurada a propriedade
das marcas de indústria e comércio,
bem como a exclusividade do uso do
nome comercíal.

§ 19. Aos autores de obras literárias,
artísticas ou científicas pertence o
direito exclusivo' de reproduzi-Ias. Os
herdeiros dos autores gozarão dêsse
direito pelo tempo que a lei fixar.

§ 20. Ninguém será prêso senão em
flagrante delito ou, por ordem escrita
da autoridade competente, nos casos
expressos em lei.

§ 21. Ninguém será levado a prisão
ou nela detido se prestar fiança per
m.itida em lei.

§ 22. A prisão ou detenção de qual
quer pessoa será imediatamente comu
nicada ac juiz competente, que a ,re
laxará, se não fôr legal, e, nos casos
previstos em lei, promoverá a respon
sabilídade da autoridade coatora.

§ 23. Dar-se-á habeas-corpus sem
pre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou co
ação em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder. Nas
transgressões disciplinares, nâc cabe
o habeas-corpus.

§ 24. Para proteger direito líquido
e certo não amparado por habeas
corpus, conceder-se-á mandado de seR
gurança, seja qual fôr a autoridade
responsável pela ilegalidade ou abuso
de poder.

§ 25. E' assegurada aos acusados
plena defesa, com todos os meios e
recursos essenciais a ela, desde a
nota de culpa, que, assinada pela au
toridade competente, com os nomes

_do acusador e das testemunhas, será
entregue ao prêso dentro em vinte e
quatro horas.A instrução criminal será
contraditória.

§ 26. Não haverá fôro privilegiado
nem juízes e tribunais de exceção.

§ 27. Ninguém será processado nem
sentenciado senão pela autoridade
competente e na forma de lei anterior.

§ 28. E' mantida a instituição do
júri, com a organização que lhe der
a lei, contanto que seja sempre ímpar
o número dos seus membros e garan
tido o sigilo das votações, a plenitude
da defesa do réu e a soberania dos
veredictos. Será obrigatàriament-e da
sua competência o julgamento dos
crimes dolosos contra a vida.

§ 29. A lei penal regulará a índi
vídualízaçâo da pena e só retroagtrá
quando 'beneficiar o réu.

§ 30. Nenhuma pena passará .da
.oessoa do delinqüente.

§ 31. Não haverá pena de morte,
de banimento, de confisco nem de
caráter perpétuo. São ressalvadas,
quanto à pena de morte, as disposi
ções da legislação militar em tempo
de guerra com país estrangeiro. A lei
disporá sôbre o seqüestro e o perdi
mento de bens, no caso de enriqueci
menta ilícito, por influência ou com
abuso de cargo ou função pública, ou
de emprêgo .em entidade autárquica.

§ 32. Não haverá prisão civil por
dívida, multa ou custas, salvo o caso
do depositário infiel e o de inadimple
mento de obrigação alimentar, na
rorma da lei.

§ 33. Não será concedida a extra
dição de estrangeíro por crime político
ou de opinião e, em caso nenhum, a
de 'brasileiro.
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§ 34. Nenhum tributo será exigido
ou aumentado sem que a lei o esta
beleça; nenhum será cobrado em cada
exercício sem prévia autorização orça
mentária, ressalvada, porém, a tarifa
aduaneira e o impôsto lançado por
motivo de guerra,

§ 35. O poder público, na forma
que a lei estabelecer, concederá assis
tência [udtciáría aos, necessitados.

§ 36. ~ lei assegurará:
I - o rápido andamento dos pro

cessos nas repartições públicas;
TI - a ciência. aos interessados dos

despachos e das -informações a que
êles se refiram;

III - a expedição das certidões
requeridas para defesa 9-e direito;

IV - a expedição das certidões re
queridas para esclarecimento de' ne
gócios administrativos, salvo se o in
terêsse público impuser sigilo.

§ 37. E' assegurado a quem quer
que seja o direito de representar, me
diante petição dirigida aos poderes
públicos, contra abusos de autoridades,
e promover a responsabilidade delas.

§ 38. Qualquer cidadão será parte
legitima para pleitear a anulação ou
a declaração de nulidade de atos
lesivos do patrimônio da União, dos
Estados, dos Municípios, das. entída
des autárquicas e das sociedades de
economia mista.

Art. 142. Em tempo de paz qual
quer pessoa poderá com os seus bens
entrar no território nacional, nêle
permanecer ou dêle sair, respeitados
os preceitos da lei.

Art. 143. O Govêrno Federal P04
derá expulsar do território nacional o
estrangeiro nocivo à ordem pública,
salvo se o seu cônjuge fôr brasileiro,
e se tiver filho brasileiro (art. 129,
TI.OS I e II) dependente da economia
paterna.

Art. 144. A especifícaçâo dos di
reitos e garantias expressas nesta
Constituição não exclui outros direitos
e· garantias decorrentes do. regime e
dos princípios que ela adota.

TíTULO V

Da ordem econômica e social

Art. 145. .4 ordem econômica deve
ser organizada conforme os príncípíos
da justiça social, conciliando a liber
dade de iniciativa com a valorização
do trabalho humano.

Parágrafo único. A todos é assegu
rado trabalho que possibilite existên
cia digna. O trabalho é obrigação
social.

Art. 146. A União poderá, mediante
lei especial intervir no domínio eco
nômico e 'monopolizar determinada
indústria ou atividade. A intervenção
terá por base o ínterêsse público e
por limite os direitos fundamentais
assegurados nesta Constituição.

Art. 147. O uso da propriedade será
condicionado ao bem-estar social. A
lei poderá, com observância do dís
posto no art. 141" § l!6, promover a
justa distribuição da propriedade, com
igual oportunidade para todos.

Art. 148. A lei reprimirá tôda e
qualquer forma de abuso do poder
econômico, inclusive as uniões ou
ag-rupamentos de emprêsas indivi
duais ou sociais, seja qual fôr a sua
natureza, que tenham por fim do
minar os mercados nacionais, eliminar
a concorrência e aumentar arbttrà
riamente os lucros.

Art. 14-9. A 1ei disporá sôbre o re
gime dos bancos de depósito, das
emprêsas de seguro, de capitalização e
de fins análogos.

Art~ 150. A lei criará estabeleci
mentosde crédito especializado de
ampare à lavoura e à pecuária.

Art. 151.. A lei disporá sõbre o
regime das emprêsas concessionárias
de serviços públicos federais, estaduais
e municipais.

Parágrafo único. Será determinada
a fiscalização e a revisão das tarifas
dos serviços explorados por concessão,
a fim de que os lucros dos concessio
nários, não excedendo a justa remu
neração . do capital, Ihes permitam
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atender a necessidade de melhora-.
mentos e expansão dêsses serviços.
Aplicar-se-áa lei às concessões feitas
no regime anterior, de tarifas esti
puladas para todo o tempo de duração
do contrato.

Art. 152. As minas e demais ri
quezas do subsolo, bem como as
quedas d'água, constituem proprie
dade distinta da do solo para o efeito
de exploração ou aproveitamento in
dustrial.

Art. 153. O aproveitamento dos re
cursos minerais e de energia hidráu
lica depende de autorização ou con
cessão federal, na forma da lei.

§ 1.0 As autorizações ou concessões
serão conferidas exclusivamente a
brasileiros ou a sociedades organiza
das no país, assegurada ao proprie
tário do solo preferência para a
exploração. Os direitos de preferência
do prcprletárío do solo, quanto às
minas e jazidas, serão regulados de
acôrdo com a natureza delas.

§ 2.° Não dependerá de autorização
ou concessão o aproveitamento de
energia hidráulica de potência redu..
zida.

§ 3.° Satisfeitas as condições exi
gidas pela lei, entre as quais a de
possuírem os necessários serviços téc
nicos e administrativos, os Estados
passarão a exercer nos seus terrító
rios a atribuição constante dêste
artigo.

§ 4.° A União, nos casos de inte
rêsae geral indicados em lei, auxiliará
os Estados nos estudos referentestàs
águas termominerais de aplicação
medicinal e no aparelhamento das
estâncias destinadas ao uso delas.

Art. 154. A .usura, em tôdas as
suas modalidades, será punida na
forma da lei.

Art. 155. A navegação de cabota
gem para o transporte de mercadorias
é privativa dos navios nacionais, salvo
caso de necessidade pública.

Parágrafo único. Os proprletáríos,
armadores e comandantes de navios
nacionais, bem como dois terços, pelo
menos, dos seus tripulantes, devem
ser orasncíros (art. 129, n.o« I e rI).

Art. 156. A lei fMilitará a fixação
do homem no campo, estabelecendo
planos de 'colonização e de aproveita
mento das terras públicas. Para êsse
fim, serão preferidos os nacionais e.
dentre êles, os habitantes das zonas
empobrecidas e os desempregados.

§ 1° Os Estados assegurarão aos
posseiros de terra devolutas, que nelas
tenham morada habitual, preferência
para aquisição até vinte e cinco hec
tares.

§ 2.° Sem prévia autorização do
Senado Federal, não se fará qualquer
alienação ou concessão de terras pú
blicas com área superior a dez mil
hectares.

§ 3.° Todo aquêle que, não sendo
proprietário rural nem urbano, ocupar,
por dez anos ininterruptos, sem opo
sição nem reconhecimento de -domí
cio alheio, trecho de terra não su
perior a vinte cinco hectares, tor
nando-o produtivo por seu trabalho e
tendo nêle sua morada, adquirir-lhe-á
a propriedade, mediante sentença de
claratória devidamente transcrita.

Art. 157. A legislação do trabalho
e a da previdência social obedecerão
aos seguintes preceitos. além de outros
que visem à melhoria da condição dos
trabalhadores:

I - salário mínimo capaz de satis
fazer, conforme as condições de cada
região. as necessidades normais do
trabalhador e de sua família;

II ....::. proibição de diferença de sa~

Iárío para um mesmo trabalhe por
motivo de idade, sexo, nacionalidade
ou estado civil;

IH - salário do trabalho noturno
superior ao do diurno;

IV - participação obrigatória e di
reta do trabalhador nos lucros da
emprêsa, nos têrmos e pela. forma que
a lei determinar;

V - duração diária do trabalho não
excedente a oito horas, exceto nos
casos e condições previstos em ãet:

VI - repouso' semanal remunerado,
preferentemente aos domingos e. no
limite das exigências técnicas das
emprêsas, nos feriados civis e reli-



34 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

gtosos, de acôrdo com a tradição
local;

VII - férias anuais remuneradas;

VIII - higiene e segurança do
trabalho;

IX - proibição de trabalho :3 mê
.nores de quatorze anos; em indústrias
insalubres, a mulheres e a menores
de dezoito anos; e de trabalho no
turno a menores de dezoito anos,
respeitadas, em qualquer caso, as
condições estabelecidas em lei e as
exceções admitidas pelo juiz compe
tente;

X - direi to da gestante a descanso
antes e depois do parto, sem prejuízo
do emprêgc nem do salário;

XI - fixação das .percentagens de
empregados brasileiros nos serviços
públicos dados em concessão e nos
estabelecimentos de determinados ra
mos do comércio e da indústria;

XII - estabilidade, na emprêsa ou
na exploração rural, e indenização ao
trabalhador despedido, nos casos e
nas. condições que a lei estatuir;

XIII - reconhecimento 'das con
venções coletivas de trabalho;

XIV - assistência sanitária, inclu
sive hospitalar e médica preventiva,
ao trabalhador e à gestante;

xv - assístêncía aos desemprega
dos;

XVl - previdência, mediante con
tribuição da União, do empregador e
do empregado, em favor da materni
dade e contra as conseqüências da
doença, da velhice, da invalidez é da
morte;

XVII obrigatoriedade da Insti-
tuição do seguro pelo empregador
contra os acidentes do trabalho.

Parágrafo único. Não se admitirá
distinção entre o trabalho manual ou
técnico e .o trabalho intelectual, nem
entre os profissionais respectivos, no
que concerne a direitos, garantias e
benefícios.

Art. 158. E' reconhecido o direito
de greve, cujo exercício a lei regulará.

Art. 159. E' jívre a associação pro
.fissional ou sindical, sendo reguladas

por leia forma de sua constituição, a
sua representação legal nas convenções
coletivas de trabalho e o exercício de
funções delegadas pelo poder público.

Art. 160. E' vedada a propriedade
de emprêsas jornalísticas, sejam polf
tícas ou simplesmente noticiosas, as
sim como a de radiodifusão, a socie
da-des anônimas por ações ao portador
e a estrangeiros. Nem ôsses, nem pes
soas jurídicas, excetuados os partidos
políticos nacionais, poderão ser acio
nistas de sociedades anônimas-pro
prietárias dessas emprêsas. A brasilei
ros (art. 129, ns. I e II) caberá, exclu
sivamente, a responsabilidade princi
pal delas e a sua orientação intelectual
e administrativa.

Art. 161. A lei regulará o exercício
das profissões liberais e a revalidação
de diploma expedido por estabeleci
mento estrangeiro de ensino.

Art. 162. A seleção, entra-da, distri
buição e fixação de imigrantes ficarão
sujeitas, na forma da lei, as exigên
cias do Interêsse nacional.

Parágrafo umco. Caberá a um
órgão federal orientar êsses serviços
e coordená-los com os de naturaliza
ção e de colonização, devendo nesta
aproveitar nacionais .

TíTULO VI

Da Família, da Educação e da Cultura'

CAPíTULO I

DA FA1'I1ÍLIA

Art. 163. A família é constituída
pelo casamento de vínculo indissolúvel
e terá direito à proteção especial do
Estado.

§ 1.0 O casamento será civil, e
gratuita a sua celebração. O casa
mento religioso equivalerá ao civil se,
observados os impedimentos e as
prescrições da lei, assim o requerer o
celebrante ou qualquer interessado,
contanto que .seja o ato inscrito no
registro público.
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§ 2.° O casamento religioso, cele
brado sem as formalidades dêste
artigo, terá efeitos civis, se, a reque
rimento do casal, fôr inscrito no
registro público, mediante prévia ha
bilitação perante a autoridade com
petente.

Art. 164. E' obrigatória, em todo
o território nacional, a assistência. à
maternidade, à ínjãncía e à adoles
cência. A lei instituirá o amparo das
famílias de prole numerosa.

Art. 165. A vocação para suceder
em bens de estrangeiro existentes no
Brasil será regulada pela lei brasileira
e em beneífclo do cônjuge ou de filhos
brasileiros, sempre que lhes não seja
mais favorável a lei nacional do de
cujus.

CAPíTULO II

DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

Art. 166. A educação é direito de
todos e será dada no lar e na escola.
Deve inspirar-se nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade
humana.

Art. 167. O ensino dos diferentes
ramos será ministrado pelos poderes
públicos e é livre à iniciativa par
ticular, respeitadas as leis que o re
gulem. .

Art. 168. A legislação do ensino
adotará 'os seguintes principias:

I - o ensino primário é obrigatório
e só será dado na língua nacional;

II - o ensino primário oficial é
gratuito para todos; o ensino oficial
ulterior ao primário sê-lo-á para
quantos provarem falta ou insufici
ência de recursos;

III - as emprêsas industriais, 'co
merciais e agrícolas, em que trabalhem
mais de cem pessoas, são obrigadas a
manter ensino primário gratuito para
os seus servidores e os filhos dêstes;

IV - as emprêsas industriais e co
merciais são obrigadas a ministrar, em
coopera-ção, aprendizagem aos seus
trabalhadores menores, pela forma

que a lei estabelecer, respeitados os
direitos dos proressôres:

V - o ensino religioso constitui
disciplina dos horários das escolas
oficiais, éde matricula facultativa e
será ministrado de acôrdo com a con
fissão religiosa do aluno, manifestada
por êle, se fôr capaz, ou pelo seu
representante legal ou responsável;

VI - para o provimento das cáte
dras, no ensino secundário oficial e
no superior oficial ou livre, exigir-se-á
concurso de títulos e provas. Aos pro
fessôres, admitidos por concurso de
títulos e provas, será assegurada a
vitaliciedade;

VII - é garantida a liberdade de
cátedra.

Art. 169. Anualmente, a União apli
cará nunca menos de dez por cento,
e os Estados, o Distrito Federal e os
municípios nunca menos de vinte por
cento da renda. resultante dos im
postos na manutenção e desenvolvi
mento do ensino.

Art. 170. A União organizará o sis
tema federal de ensino e o dos Ter
ritórios.

Parágrafo único, O sistema federal
de ensino terá caráter supletivo, es
tendendo-se a todo o país nos estritos
limites das deficiências locais.

Art. 171. Os Estados e o Distrito
Federal organizarão os seus sistemas
de ensino.

Parágrafo único. Para o desenvol
vimento dêsses sistemas a União
cooperará com auxílio pecuniário, o
qual, em relação ao ensino primário,
provirá do respectivo Fundo Nacícnal.

Art. 172. Cada sistema de ensino
terá obrigatoriamente serviços de
assistência educacional que assegurem
aos alunos necessitados condições de
eficiência escolar.

Art. 173. As ciências, as letras e as
artes são livres.

Art. 174. O amparo à cultura é
dever do Estado.

Parágrafo único: A lei promoverá
a criação de institutos de pesquisas,
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de .prererêncía junto aos estabclecí-.
mentes de ensino superior.

~t. 175. As obras, momunentos e
documentos de valor histórico e ar
tístico, bem como os 'monumentos
naturais, as paisagens e os locais
dotados de particular beleza ficam sob
a proteção do poder público.

TíTULO VII

Das Fôrças Armadas

Art. 176. As fôrças armadas, cons
tituídas essencialmente pelo Exército,
Marinha e Aeronáutica, são institui
ções nacionais permanentes;" organi
zadas com base na hierarquia e na
disciplina, sob a autoridade suprema
do Presidente da República e dentro
dos limites da lei.

Art. 1'77. Destinam-se as fôrças
armadas a defender a Pátria e a
garantir os poderes constitucionais, a
lei e a ordem.

Art. 1'7-8. Cabe ao Presidente da
República a direção política da guerra
e a escolha dos comandantes-chefes
das fôrças em operação.

Art. 179. Os problemas' relativos à
.defesa do país serão estudados pelo
Conselho de Segurança Nacional e
pelos órgãos especiais das fôrças ar
madas, incumbidos de prepará-las
para a mobflízaçâc e as operações
militares.

§ 1.0 O Conselho de Segurança Na~

cionál será dirigido pelo Presidente
da República, e dêle participarão, no
caráter de membros efetivos, os mi
nistros de Estado e os chefes de estado
maior que a lei determinar. Nos im
pedimentos, indicará o Presidente' da
República o seu substituto.

§ 2.° A lei regulará a organização,
.a competência e o funcionamento do
Conselho de Segurança Nacional.

Art. 180. Nas zonas indispensáveis
à defesa do pais, não se permitirá,
.eem prévio assentimento do Conselho
de Segurança Nacional:

I - qualquer ato referente a cou
-cessâo de terras, a abertura de via-s

de comunlcaçâo e a instalação de
meios de transmissão;

II - a construção de' pontes e es
tradas internacionais;

lI! - o estabelecimento ou explo
ração de quaisquer indústrias que
interessem à segurança do país .

§ 1.0 A lei especificará as zonas
indispensáveis à defesa nacional, re
gulará a sua utilização e assegurará,
nas indústrias nelas situadas, predo
minância de capitais e trabalhadores
brasileiros.

§ 2.° As autorizações de que tratam
os n.OS I, II e..In poderão, em qual
quer tempo, ser modificadas, ou cas
sadas pelo Conselho de Segurança
Nacional.-

Art. 181. Todos -os brasileiros são
obrígados ao serviço militar. ou a ou
tros encargos necessários à defesa da
Pátria, nos têrmos e sob as penas
da lei.

§ LO As mulheres ficam isentas do
serviço militar, mas sujeitas aos en
cargos que a lei estabelecer.

§ 2.° A obrigação militar dos ecle
siásticos será cumprida nos serviços
das fôrças armadas ou na sua assis
tência espiritual.

§ 3.° Nenhum brasileiro poderá, a
partir da idade in-icial, fixada em lei,
para prestação de serviço militar,
exercer função pública ou ocupar
emprêgo em entidade autárquica, so
ciedade de economia mista ou emprêsa
concessionária de serviço público, sem
a prova de ter-se alistado, ser reser
vista ou gozar de isenção.

§ 4.° Para- favorecer o cumprimento
das obrigações militares, são permi
ti-dos os tiros de guerra e outros
órgãos deformação de <reservistas.

Art. 182. As patentes, com as van
tagens, regalias e prerrogativas a elas
inerentes, são garantidas em tôda a
plenitude, assim aos oficiais da ativa
e da reserva, como aos reformados.

§ LO Os títulos, postos e uniformes
militares são privativos do militar da
ativa ou da reserva e do <reformado.

ê 2,0 O oficial das fôrças armadas
só perderá o pôsto e a patente por
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sentença condenatória passada em
julgado, cuja pena restrítíve. da liber
dade individual ultrapasse dois anos;
ou, nos casos previstos em lei, se fôr
.declarado indigno do oficialato ou
com êle incompatível, conforme deci
são de tribunal militar de caráter
permanente em tempo de paz ou, de
tribunal especial em tempo de guerra
externa ou civil. .

§ 3.° O 'militar em atividade que
aceitar .cargu público permanente,
estranho à sua carreira, será transfe
rido para a reserva, com os direitos
e deveres definidos em lei.

§ 4.° O militar em atividade que
aceitar cargo público temporário,
eletivo ou não, .será agregado ao res
pectivo quadro e. somente contará
tempo de serviço para a promoção por
antiguidade, transferência para a re

I serva ou reforma. Depois de oito
anos de aãastamento, contínuos ou

.não, será transferido, na forma da
lei, para a reserva, sem prejuízo da
contagem de tempo para a reforma.

§ 5.° Enquanto perceber remunera
ção de cargo permanente ou tempo
rário, não terá direito o militar aos
proventos do seu pôsto, quer esteja
em atividade, na reserva ou refor
mado.
, §. 6,0 Aos militares se aplica o dis
posto nos arts. 192 e 19-3.

Art. 183. As polícias militares, íns
titufdas para a segurança interna e a
manutenção da ordem nos Estados,
nos Territórios e no Distrito Federal,
são consideradas, como fôrças auxi
liares, reservas do Exército.

Parágrafo único. Quando mobili
zado a serviço da U.niãoem tempo de
guerra externa ou civil, o seu pessoal
gozará das mesmas vantagens atri
buídas ao pessoal dá Exército.

TíTULO VIII

'Dos Funcionários Públicos

Art'. 184. Os cargos públicos são
acessíveis a todos os brasíleíros,
observados os requisitos que a lei
estabelecer.

Art. 185. E' vedada a acumulação
de quaisquer cargos, exceto a prevista
no art. 96, n,c I, e a de dois cargos
de magistério ou a de um dêstes com
outro técnico ou científico, contanto
que haja correlação de matérias e
compatíbtlídade de horário.

Art. 186. A primeira investidura
em cargo de carreira e em outros que
a lei determinar efetuar-se-á mediante
concurso, precedendo inspeção de
saúde.

Art. 1-87. São vitalícios somente os
magistrados, os Ministros do Tribunal
de Contas, os titulares de ofício de
justiça e os- proresaôres catedráticos.

Art. 1188. São 'estáveis :

I -depois de, dois 'anos de exerci
cio, os funcíonários efetivos nomeados
por concurso;

TI - depois de cinco anos de exer-
cício, os runcronãnos efetivos nomea
dos sem concurso.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos cargos de
confiança nem aos que a lei declare
de livre nomeação e demissão.

Art, 1,89. Os funcionários públicos
perderão o cargo:

I - quando vitalícios, somente em
virtude de sentença judiciária;

II - quando estáveis, no caso do
número anterior, no de se extinguir
o cargo ou no de serem demitidos me
diante processo administrativo em
que se lhes tenha assegurado "ampla
defesa.

Parágrafo único. Extinguindo-se o
cargo, o funcionário estável ficará em
disponihilidade remunerada até o seu
obrigatório aproveitamento em outro
cargo. de natureza e vencimentos com
patíveis com o que ocupava.

AIt. 190. Invalidada por sentença
a demissão de qualquer funcionário,
será êle reintegrado; e qúem lhe
houver ocupado o lugar ficará' destd
tuídc de plano ou áerâ.recondusidoao
cargo anterior, mas sem dir-eito a
indenização.
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Art. 191. O runcíonérto :será apo
sentado:

I ---":',por invalidez;
II - compulsõríamente, aos 70 anos

de idade.
§ 1.0 Será aposentado, se o ;I.'e

querer, o funcionário que contar 35
anos de serviço.

§ 2,° Os vencimentos da aposenta
doria serão integrais, se o funcionário
contar 30 anos de serviço; e propor
cíonais, se contar tempo menor.

/

§ 3.° Serão integrais os vencimen
tos da aposentadoria, quando o fun
cionário se invalidar por acidente
ocorrido no serviço, por moléstia pro
fissional ou por doença grave conta
giosa ou incurável especificada em
lei.

§ 4,° Atendendo à natureza especial
do serviço, poderá a lei reduzir os
limites referidos em o n.o II e no
§ 2.° dêste artigo.

Art. 192. O tempo de serviço
público, federal, estadual ou muni.
cipal, computar-se-á integralmente
para efeitos de disponibilidade, e apo
sentadoria.

AÍt. 193. Os proventos da ínati
vldade serão revistos sempre que,por
motivo de alteração do .poder aquísí
tívo da moeda, se modífícarem os
vencimentos dos funcionários em ati
vidade.

Art. 194. As pessoas jurfdícas de
direito público interno são civilmente
responsáveis pelos danos que os seus
funcionários, nessa qualidade, causem
a terceiros.

Parágrafo único. Caber-lhes-á ação
regressiva contra os funcionários cau
saciares do dano, quando tiver havido
culpa dêstes.

TíTULO IX

Disposições Gerais

Art. ISS. São símbolos nacionais a
bandeira, o hino, o sêlo e as armas
vigorantes na data da promulgação
desta Constituição.

Parágrafo único. Os Estados e os
Municípíos podem ter símbolos pró
prios.

Art. 196. E' mantida a represen
tação diplomática junto à Santa Sé.

Art. 197. As íncompatibllldades de
claradas no art. 48 estendem-se, no
que rôr aplicável, ao Presidente e ao
Vice-Presidente da República, aos
Ministros de Estado e aos membros
do Poder Judiciário.

Art. 198. Na execução do plano de
defesa contra os efeitos da denomi
nada sêca do Nordeste, a União des
penderá, anualmente, com as obras e
os serviços de assistência, econômica
e social, quantia nunca inférior a três
por cento da sua renda tributária.

§ 1.0 Um têrço dessa quantia será
depositado em· caixa especial, desti
nada ao socorro das populações atin
gidas pela calamidade, podendo essa
reserva, ou parte dela, ser aplicada a
juro módico, consoante as determi
nações legais, em empréstimos a
agricultores e industriais estabelecidos
na área abrangida pela sêca.

§ 2.° Os Estados compreendidos na
área da sêca deverão aplicar três por
cento da sua renda tributária na cons
trução de açudes, pelo regime de
cooperação, e noutros serviços neces
sários à assistência das suas popu
lações.

Art. 199. Na execução do plano de
valorização econômica da Amazônia,
a União aplicará, durante, pelo menos,
vinte anos consecutivos, quantia não
inferior a três por cento da sua renda
tributária.

Parágrafo único. Os Estados e os
Territórios daquela região, bem como
os respectivos Municípios, reservarão
para o mesmo fim, anualmente, três
por cento das suas rendas trlbutárlas.
Os recursos de que trata 'êste pará
grafo serão aplicados por intermédio
do Govêrno Federal.

Art. 200. Só pelo voto da maioria.
absoluta dos seus membros poderão
os tribunais declarar a inconstitucio
nalidade de lei OU- de ato do poder
público.
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Art. 201. As causas em que a União
fôr autora serão aforadas na capital
do Estado ou Território em que tiver
domicilio a outra parte. As intentadas
contra a União poderão ser aforadas
na capital do Estado ou Território em
que fôr domiciliado o autor; na ca
pital do Estado em que se vírrücou
o ato ou fato origlnador da demanda
ou esteja situada a coisa; ou ainda
no Distrito Federal.

§ 1.0 As causas propostas perante
outros juízos, se a União nelas in
tervier como assistente cu opoente,
passarão a ser da competência de um
dos juízos da capital.

'S 2.° A lei poderá permitir que a
ação seja proposta noutro fôro, come
tendo ao Ministério 'Público estadual
a representação judicial da União.

Art. 202. Os tributos terão caráter
pessoal sempre que isso fôr possível,
e serão graduados conforme a capaci
dade econômica do contribuinte.

Art. 203. Nenhum ímpôsto gravará
diretamente os direitos de autor, nem
a remuneração de professôres e jor
nalistas.

Art. 204. Os pagamentos devidos
pela Fazenda federal, estadual ou
municipal, em virtude de sentença
judiciária, rar-se-ão na ordem de
apresentação dos precatórios e à conta
dos créditos respectivos, sendo proibida
a designação de casos ou de pessoas
nas dotações orçamentárias e nos
créditos extra-orçamentários abertos
para êsse fim.

Parágrafo único. As dotações orça
mentárias e os créditos abertos serão
consignados ao. Poder Judicíárío, re
colhendo-se as importâncias à repar
-,ição competente. Cabe ao Presidente
do Tribunal Federal de Recursos ou,
conforme o caso, ao Pr-esidente do
Tribunal de Justiça expedir as ordens
de pagamento, segundo as possibili
dades do depósito, €, autorizar, a re
querimento. do credor preterido no seu
direito depr-ecedência, e depois de
ouvido o chefe do Ministério. Público,
o seqüestro da quantia necessária
para satisfazer o débito.

Art. 205. E' instituído o Conselho
Nacional de Econômia, cuja organi
zação será regulada em lei.

§ 1.0 Os seus membros serão no
meados pelo Presidente da República,
depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal, dentre cidadãos de
notória competência em asuntos eco"
nômícos .

§ 2.° Incumbe ao Conselho estudar
a vida econômica do país e sugerir ao
poder competente as medidas que
considerar necessárias.

Art. 206. O Congresao Nacíonalpo-:
derá decretar o estado de sitio nos
casos:

I - de comoção intestina grave ou
de fatos que evidenciem estar a mesma
a irromper;

II - de- guerra externa.

Art. 207. A lei que decretar o es
tado de sítio, no caso de guerra ex
terna ou no de comoção intestina
grave com o caráter de guerra civil,
estabelecerá as normas a que deverá
obedecer a sua. execução e indicará
as garantias constitucionais que con
tinuarão em vigor. Especificará tam
bém os casos em que os crimes contra
a segurança da Nação ou das suas
instituições políticas e sociais devam
ficar sujeitos à jurisdição e à legis
lação militares, ainda quando come
tidos por civis, mas fora das zonas
de operação, somente quando com
elas se relacionarem e influírem no
seu curso.

Parágrafo único. Publicada a lei,
o Presidente da República designará
por decreto as pessoas a quem é co
metida a execução do estado de .sítio
e as zonas de operação que, de acôrdo
com a referida lei, ficarão submetidas
à jurisdição e à .legíslaçâo militares.

Art. 208. No intervalo das sessões
legislativas, será da competência ex
clusiva do Presidente da República
a decretação ou a prorrogação do es
tado de sítio, observados os preceitos
do artigo anterior.

Parágrafo único. Decretado o estado
de sitio, o Presidente do Senado Fe
deral convocará imediatamente o Con-
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gressoNacional 'para se reunir dentro
em quinze dias, a fim de o aprovar
ou não.

Art. 209. Durante o estado de sítio
decretado com fundamento em o nú
mero I do art. 206, só se poderão
tomar contra as pessoas as seguintes
medidas:

I -.:.... obrigação de permanência em
localidade determinada;

II - detenção em edifício não des
tinado a réus de crimes comuna;

In - destêrro para qualquer loca
lidade, povoada e salubre, do território
"nacional.

Parágrafo único. O Presidente da
República poderá, outrossim, deter
mínar ;

I - a censura de correspondência
ou de publicidade, inclusive a de
radiodifusão, cinema e teatro;

II - a suspensão da liberdade de
reunião, inclusive a exercida no" seio
das associações;

UI. - a busca e apreensão em do
micilio;

IV - a suspensão do exercício do
cargo ou função a funcionário pú
blico ou empregado de autarquia, de
entidade de economia mista ou de
emprêsa concessionária de serviço
público;

V - a Intervenção nas emprêsas
de serviços públicos,

Art. 210. O estado de sítio, no
caso do n.c I do art. 206, não poderá
ser decretado por mais de trinta dias
nem prorrogado, de cada vez, por
prazo superior a êsse , No caso do
n.e H, poderá ser decretado por todo
o tempo em que perdurar a guerra
externa.

Art. 211. Quando o estado de sítio
fôr decretado pelo Presidente da Re
pública (art. 208), êste, logo que se
reunir o Congresso Nacional, relatará,
em m-ensagem especial os motivos
determinantes da decretação e justi
ficará as medidas que tiverem sido
adotadas. O Congresso Nacional pas
sará, em sessão secreta, a deliberar
sôbre- o decreto expedido, para re
vogá-lo ou mantê-lo, podendo tam-

bém apreciar as providências do
Govêrno que lhe chegarem ao conhe
cimento,e, quando necessário, auto
rizar a prorrogação da medida.

Art. 2W. O" decreto do estado de
sítio especificará' sempre as regiões
que deva abranger.

Art. 213. As ímunídades dos mem
bros do congresso Nacíonal subsis
tirão durante o estado de sítio; toda
via, poderão ser suspensas; mediante
o voto de dois terços dos membros da
Câmara ou do Senado, as de determi
nados deputados ou senadores cuja
liberdade se torne manifestamente
incompatível com a defesa da Nação
ou com a segurança das ínstttuiçôes
politicas ou sociais.

Parágrafo único. No intervalo das
sessões legislativas, a autorização será.
dada pelo Presidente da Câmara dos
Deputados ou pelo Vice-presidente do
Senado Federal, conforme se trate de
membros de uma ou de outra câmara,
mas a.d referendum da câmara com
petente, que deverá ser imediatamente"
convocada para se reunir dentro em
quinze dias.

Art. 214. Expirado o estado de sí
tio, com êle cessarão os seus efeitos.

Parágrafo único. As medidas apli
cadas na vigência do estado de sítio
serão, logo que êle termine, relatadas
pelo Presidente da República, em
mensagem ao Congresso Nacional, com
especificação e justificação das provi
dências adotadas.

Art. 215. A inobservância de qual
quer das prescrições dos arts. 206 a
214 tornará ilegal a coação e permi
tirá aos pacientes recorrer ao Poder
Judiciário.

Art. 216. Será respeitada aos sil
vícolas a posse das terras onde se
achem permanentemente localizados,
com a condição de não a transferirem.

Art. 217. A Constituição poderá
ser emendada.

§ 1.0 Considerar-se-á proposta a
emenda, "se fôr apresentada pela
quarta parte, no mínimo, dos mem
bros da Câmara dos Deputados ou dó
Senado Federal, ou por mais da me-
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tade das assembléias legislativas dos
Estados no decurso de dois anos,
manifestando-se cada uma delas pela
maioria dos seus membros.

§ 2.° Dar-se-á por aceita a emenda
que fôr aprovada em duas discussões
pela maioria absoluta da Câmara aos
Deputados e do Senado Federal, em
duas sessões legislativas ordinárias e
consecutivas.

§ 3.° Se a emenda obtiver numa
das câmaras, em duas discussões, o
voto de dois terços dos seus membros,
será logo submetida à outra; e, sendo
nesta aprovada pelo mesmo trâmite e
por igual maioria, dar-se-á por' aceita.

§ 4.° A emenda será promulgada
pelas mesas da Câmara dos Deputados
e do Senado- Federal. Publicada COm
a assinatura dos membros das duas
mesas, será anexada, com o respectivo
número de ordem, ao texto da Cons
tdtuíção.

§ 5.° Não se reformará a Consti
tuição na vigência do estado de sítio.

§ S.o Não serão admitidos COmo
objeto de deliberação projetos ten
dentes a abolir a Federação ou a Re
pública.

Art. 218.' Esta Constituição e o Ato
das 'Disposições Constitucionais Tran
sitórias, depois de assinados pelos
deputados e senadores presentes, Se
rão promulgados símultâneamente Pela
-Mesa da Assembléia Constituinte e
entrarão em vigor na data da Sua
publicação.

Sala das Sessões da Assembléia
Constituinte, na cidade do "Rio de
Janeiro, aos 18 de setembro ue 1946,
125.° da Independência e 58,° da Repú.,
blíca. - Fernando de Mello Vianna,
Presidente; Georçimo Avelino, 1.0 Se
cretário; Lauro Sodré Lopes, 2.° Se
cretário; Lauro Montenegro, 3.° Se
cretário; Ruy Almeida, 4.° Secretário;
Carlos Marighella, Hugo Ribeiro Cár
neiro, Hermelindo de Gusmão Castelo
Branco Filho, Alvam Maia, Waldemar
Pedrosa, Leopoldo Péres, Francisco Pe
reíra da Silva, Cosme Eerreirc Filho,
J. Magalhães Barata, Alvaro Adolpho,
Duarte â'Oliueira. Lameira Bitteiusourt,
.cortoe Nogueira, Nelson Parijós, João

Botelho, José da Rocha Ribas, Clodo~

mir Cardoso, Crepory Franco, vscro,
rino Freire, Odilo~ Soares, Luiz Car
valho, José Neiua, Afonso Matos,
Mauro Renault Leite, Raimundo, de
Arem r.eco, ::;zge/reuo, r-cceeco, MO
reira da Rocha, Antonio da Frota
Gentil, Francisco de Almeida Monte,
Oswaldo Studart Filho, Raul Barbosa,
Decclecío Dantas Duarte, José Va
rella, Walfredo Gurçet, Mota Neto,
Ja'nduhy Carneiro, Samuel Duarte,
José Jojjily, A. de Novaes Filho, stei
vino Lins de Albuquerque, Agamem
non Magalhães, Jarbas Maranhão,
Geremo Malagueta de Pontes, Oscar
Carneiro, Oswaldo C. Lima, Costa
Porto, Ulysses Lins de Albuquerque,
João Ferreira Lima, Barbosa Lima
Sobrinho, Paulo Pessoa Guerra, Tei
xeira de Vasconcelos, Ismar de Gois
Monteiro, Silvestre Péricles, Luiz Me
deiros Neto, José Maria de Melo,
Antonio Mario sãatro. Afonso de
Carvalho, Francisco Leite Neto, Grac
cho Cardoso, Renato Aleixo, Lauro de
Freitas, Aloysio de- Castro, Regis
Pacheco, Arthur Negreiros Falcão.
Altamirando Requuio, Eunapio de
Queiroz, Vieira de Mello, Fróes da
Motta, Aristides Milton., AttiNó·· Vi
vacqua, Henrique de NOVaeS, Ary
Vianna, Carlos Limdenberç, Eurico
saues, Vieira de Rezende, Alvaro
Costeuo., Asdrubal Soares, Jonas Cor
reia, José Fontes Romero, José Carlos
Pereira Pinto, Alfredo Neves, Ernani
do Amaral Peixoto, Eduardo tnunnier,
cerzos l'znto, l'auto l"ernanaes, .ue~

tulio Moura, Heitor coüet, Silvio
Bastos TaVares, Acurcio Francisco
Torres, Erigido Tinoco, Miguel Couto
runo, Lenituio Btnumio coemo, 13e
nedicto Valladares, Juscelino Kubits
chek de Oliveira, J. Rodrigues seaora,
Pedro Dutra, José Fran,cisco Eias
Fortes, Israel Pinheiro, Gustavo Cc
panema, Francisco Duque de Mesquita,
Wellington Brandão, José Maria Alk_
mim, Augusto das Chagas Viegas,
João Henrique, Joaquim Libanio Leite
Ribeiro, Celso Poriirio de Araujo Ma
chado, Olyntho Fonseca Filho, Fran
cisco Rodrigues Pereira Junior, Lahyr
Palettc de Rezende Tostes, Alfredo
Sá, Christiano M. Machado, Luiz
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Milton Prates, GOllredo da Silva
Teüee Junior, Novelli Junior, Antonio
Ezequiel Feliciana da Silva, José Cesar
de - Oliveira Costa, Benedito Costa

toetto.. José Armando Aifonseca,Joáo
Gomes Martins Filho, Sylvio de Cam
pos, Horacic t.ater, José ,João Abdalla,
Joaquim A. Sampaio Vidal, José Car
los de Ataliba Nogueira, José Alves
Palma, Honorio Fernandes Monteiro,
J. Machado Coelho e castro, h,'agara
Baptista Pereira, Pedro Ludovico Tei
xeira, Dario Delio Cardoso, Flavio
Carvalho Guimarães, Diógenes Maga-,
ltuiee, João d'Abreu, Albatenio CaiadO
uoaoz, craieno rarannoe, cruunerme
Xavier de Almeida, J. Ponce de Ar
ruda, Gabriel Martiniano de Araujo,
Argenüro Fialho, Roberto Glasser,
Fernando Flores, Munhoz de Mello,
João Aguiar. Aramis Athayde. Gomy
Junior. Nereu Ramos. Ivo d'Aquino,
Aderbal Silva, Octacilio Costa. Or
lando Brasil, Roberto GrossenbackeT.
Rogério Vieira, Hans Jordan, Ernesto
uorneLt.es, liaswn tsnçtert, Aaroac.ao
Costa, Broctuuio da Rocha, Eloy Ro~

ctui, rneoaomsro Porto da Fonseca,
Dámaso Rocha, Antero Leinas, Ma
r..oel Duarte, Souza Costa. Bittencourt
Azambuja, Nicolau Yerçueiro, Glyce~

NO Alves, MerC1.o Tezxe~ra, llanzeL
Faráco~ Pedro V f\rrgarCf:.. H erophikJ
Azambuja, Bayard Lima, Manuel Se
veriano Nunes. Agostinho Monteiro,
Epilogo de Campos, Alarico Nunes
Pacheco, Antenor Boçéa, Mathias
Olympw, José Cândido Ferraz, Antô
nio Maria de Rezende Corrêa. Adel~

mar Rocha, Coelho Rodrigues, PUnia
Pompeu, Fernandes Tavora,. Paulo
Sarasate, Gentil Barreira, Bemi Ca1"
valho, EgQerto Rodrigues, Fernandes
Telles, José de Borba, Leão Sampaio,
Alencar Araripe, Edgard de "Arrudc,
J. .Ferreire de Souza, José Augusto
Bezerra d'e Medeiros, Aluisio Alves,
Adalberto Ribeiro, Vergn'iaud Wan~

aerteu, Argemiro de Figueiredo. João
Agripino Filho, João Ursulo Ribeiro
Coutinho Filho, Ernani Ayres Satyro
e Souza, Plimo Lemos, Fernando Car
neiro da Cunha Nóbrega, Osmar de
Araújo Aquirw, Carlos d;e Lima cc
valcanti. Alde Feijá Sampaio. João
Cleophas de Oliveira, Gilberto de
Mello Fretjre, Antonio de Freitas Ca-

-oalccnii, Mario Gomes de Barros, Rui
Soares palmeira, Walter rranco.. Le
andro Maciel, Heribaltic Vieira, Aloy
sio de Carvalho Filho, Juracy ,Maqa
tnaee. Octavio Mp.,nf/(!;bez-ra, Manoel)
Novaes, JOão da Costa Pinto Dantas
Junior, Clemente Mariani Bittenccurt,
Raptuiet Cincurá de Andrade. João
Mendes da Costa Filho. Luiz Vianna.
AlIJerico Fraga, Nestor lluarte. Atzo~

mar de. Andrade Baleeiro, Ruy San
tos, Luiz Claudio, Hamilton de Lacerda
Nogueira, Euclydes Figueiredo, Juran
dyr Pires, José Eduardo de Prado
Kelly, Antonio José Romão Junior,
José de Carvalho Leomil, José Mon
teiro Soares Filho, José Monteiro
ae ccsrro, Jose .ssomtacio .unaseue
de Andrada, José Maria Lopes Can
çado, José de Magalhães pinto, Ga
briel de R. Passos, Milton Soares
campos, Lycurgo Leite Filho, Mario
Masagao. PaUlo Nogueira runo, Ro
meu de Anõrode Dourencão, PUniu
Barreto, Luiz de To'ledo Piza SObri
nho, Aure~iano Leite. Jalles MachadO
de Siqueira, Vespasiano Martins, João
Villasboas, Dolor Ferreira de Andrade
Agricola Paes de Barros, Erast~
csaertner, Tavares arAmarat, C;ônego
ThomásFontes, José Antonio Flores
da Cunha, Osorio Tuyuty de Oliveira
Freitas, Leopoldo Neves, Luiz Lago
de Arau10, Benjamin Miguel roran,
M. do N. Vargas Netto, Francisco Gur~

aei do Amaral Valente, José de Sega
das Vianna, Manoel Benicio rcnteneüe,
Paulo Baeta Neves, An'éonio -Ioee cc
Silva, Edmundo Barreto Pinto, xoe
lardo dos Santos Mata. Jarbas de
Lery Santos, Ezequiel da Silva Men
des, Alexandre Marcondes Filho, Hugo
norçm, ü-Uaracy Silveira, José Cor
reia Peâroec Junior, Romeu José
rum, Bertho conae, Euzebio ROcha,
Melo Braga. Arthur risccer, Greçcrío
Bezerra, Agostinho Oliveira, Alcedo
Coutinho, Luiz Carlos Prestes, soao

,Amazon.as, Mauricio Grabois, Joaquim
Baptista Neto, Claudino J. Silva, AL
cides, Sabença. Jorge Amado, José
crunnm, Osuxuao J!acneco aa :iuva,
C~ires de Brito, Abilio Fernandes,
Ltno Machado, Souza Leão, Durval
Cruz, Amando Fontes, Jacy de Fi
gueiredo, Daniel de Carvalho, Mario
Brant, A. Bernardes Filho. Philippe:
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Balbi, Arttvur BeTnardes,Altino Aran~

tes, Munhoz da Rocha, ueoaoro Ma
chado de Mendonça, Olavo ouoeira,
~temo liames, soao aceoccso, cate
FilhO, Theodulo Albuquerque, Romeu
de Campos Vergal, P. Alfredo de
Arruda camora, Manoel Victor, Her
mes Llma, uonunços veaasco, ltaut
PiZZa.

A Assembléia Constituinte decreta
e promulga o seguinte

Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitórias

Art. 1.0 A Assembléia Constituinte
elegerá, no dia que se seguir ao da
promulgação dêste Ato, o Vice-Pré
sídente da. República para o primeiro
periodo constitucional.

§ '1.0 Essa eleição, para a qual não
haverá inelegibilidades, far-sa-á por
escrutínto. secreto e, em primeiro
turno, por maioria absoluta de votos,
ou, em segundo turno, por maioria re
lativa,

ê 2.° O Vice-Presidente eleito to~

mará posse perante a Assembléia, na
mesma data, ou perante o Senado
Federal.

§ 3.° O mandato do Vice-Presidente
terminará símultâneamente com o do
primeiro período presídenclal.

Art. 2.0 O mandato do atual Pre
sídente da República (art, 82 da Cons
tituição) será contado a partir da
posse.

§ 1.0 Os mandatos dos atuais depu
tados e os dos senadores federais que
forem eleitos - para completar o nú
mero de que trata o § 1.0 do art. 60
da Constituição, coincidirão com o do
Presidente da República.

§ 2.° Os mandatos dos demais se~

nadares terminarão a 31 de janeiro
de 1955.

§ 3.° Os mandatos dos governado
res e dos deputados às Assembléias
Legislativas e dos vereadores do Dis
trito Federal, eleitos na forma do
art. 11 dêste Ato, terminarão na data
em que .ífndar o do Presidente da
República.

Art. 3.° A Assembléia Constituinte,
depois de fixa.r o subsídio do Presi
dente e o do Yíce-Presídente -da Re
pública para o primeiro período cons
titucional (Constituição,· art. 86), dará
por terminada a sua missão e sepa
rar-se-á em Câmara e Senado os
quais encetarão o exercício da função
legislativa.

Art. 4.° A Capital da União será
transferida para o planalto central
do país.

§ 1.0 Promulgado êste Ato, o Pre
sidente da República, dentro em ses~

senta dias, nomeará uma comissão de
técnicos de ' reconhecido valer para
proceder ao estudo da localização da
nova capital.

§ 2.° O estudo previsto no pará
grafo antecedente 'será encaminhado
ao Congresso Nacional, que deliberará
a respeito, em lei especial, e estabe
lecerá o prazo para o inicio da deli
mitação da área a ser incorporada ao
domínio da União.

§ 3.° Findos os trabalhos demarca
tórios, o Congresso Nacional resolverá
sôbre a data da mudança da capital.

§ 4.° Efetuada a transferência, o
atual Distrito Federal passará a cons
tituir o Estado da Guanabara.

Art. 5.° A intervenção federal, no
caso do 11.° VI do art. 7.° da Oonstí
tuíçâo, quanto aos Estados já em
atraso no pagamento da sua dívida
fundada, não se poderá efetuar antes
de dois anos, contados da promulga
ção dêste Ato.

Art. 6.° Os Estados deverão, no
prazo de três anos, a contar da pro
mulgação dêste Ato, promover, por
acôrdo, a demarcação de suas linhas
de fronteira, podendo, para' isso, fa
zer alterações e compensações de
áreas, que atendam aos acidentes
naturais do terreno, às _conveniências

, administrativas e à comodidade das
populações rronteíríçes.

§ 1.0 Se o solicitarem os Estados
interessados, o Govêrno da União de
verá encarregar dos trabalhos demar
catórios o Serviço Geográfico do Exér ..
cito. ~
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§ 2.0 Se não cumprirem tais Es
tados o disposto neste artigo, o Se
nado Federal deliberará a respeito,
sem prejuízo da competência estabe
lecida no art. 101, TI.o I, letra e, da
Constituição.

Art. 7.° Passam à propriedade do
Estado do Piauí as fazendas de gado
do domínio da União, situadas no
território daquele Estado e remenes
centes do confisco aos jesuítas no
período colonial.

Art. 8.° Ficam extintos os eruata
Territórios. de Iguaçu e Ponta porão
cujas áreas volverão aos Esta-dos·· de
onde foram desmembradas.

Parágrafo único. Os juízes e, quando
estáveis, Os membros do Ministério
Público dos Territórios extintos fica
rão em dlsponíbflidade remunerada,
até que sejam aproveitados em cargos
federais ou estaduais, de natureza e
vencimentos compatíveis com os dos
que estiverem ocupando na data da
promulgação dêste Ato.

Art. 9.° O Território do Acre, será
elevado à categoria de Estado, com
a denomínaçâo de Estado do Acre,
logo que as suas rendas se tornem
iguais às do Estado atualmente de
menor arrecadação.

Art. 10. O disposto no art: 5-:6 da
Constituição não se aplica ao Ter
ritório de Fernando de Noronha.

Art. 11. No primeiro domingo após
cento e vinte dias contados da pro
mulgação dêste Ato, proceder-se-á, em
cada Estado, às eleições de Gover
nador e de deputados às Assembléias
Legislativas, as quais terão inicial
mente' função constituinte.

§ 1.0 O número dos deputados às
Assembléias estaduais será na pri
meira eleição, o seguinte: Amazonas,
trinta; Pará, trinta e sete; Maranhão,
trinta e seís ; Piauí, trinta e dois;
Ceará, quarenta e cinco; Rio Grande
do Norte, trinta e dois; Paraíba, trinta
e sete; Pernambuco, cinqüenta e cin
co; Alagoas, trinta e cinco; Sergipe,
trinta 'e dois; Bahia, sessenta; Espí
rito santo, trinta e dois; Rio de Ja
neiro, cinqüenta e quatro; São Paulo,
setenta e cinco; Paraná, trinta e sete;
Santa Catarina, trinta e sete; Rio

Grande do Sul,' cinqüenta e cinco;
Minas Gerais, setenta e dois; Goiás,
trinta e dois e Mato Grosso, trinta.

§ 2.° Na mesma data se realizarão
eleições:

r - nos Estados e nó Distrito Fe
deral:

a) para o terceiro lugar de Senador
e seus suplentes (Constituição, art. 60,
§§ 1.0, 3.° e 4.0);

b) para os suplentes partidários dos
senadores eleitos em 2 de dezembro
de 1945, se, em relação a êstes, não
tiver ocol~ido vaga;

II - nos Estados onde o número
dos representantes á Câmara dos
Deputados não corresponda ao esta
belecido na Constituição, na base da
última estímatíva oficial do Instituto
de Geografia e Estatística, para os
deputados federais que devem com
pletar êsse número.

lU - nos Territórios, exceto os do
Acre e de Fernando de Noronha, para
um deputado federal ;

IV - no Distrito Federal, para cin
qüenta vereadores;

V - nas circunscrições eleitorais
respectivas, para preenchimento das
vagas existentes ou que vierem a
ocorrer até trinta dias antes do pleito,
e para os .próprios suplentes, se se
tratar de senadores.

ê 3.0 Os partidos poderão inscrever,
em cada Estado; para a Câmara Fe
deral, .nas eleições referidas neste
artigo, mais dois candidatos além do
número, de deputados a eleger. Os
suplentes que resultarem dessa. elei
ção substituirão. nos casos mencio
nados na Constituição e na lei, os que
forem eleitos nos têrmos do § 2.° e os
da mesma legenda cuja lista de su
plentes se tenha esgotado.

§ 4.° Não será permitida a inscri
ção do mesmo candidato por mais
de um Estado.

§ 5.° O Tribunal Superior Eleitoral
providenciará o cumprimento dêste
artigo e dos parágrafos precedentes.
No exercício dessa competência, o
mesmo Tribunal fixará, à vista de
dados' estatísticos oficiais, o número
de novos lugares na. representação
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rederat, consoante o crltério estabe
lecido no art. 58 e §§ 1.0 e 2.° da Cons
tituição.

§ 6.0 O mandato do terceiro se
nador será o de menor duração. Se,
pelo mesmo Estado ou pelo Distrito
p'ederal.Tôr eleito mais de um senador,
o mandato do mais votado será o de
maior duração.

§ 7.° Nas eleições de que trata êste
artigo só prevalecerão as seguintes
ínelegíbilldades:

I - para governador:
a) os Ministros de Estado que esti

verem em exercício nos três meses
anteriores à eleição;

b) os que, até dezoito meses antes
da eleição, houverem exercido a fun ~

cão de Presidente da República ou
no respectivo Estado, embora interi
namente, a função de Governador ou
Interventor; e bem assim os secre
tários de Bstado, os comandantes de
regiões militares, os chefes e os co
mandantes de policia, os magistrados
e o chefe do Ministério Público, que
estiverem no exercido dos cargos nos
dois meses anteriores à eleição;

lI, - para Senadores e Deputados
Federais e, respectivos suplentes, os
que, até seis meses antes da eleição,
houverem exercido' o cargo, de Gover
nador ou Interventor, no respectivo
Estado, e as demais autoridades refe
ridas no n.? I, que estiverem nos exer
cícios dos cargos nos dois meses ante
riores à eleição;

III - para deputados às Assem-.
blétas Estaduais as autoridades refe
ridas no n.° I, letras a e o, segunda
parte, que estiverem no exercício dos
cargos nos dois meses anteriores à
eleição;

IV _ para Vereadores à Câmara do
Distrito Federal, o Prefeito e as auto
ridades referidas no n.? I, letras a e b,
segunda parte, que estiverem no exer
cício dos cargos nos dois meses ante
riores à eleição.

§8.o Diplomados, os deputados às
Assembléias Estaduais reunír-se-âo
dentro de dez dias,' sob a presidência
do Presidente do Tribunal Regional ~

Eleitoral, por convocação dêste, que
promoverá a eleicâo da Mesa.

§ 9.° O EstaeÍo que, até quatro
meses após a instalação de sua As
sembléia, não .houver .decretado a
Oonstdtuiçâo será submetido, por deli
beração do Congresso Nacional, à de
um dos outros que parecer mais con
veniente, até que a retermo pelo pro
cesso nela determinado.

Art. 12. Os Estados e os -Munící
pios, enquanto não se promulgarem as
Constituições estaduais, e o Distrito
Federal, até ser decretada a sua lei
orgânica serão administrados de con
formidade com a legislação vigente na
data da promulgação dêste Ato.

Parágrafo único. Dos atos dos' In
terventores caberá, dentro de dez
dias, a contar da publicação oficial,
recurso de qualquer cidadão para o
Presidente da República; e, nos
mesmos têrmos, recurso, para o Inter
ventor, dos atos dos Prefeitos muni
cipais.

Art. 13. A discriminação de rendas
estabelecidas nos arts. 19 a 21 e 29 da
Constituição Federal entrará em vigor
a 1 de janeiro de U148, na parte em
que modüica o regtme anterior.

§ 1.° Os Estados, que cobrarem im
postos de exportação acima do llmlte
previsto no art. 19, n.c V, reduzirão
gradativamente o excesso, dentro no
prazo de quatro anos, salvo o disposto
no § 6.° daquele dispositivo.

ê 2.0 A partir de 1948 se cumprirá
gradativamente:

I - no curso de dois anos, o dis
posto no art. 15, § 4.0, entregando a
União aos Municípios a metade da
cota no primeiro ano e a totalidade
dela no segundo; .

II - no curso de quatro anos, a
extinção dos impostos que, pela Cons
tituição, se não incluam na compe
tência dos governos que atualmente os
arrecadam;

IH - no curso de dez anos, o dis
posto no art. 2'0 da constítuíção.

§ 3.0 A lei federal ou estadual,
conforme o caso, poderá estabelecer
prazo mais rceve para o cumprimento
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